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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

VICE-PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(12)

Alan Rick(UNIÃO)(2) AC 3303-6333 1 Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202
Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(2) TO 3303-5990 / 5995 /

5900
2 Efraim Filho(UNIÃO)(2)(5)(14) PB 3303-5934 / 5931

Rodrigo Cunha(PODEMOS)(2) AL 3303-6083 3 Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2)(5)(14) AP 3303-6717 / 6720
Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Jader Barbalho(MDB)(2)(5)(14) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Renan Calheiros(MDB)(2)(30)(27) AL 3303-2261 / 2262 /

2268
5 Giordano(MDB)(36)(42)(34)(40)(2)(5)(11)(13

)(14)
SP 3303-4177

Fernando Farias(MDB)(2) AL 3303-6266 / 6273 6 Fernando Dueire(MDB)(2) PE 3303-3522
Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Marcos do Val(PODEMOS)(2) ES 3303-6747 / 6753
Carlos Viana(PODEMOS)(2) MG 3303-3100 / 3116 8 Weverton(PDT)(2)(14) MA 3303-4161 / 1655
Cid Gomes(PSB)(2) CE 3303-6460 / 6399 9 Plínio Valério(PSDB)(2)(14) AM 3303-2898 / 2800
Izalci Lucas(PL)(2)(17) DF 3303-6049 / 6050 10 Randolfe Rodrigues(S/Partido)(2)(14) AP 3303-6777 / 6568

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 1 Jorge Kajuru(PSB)(4)(10)(9)(22) GO 3303-2844 / 2031
Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469 / 6474 2 Margareth Buzetti(PSD)(4)(32)(26) MT 3303-6408
Otto Alencar(PSD)(4)(9) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768

Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581 4 Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851
Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105 5 Alessandro Vieira(MDB)(4)(20)(16)(31) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 6 Paulo Paim(PT)(4) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Janaína Farias(PT)(43)(39)(41)(4) CE 3303-5940 7 Humberto Costa(PT)(4) PE 3303-6285 / 6286
Teresa Leitão(PT)(4) PE 3303-2423 8 Jaques Wagner(PT)(4) BA 3303-6390 / 6391
Sérgio Petecão(PSD)(4)(10) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
9 Daniella Ribeiro(PSD)(7) PB 3303-6788 / 6790

Zenaide Maia(PSD)(19)(21) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

10 Flávio Arns(PSB)(38)(19) PR 3303-6301

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Wellington
Fagundes(PL)(18)(1)(28)(29)(24)(25)

MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Jaime Bagattoli(PL)(1)(33)(23) RO 3303-2714

Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826 2 Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718
Wilder Morais(PL)(35)(37)(1) GO 3303-6440 3 Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370
Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352 4 Romário(PL)(1) RJ 3303-6519 / 6517

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(1) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Tereza Cristina(PP)(1)(15) MS 3303-2431 2 Laércio Oliveira(PP)(1) SE 3303-1763 / 1764
Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Damares Alves(REPUBLICANOS)(1) DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus
foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio Oliveira e Damares
Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi Alcolumbre,
Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.

(4) Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão e Flávio
Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Paulo Paim,
Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.

(7) Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo PSB,
para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).

(8) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(9) Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 20/2023-
BLRESDEM).

(10) Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-
BLRESDEM).

(11) Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).

(12) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(13) Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).
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(14) Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram suas posições
como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).

(15) Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).

(16) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(17) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).

(18) Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).

(19) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 82/2023-BLRESDEM).

(21) Em 14.09.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº
100/2023-BLRESDEM).

(22) Em 03.10.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 106/2023-BLRESDEM).

(23) Em 17.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 153/2023-BLVANG).

(24) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(25) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 170/2023-
BLVANG).

(26) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofs. nºs 120 e 121/2023-BLRESDEM).

(27) Em 22.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 174/2023-BLDEM).

(28) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 178/2023-BLVANG).

(29) Em 23.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 179/2023-BLVANG).

(30) Em 23.11.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 175/2023-BLDEM).

(31) Em 24.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 122/2023-BLRESDEM).

(32) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.11.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 180/2023-BLVANG).

(34) Em 29.02.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 10/2024-BLDEM).

(35) Em 12.03.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wilder Morais, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 14/2024-BLVANG).

(36) Em 13.03.2024, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 16/2024-BLDEM).

(37) Em 14.03.2024, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 15/2024-BLVANG).

(38) Em 18.03.2024, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº
11/2024-BLRESDEM).

(39) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(40) Em 24.04.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 25/2024-BLDEM).

(41) Em 07.05.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Janaína Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 28/2024-BLRESDEM).

(42) Em 14.05.2024, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 36/2024-BLDEM).

(43) Em 15.05.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 33/2024-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOÃO PEDRO DE SOUZA LOBO CAETANO
TELEFONE-SECRETARIA: 6133033516
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA - SALA 19
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 21 de maio de 2024
(terça-feira)

às 10h

PAUTA

20ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Atualização do relatório anexo ao item 9. (20/05/2024 09:34)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/05/2024 às 09:34.
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Pauta da 20ª Reunião Ordinária da CAE, em 21 de maio de 2024 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 1859, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, que institui a Política Nacional de
Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca e
seus instrumentos; prevê a criação da Comissão Nacional de Combate à Desertificação;
e dá outras providências, para atualizar e aprimorar
seus objetivos e princípios, para estabelecer competências do Poder Público e para
proibir a pulverização aérea de agrotóxicos nas áreas que
especifica.
Autoria: Comissão de Meio Ambiente

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta e contrário à emenda
nº 1.
Observações:
1. Em 14/05/2024 após a leitura do relatório foi concedida vista coletiva da matéria.
2. A matéria será apreciada pela CAS e pela CRA.
3. Em 13/05/2024 foi recebida a emenda nº 1.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Emenda 1 (CAE)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2840, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera o § 3º do art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e insere o art. 71-D na Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, para dispor sobre a licença-maternidade e o salário-maternidade, em
caso de parto antecipado.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

Relatório: Favorável, com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CAS, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 429, DE 2024
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre as custas judiciais no âmbito da Justiça Federal; cria o Fundo Especial
da Justiça Federal (Fejufe); e revoga a Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996.
Autoria: Câmara dos Deputados
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/05/2024 às 09:34.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9512925
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Relatório: Favorável nos termos do substitutivo
Observações:
1. Foram apresentada as emendas nºs 1 a 9.
2. A matéria será apreciada pela CCJ.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria
Emenda 1 (CAE)
Emenda 3 (CAE)
Emenda 4 (CAE)
Emenda 2 (CAE)
Emenda 5 (CAE)
Emenda 6 (CAE)
Emenda 7 (CAE)
Emenda 8 (CAE)
Emenda 9 (CAE)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 1577, DE 2020
- Não Terminativo -

      Institui a Política Nacional para a População em Situação de Rua.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

Relatório: Favorável com uma emenda que apresenta
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CDH, CAS e, posteriormente pela CCJ, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 321, DE 2021
- Não Terminativo -

      Proíbe o custeio com recursos públicos da administração direta ou indireta de
iniciativas que não garantam entre atletas homens e atletas mulheres valores idênticos
pagos a título de premiação nas competições desportivas que organizarem ou de que
participarem.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CCJ e CE.

Relatoria: Senadora Janaína Farias

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Projeto de Lei Ordinária (PLEN)
Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 2406, DE 2019
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/05/2024 às 09:34.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9589936
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9589928
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9591842
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9597242
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9598936
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9599262
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9605841
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/141441
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9450030
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8089693
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154404
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9597054
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9086198
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9191840
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136388
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Terminativo -
      Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, que dispõe sobre a Política
Nacional de Turismo e define as atribuições do Governo Federal no planejamento,
desenvolvimento e estímulo ao setor turístico, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011,
que criou o Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, para atribuir nova fonte de recursos
ao Fundo Geral de Turismo - Fungetur.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Relatório: Pela aprovação com três emendas apresentadas.
Observações:
1. A matéria tem parecer contrário da CDR.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDR)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 5098, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, que, entre outros assuntos, cria o
Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, para prever a destinação de recursos para
ações de prevenção, monitoramento e combate do desmatamento, das queimadas, dos
incêndios florestais e dos desastres naturais.
Autoria: Senador Jayme Campos

Relatório: Pela aprovação do projeto e da Emenda nº 1, com 1 emenda de redação
apresentada.
Observações:
1- A matéria tem parecer favorável da CMA.
2- Em 10/08/2023, foi apresentada a emenda nº 1.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CMA)

Emenda 1 (CAE)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 5523, DE 2023
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, para permitir que as instituições
financeiras utilizem como lastro de LCA de sua emissão, título de crédito representativo
de repasse interfinanceiro.
Autoria: Senador Rogério Carvalho

Relatório: Pela aprovação do projeto e da emenda nº 1-CRA.
Observações:

Relatoria: Senador Weverton

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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1- A matéria tem parecer favorável com a Emenda 1-CRA.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CRA)

ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 6020, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000
e Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, para incentivar a pesquisa sobre
mobilidade elétrica no Brasil.
Autoria: Senadora Leila Barros

Relatório: Favorável ao projeto, contrário às Emendas nºs 1 e 2-CCT, pelo acolhimento
parcial da Emenda nº 3, nos termos das três emendas que apresenta.
Observações:
1- A matéria tem parecer favorável com as emendas 1 e 2-CCT.
2- Em 04/08/2023, foi apresentada a emenda nº 3.

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Emenda 3 (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CCT)

ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 6012, DE 2023
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, que institui o Programa Nacional de
Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), para o
desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios e dá outras providências; e
a Lei nº 14.161, de 2 de junho de 2021, que institui e regulamenta o Programa Nacional
de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), para assegurar
que os recursos do Pronampe sejam permanentes.
Autoria: Senador Esperidião Amin, Senador Jorge Seif, Senadora Ivete da Silveira

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/05/2024 às 09:34.
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.859, de 2022, da Comissão 
de Meio Ambiente (SF), que altera a Lei nº 13.153, 
de 30 de julho de 2015, que institui a Política 
Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação 
dos Efeitos da Seca e seus instrumentos; prevê a 
criação da Comissão Nacional de Combate à 
Desertificação; e dá outras providências, para 
atualizar e aprimorar seus objetivos e princípios, 
para estabelecer competências do Poder Público e 
para proibir a pulverização aérea de agrotóxicos nas 
áreas que especifica. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 1.859, de 2022, de autoria 
da Comissão de Meio Ambiente (CMA), que altera a Lei nº 13.153, de 30 de 
julho de 2015, que institui a Política Nacional de Combate à Desertificação e 
Mitigação dos Efeitos da Seca e seus instrumentos; prevê a criação da 
Comissão Nacional de Combate à Desertificação; e dá outras providências, 
para atualizar e aprimorar seus objetivos e princípios, para estabelecer 
competências do Poder Público e para proibir a pulverização aérea de 
agrotóxicos nas áreas que especifica. 

O PL é composto de três artigos. 

O art. 1º do PL altera os arts. 3º a 5º da Lei nº 13.153, de 2015, 
para aprimorar a redação dos dispositivos que tratam dos objetivos, dos 
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princípios e das competências do poder público relacionados à Política 
Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca.  

Entre os aprimoramentos propostos destacam-se: a inclusão da 
promoção da transparência das ações governamentais voltadas ao combate à 
desertificação e à mitigação dos efeitos da seca entre os objetivos da política 
pública em comento; a inclusão das políticas públicas relacionadas ao combate 
e à mitigação dos efeitos da mudança do clima entre aquelas que devam estar 
especialmente articuladas com a Política Nacional de Combate à Desertificação 
e Mitigação dos Efeitos da Seca; e a atribuição ao poder público de competência 
para instituição de programas de apoio e incentivo à recuperação de áreas 
degradadas. 

O 2º do PL, por sua vez, acrescenta à Lei nº 13.153, de 2015, o art. 
6º-A, que proíbe a pulverização aérea de agrotóxicos em zonas afetadas por 
desertificação e em áreas suscetíveis à desertificação. 

O art. 3º, por fim, estabelece a vigência imediata da lei que resultar 
da aprovação do projeto em análise. 

Na Justificação, informa-se que a matéria é resultado de um 
longo e intenso debate no âmbito do Fórum da Geração Ecológica, 
instituído por meio do Requerimento nº 15, de 2021, da CMA, sob liderança do 
Senador Jaques Wagner. Argumenta-se, em breve síntese, que as alterações 
propostas nos objetivos e princípios da Política e nas competências do poder 
público visam a incentivar a recuperação de áreas degradadas, acelerar a 
remoção de carbono da atmosfera, ajudar as comunidades humanas vulneráveis 
que habitam as regiões mais áridas do País, promover maior integração dessa 
Política com a Política Nacional sobre Mudança do Clima e dar mais 
transparência às ações governamentais.  

Quanto à proibição da pulverização aérea de agrotóxicos em zonas 
afetadas por desertificação ou suscetíveis à desertificação, afirma-se que a 
deriva de agrotóxicos pulverizados por aeronaves mata os agentes 
polinizadores em larga escala, comprometendo a sustentabilidade e a 
resiliência dos ecossistemas. Dada a fragilidade dessas áreas, seria 
fundamental, portanto, preservar ao máximo os organismos polinizadores, que 
têm papel decisivo na recuperação e manutenção da vegetação e na produção 
de alimentos e segurança alimentar. 
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Além desta comissão, a matéria foi distribuída também para a 
posterior apreciação da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e da Comissão 
de Agricultura e Reforma Agrária (CRA). 

Na data de ontem, foi apresentada a Emenda nº 01/2024-CAE, pela 
Senadora Margareth Buzetti, que pretende suprimir todo o artigo 2º do Projeto 
de Lei n° 1859, de 2022, com a devida renumeração dos dispositivos 
subsequentes. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à CAE opinar sobre as proposições submetidas à sua 
análise por despacho do Presidente, nos termos do art. 99 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF). 

Inicialmente, registramos que o PL nº 1.859, de 2022, não tem 
repercussão econômico ou financeira, ou seja, não impactará o Orçamento 
Geral da União. A matéria trata de aperfeiçoamento em normas de caráter 
essencialmente programático, que se destinam a estruturar a Política Nacional 
de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, sem criar 
despesas adicionais para a União. 

Quanto ao mérito, entendemos que as medidas propostas são 
meritórias. A inclusão da promoção da transparência das ações 
governamentais voltadas ao combate à desertificação e à mitigação dos efeitos 
da seca entre os objetivos dessa política pública contribui, a nosso ver, para que 
os gestores públicos envolvidos nessas ações sejam mais responsivos perante a 
sociedade, e para a maior efetividade da fiscalização pela sociedade sobre a 
execução dessa política. 

Além disso, ao determinar que as políticas públicas relacionadas 
ao combate e à mitigação dos efeitos da mudança do clima devam estar 
especialmente articuladas com a Política Nacional de Combate à Desertificação 
e Mitigação dos Efeitos da Seca, o PL busca resguardar a racionalidade na 
aplicação de recursos públicos em políticas que estão estreitamente 
relacionadas e, justamente por isso, deverão buscar sinergias na persecução dos 
seus objetivos. 
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No que concerne à atribuição ao poder público de competência 
para instituir programas de apoio e incentivo à recuperação de áreas 
degradadas, nosso entendimento é que o Projeto da CMA busca corrigir uma 
omissão que restou no art. 5º da Lei, uma vez que a recuperação de áreas em 
processo de degradação já constitui um dos objetivos da Política Nacional de 
Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, nos termos do inciso 
I do art. 3º da Lei nº 13.153, de 2015. Os planos, programas, objetivos, 
iniciativas, projetos e ações voltados à recuperação das áreas degradadas já 
constituem, ademais, instrumentos da Política, nos termos do inciso IV do art. 
6º da citada Lei. Diante disso, é uma consequência lógica a necessidade de se 
atribuir ao poder público a competência para a instituição de programas de 
apoio e incentivo à recuperação de áreas degradadas, conforme proposto no 
Projeto. 

Conforme constou na Justificação do PL, é de fundamental 
relevância a preservação dos organismos polinizadores em áreas afetadas por 
desertificação, o que motivou a proposta de proibição da pulverização aérea de 
agrotóxicos nessas áreas, na forma do art. 2º do PL.  

O Relatório Temático sobre Polinização, Polinizadores e Produção 
de Alimentos no Brasil, aduz que existe hoje informação para 91 plantas quanto 
à dependência da polinização por animais. Dessas, 76% são dependentes do 
serviço ecossistêmico de polinização realizado por animais. Dentro desse 
grupo, a maioria das plantas tem elevado grau de dependência de polinizadores, 
onde a importância de sua presença é considerada essencial ou alta para o 
sucesso do ciclo reprodutivo. 

Nas décadas mais recentes, aliás, o declínio consistente das 
populações de abelhas, tanto as silvestres como a Apis mellifera, tem 
preocupado pesquisadores e produtores e, apesar das incertezas ainda existentes 
acerca desse fenômeno, é consenso apontar para uma causa multifatorial, onde 
a exposição a agrotóxicos é um dos fatores causadores da mortandade de 
abelhas. 

Nesse contexto, a pulverização aérea de agrotóxicos é 
particularmente prejudicial aos insetos polinizadores, em razão da existência 
da deriva, que pode levar quantidades significativas de agrotóxicos para fora 
da área alvo, o que potencializa os danos inerentes à aplicação desses produtos. 

A Emenda nº 01/2024-CAE vai em sentido contrário, ao pretender 
suprimir todo o artigo 2º, que dispõe sobre a proibição de “pulverização aérea 
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de agrotóxicos em zonas afetadas por desertificação e em áreas susceptíveis à 
desertificação.” Assim, cumpre-nos, rejeitar tecnicamente a Emenda nº 
01/2024-CAE, por ser a proibição de pulverização aérea de agrotóxicos um dos 
escopos desta proposição, pelo impacto ambiental que essa técnica tem sobre 
áreas afetadas pela desertificação. 

Debruçando-nos sobre o texto da Emenda proposta pela Senadora 
Margareth Buzetti, percebemos que se faz necessário, contudo, suprimir em 
parte o dispositivo ora em análise, assim, propomos Emenda visando a 
supressão da expressão “em áreas susceptíveis à desertificação” do art. 2º deste 
PL 1859/2022.  

Entendemos que a complexidade técnico-metodológica para 
definir o que seriam “áreas suscetíveis à desertificação”, é capaz de gerar 
insegurança jurídica, o que poderia prejudicar o desenvolvimento de atividades 
agrícolas em localidades importantes. 

Considerando, portanto, a maior fragilidade ambiental nas áreas 
de desertificação, a importância dos polinizadores para o ciclo reprodutivo das 
plantas, o impacto dos agrotóxicos sobre as populações de polinizadores e as 
dificuldades inerentes ao controle da poluição atmosférica na pulverização 
aérea com agrotóxicos, resta, a nosso ver, plenamente justificada a proibição 
proposta pelo PL nº 1.859, de 2022. 

Ademais disso, há normativas infralegais que dispõem de modo 
específico para os tipos de cultivo, e legislações estaduais e municipais serão 
capazes de atentar aos aspectos regionais de forma adequada.  

 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.859, de 2022, com aprovação da emenda que ora apresentamos e rejeição da 
Emenda nº 01/2024-CAE. 
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EMENDA Nº        - CAE 

Suprima-se a expressão "e em áreas susceptíveis à desertificação" 
no caput do art. 6º-A a ser incluído na Lei nº 13.153, de 2015, na forma do art. 
2º do PL n� 1859, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1859, DE 2022

Altera a Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, que institui a Política Nacional de Combate
à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca e
seus instrumentos; prevê a criação da Comissão Nacional de Combate à Desertificação;
e dá outras providências, para atualizar e aprimorar
seus objetivos e princípios, para estabelecer competências do Poder Público e para
proibir a pulverização aérea de agrotóxicos nas áreas que
especifica.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente

Página da matéria
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Altera a Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, que 
institui a Política Nacional de Combate à 
Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca e 
seus instrumentos; prevê a criação da Comissão 
Nacional de Combate à Desertificação; e dá 
outras providências, para atualizar e aprimorar 
seus objetivos e princípios, para estabelecer 
competências do Poder Público e para proibir a 
pulverização aérea de agrotóxicos nas áreas que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 3º, 4º e 5º da Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ..................................................................... 
................................................................................... 
II - prevenir, adaptar e mitigar os efeitos da seca e da 

mudança do clima em todo o território nacional; 
III – instituir mecanismos de proteção, preservação, 

conservação e recuperação dos ecossistemas, da biodiversidade e 
dos recursos naturais; 

.................................................................................... 
XV – promover a transparência das ações governamentais 

voltadas ao combate à desertificação e à mitigação dos efeitos da 
seca.” (NR) 

“Art. 4º ........................................................................ 
...................................................................................... 
IV - articulação e harmonização com políticas públicas 

tematicamente afins aos propósitos do combate à desertificação, 
em especial aquelas dedicadas à erradicação da miséria, à reforma 
agrária, à promoção da conservação, ao uso sustentável dos 
recursos naturais e ao combate e à mitigação dos efeitos da 
mudança do clima; 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 5º ....................................................................... 
..................................................................................... 
II - definir plano de contingência para mitigação e adaptação 

aos efeitos das secas, em todo o território nacional, e de combate 
à desertificação, nas áreas susceptíveis à desertificação, e prestar 
contas de forma pública sobre a execução desses planos; 

.................................................................................... 
XVIII - instituir programas de apoio e incentivo à recuperação 

de áreas degradadas.” (NR) 
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Art. 2º A Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A É proibida a pulverização aérea de agrotóxicos em 
zonas afetadas por desertificação e em áreas susceptíveis à 
desertificação.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar 
para alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

O Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas de Combate à 
Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca (UNCCD, na sigla em inglês), firmada 
em Paris, no dia 15 de outubro de 1994. Esse compromisso estabelece padrões de 
trabalho e metas internacionais convergentes em ações que atendam às demandas 
socioambientais nos espaços áridos, semiáridos e subúmidos secos, particularmente 
onde residem as populações mais pobres do planeta.  

A desertificação é causada pelo homem ou pela própria natureza e pode 
ser agravada pelas questões climáticas. No Brasil, afeta especialmente os biomas 
Caatinga e Cerrado.  

Em 2017, o País aderiu, dentro da UNCCD, ao programa Neutralidade da 
Degradação da Terra (LDN, na sigla em inglês), se comprometendo até 2030 a 
combater a desertificação, restaurar áreas degradadas e lutar para alcançar um mundo 
neutro em termos de degradação do solo, em consonância com o objetivo 15.3 da 
Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), no âmbito dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS).  
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Na legislação doméstica, a Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, trata 
de estabelecer a Política Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos 
da Seca. Passados mais de sete anos desde a instituição legal dessa política, poucos 
avanços são constatados. Segundo o Tribunal de Contas da União, o Programa de Ação 
Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca (PAN-Brasil) 
não dispõe do devido fomento, e sua implementação está muito aquém do esperado. 

A degradação dos dois biomas mais afetados pela ameaça de 
desertificação continua aumentando, com altas taxas de desmatamento. 

Depois da Mata Atlântica, o Cerrado é o bioma brasileiro que mais sofreu 
alterações com a ocupação humana. Com a crescente pressão para a abertura de novas 
áreas, visando a incrementar a produção de carne e grãos para exportação, tem havido 
um progressivo esgotamento dos recursos naturais da região. Além disso, o bioma 
Cerrado é palco de uma exploração extremamente predatória de seu material lenhoso 
para produção de carvão. Por não ser tão protegida como a Amazônia, a vegetação 
característica do Cerrado tem dado lugar a fazendas de soja, algodão e pastagens para 
gado. O percentual de área desmatada no Cerrado foi 2,89 vezes maior que o da 
Amazônia entre 2008 e 2020. 

A Caatinga ainda detém 63% de seu território coberto com vegetação 
nativa, mas, com a legislação atual, dois terços de seus remanescentes podem ser 
legalmente desmatados por estarem em áreas privadas sem regime de proteção. 
Apenas 22,15% da área do bioma possui vegetação protegida por lei. Aproximadamente 
98% da vegetação nativa existente estão em terras privadas. Em torno de 27 milhões 
de pessoas vivem na região, a maioria carente e dependente dos recursos do bioma 
para sobreviver.  

Apesar de sua importância, a Caatinga tem sido desmatada de forma 
acelerada, devido principalmente à conversão para pastagens e agricultura, ao 
sobrepastoreio e ao consumo de lenha nativa, explorada de forma ilegal e insustentável, 
para fins domésticos e industriais. O desmatamento, as queimadas e a retração na 
superfície da água estão aumentando o risco de desertificação do bioma. 

Segundo conclusões de um levantamento da iniciativa MapBiomas, entre 
1985 e 2020, 112 municípios da Caatinga (9%) classificados como Áreas Suscetíveis à 
Desertificação (ASD) com status “muito grave” e “grave” tiveram uma perda de 3.000 
km² de vegetação nativa. Isso representa cerca de 3% de toda a vegetação nativa 
perdida entre 1985-2020 no bioma. Desse total, 2.800 km² foram perdidos em 45 
municípios da Paraíba classificados como ASD.  

A perda de vegetação primária na Caatinga entre 1985 e 2020 totalizou 
150.000 km², ou seja quase 27% do bioma foram desmatados nesse período.  Embora 
tenha ocorrido um crescimento de vegetação secundária de 107.000 km², o saldo geral 
é negativo – tanto em extensão de área, como na qualidade da cobertura vegetal. 

Dados do Instituto Nacional do Semiárido (INSA) de 2018, demonstram 
que em cinco anos o processo de desertificação aumentou de 230.000 km² para 
1.340.863 km², o que afeta cerca de 35 milhões de pessoas, na sua maioria residentes 
do Nordeste, revelando a gravidade do avanço da desertificação. De acordo com o 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), esse fenômeno afeta 1.488 
municípios, e 180 mil km²de áreas suscetíveis à desertificação estão em processo grave 
ou muito grave de desertificação.  

Página 4 de 12 Avulso do PL 1859/2022

21



Sabemos que combater a degradação dos biomas, aceleradora dos 
processos de desertificação, depende fundamentalmente de ações do Poder Executivo, 
a quem incumbe a execução das políticas públicas. Contudo, entendemos que alguns 
ajustes na lei instituidora da Política Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação 
dos Efeitos da Seca podem ajudar a alcançar os resultados necessários e esperados 
dessa política. 

As alterações que propomos nos objetivos e princípios da política e nas 
competências do Poder Público visam, a um só tempo, a incentivar a restauração de 
áreas degradadas, acelerar a remoção de carbono da atmosfera e ajudar as 
comunidades humanas vulneráveis que habitam as regiões mais áridas do País. Ainda, 
procuram promover maior integração dessa política com a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima e dar mais transparência às ações governamentais. Com essas 
alterações, espera-se maior alocação de recursos orçamentários para o combate à seca 
e à desertificação. 

Propomos também a proibição de pulverização aérea de agrotóxicos em 
zonas afetadas por desertificação e em áreas susceptíveis à desertificação. Dada a 
fragilidade dessas áreas, é fundamental preservar ao máximo os organismos 
polinizadores, que têm papel decisivo na recuperação e manutenção da vegetação e na 
produção de alimentos e segurança alimentar. A deriva de agrotóxicos pulverizados por 
aeronaves mata os agentes polinizadores em grande escala, comprometendo a 
sustentabilidade e a resiliência dos ecossistemas. 

Essas são as razões por que peço o apoio de meus ilustres Pares à 
presente iniciativa. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41

Página 10 de 12 Avulso do PL 1859/2022

27



 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

 
Senado Federal – Anexo II / Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete: 15 - CEF: 70165-900 – Brasília-DF 

Telefone: (61) 3303-6408  -  E-mail: sen.margarethbuzetti@senado.leg.br 

EMENDA Nº          - CAE 

(ao PL1859 de 2022) 

 

Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei n° 1859, de 2022, com a devida 
renumeração dos dispositivos subsequentes. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta apresentada visa atualizar alguns dispositivos da Lei 13.153 de 
2015, que trata da Política Nacional de Combate à Desertificação. Observa-se que 
várias das atualizações são plenamente pertinentes aos objetivos da referida 
legislação, exceto pela inclusão do art. 6-A, que busca proibir, sem justificativa 
lógica, uma importante ferramenta de agricultura e saúde pública. 

Essa prática é fundamental para aumentar a produtividade das áreas 
cultiváveis do país, reduzindo a pressão por novas áreas de cultivo. A aviação 
agrícola opera dentro dos padrões e conceitos da agricultura de precisão, trazendo 
importantes vantagens, tais como: 

• Maior rapidez na realização da pulverização, otimizando o tempo; 
• A pulverização terrestre tem rendimento operacional limitado, 

ocasionando danos como o amassamento da área foliar da cultura 
devido ao tráfego maquinário; 

• Direcionamento assertivo da calda na lavoura, com menor utilização 
de produtos (importante fator ambiental). 

O Brasil possui a segunda maior frota aérea destinada à pulverização 
agrícola no mundo. Essa atividade é regulamentada há bastante tempo e se tornou 
uma ferramenta essencial para a produtividade de diversas culturas no país. As 
recomendações de aplicação dos produtos são claras, e seu uso é permitido 
somente com a autorização de um engenheiro agrônomo, que prescreve a receita 
agronômica. Cumpridas as normas e padrões, esses produtos não representam 
riscos para o trabalhador que os aplica, a população em geral e o meio ambiente. 
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

 
Senado Federal – Anexo II / Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete: 15 - CEF: 70165-900 – Brasília-DF 

Telefone: (61) 3303-6408  -  E-mail: sen.margarethbuzetti@senado.leg.br 

Destaca-se que o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
autoriza e fiscaliza a atividade de aviação agrícola em todo o território nacional 
conforme o Decreto-Lei nº 917, de 1969, regulamentado pelo Decreto Nº 86.765, 
de 22 de dezembro de 1981, e possui a Instrução Normativa 02/2008, que está 
sendo atualizada pelo MAPA em 2024. A Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC) também autoriza e fiscaliza a atividade em todo o território nacional pela 
RBAC 137, assim como as agências estaduais de defesa. 

Além disso, o setor é signatário do Pacto Global da ONU desde 2016, 
comprometido com os objetivos de desenvolvimento sustentável. O setor é 
fiscalizado por órgãos em todas as esferas deste país, contribuindo para uma 
agricultura cada vez mais sustentável, visto que utiliza até 10 vezes menos água 
que qualquer outro método de aplicação. 

Com o objetivo de aperfeiçoar o Projeto de Lei nº 1859 de 2022, solicitamos 
o apoio das Senadoras e Senadores para aprovar a presente emenda. 

 

Sala da Comissão,            de           de 2024 

 

 

Senadora MARGARETH BUZETTI 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 
PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.840, de 2022, do Senador 
Fabiano Contarato, que altera o § 3º do art. 392 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e 
insere o art. 71-D na Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para dispor sobre a licença-maternidade e 
o salário-maternidade, em caso de parto antecipado. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos, o 
Projeto de Lei (PL) nº 2.840, de 2022, de autoria do Senador Fabiano Contarato, 
que altera o § 3º do art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e insere o art. 71-D 
na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a licença-
maternidade e o salário-maternidade, em caso de parto antecipado. 

O projeto é composto de três artigos. O primeiro altera o art. 392 
da CLT para determinar que o prazo de 120 dias de licença-maternidade será 
prorrogável enquanto durar a internação da mãe ou de seu filho e será contado 
a partir da alta hospitalar. O segundo artigo, por sua vez, altera a Lei nº 8.213, 
de 1991, para que o salário-maternidade também seja prorrogado enquanto 
durar a referida internação. Por último, o terceiro artigo prevê a vigência 
imediata da futura lei. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE), onde fui designado relator, devendo seguir, ainda, à Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), a quem caberá a apreciação terminativa. 
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Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo 
regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre o aspecto econômico e financeiro 
das proposições que lhe forem submetidas. 

Com relação à regimentalidade e à juridicidade não há óbices que 
impeçam a matéria de prosperar. O PL visa a inovação do ordenamento 
jurídico, e o faz pelo instrumento adequado. Estão presentes os atributos de 
abstratividade, generalidade e imperatividade. 

No que diz respeito à técnica legislativa, o projeto é dotado, no 
geral, de boa técnica de que trata a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 
de abril de 2001. Apenas se deve corrigir a numeração do art. 71-D proposto à 
Lei nº 8.213, de 1991, já utilizado pela Medida Provisória nº 871, de 2019, 
tendo perdido a vigência na conversão para a Lei nº 13.846, de 18 de junho 
de 2019. Portanto, acrescentamos uma emenda de redação apenas o 
renumerando para art. 71-E. 

No tocante à constitucionalidade, é competência privativa da 
União legislar sobre direito do trabalho, conforme previsto no inciso I do art. 22 
da Carta Magna. 

No mérito, somos favoráveis à proposição que vem dar efetividade 
à proteção constitucional à maternidade e à infância, constante no caput do 
art. 6º da Carta Magna. Ademais, a matéria vem regulamentar decisão da 
Suprema Corte que, desde o ano 2020, ao julgar a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) nº 6.327/DF, já garante às mulheres com parto 
antecipado a extensão dos benefícios em tela. Estamos, portanto, atrasados em 
positivar na CLT e na Lei nº 8.213 tais direitos e, dessa forma, reduzir 
incertezas que ainda possam atingir as beneficiárias e seus filhos. 

Conforme o relator da ADI no Supremo Tribunal Federal, não se 
verifica critério racional ou constitucional para que o período de licença à 
gestante e o salário-maternidade sejam encurtados durante a fase em que a mãe 
ou o bebê estão alijados do convívio da família, em ambiente hospitalar, nas 
hipóteses de nascimento com prematuridade e complicações de saúde pós-

S
F

/
2

3
0

6
9

.
4

0
3

3
7

-
7

2

34



3 
 
 

 

parto. E, ainda, uma interpretação restritiva e literal das normas levaria a que o 
período de convivência fora do ambiente hospitalar entre mães e recém-
nascidos acabasse por ser reduzido de modo irrazoável e conflitante com o 
direito social de proteção à maternidade e à infância. Por fim, o relator reforça 
a necessidade de compreender o direito da criança à convivência familiar em 
sua máxima efetividade. Logo, os cento e vinte dias devem ser contados após a 
alta hospitalar com vistas a efetivar a convivência familiar. 

Segundo dados do Ministério da Saúde, nascem aproximadamente 
trezentos e quarenta mil bebês prematuros por ano, o que equivale a pelo 
menos 930 por dia. Ignorar essa realidade seria tratar desigualmente as mães e 
seus bebês, que usufruem da totalidade dos cento e vinte dias daquelas com 
partos prematuros e que necessitam de internação hospitalar, o que afronta a 
proteção constitucional à maternidade e à infância. 

Em termos econômicos, o convívio reduzido entre mãe e filho 
recém-nascido acarreta custos. O período da primeira infância, que se inicia 
logo após o nascimento, caracteriza-se por ser um momento crucial em que se 
dá a aquisição de capacidades fundamentais que permitirão o aprimoramento 
de habilidades futuras mais complexas.  

Estudos na área do capital humano mostram a importância do 
desenvolvimento na primeira infância na determinação da produtividade 
laboral futura dos trabalhadores. Crianças que nasceram prematuras 
frequentemente necessitam de serviços educacionais especiais ou ficam com 
sequelas que afetam seu desenvolvimento, o que nos mostra a importância de 
minimizar possíveis impactos negativos futuros advindos do nascimento a 
termo, sendo o período de convivência entre mãe e filho fundamental para isso. 
Nesse sentido, garantir que mãe e filhos usufruam da totalidade dos cento e 
vinte e dias e gozem desse período da melhor forma possível produz ganhos 
econômicos para a família e para a sociedade. 

Do ponto de vista financeiro, a proposição não acarreta redução de 
receitas ou elevação de despesas públicas, tendo em vista que o pagamento do 
benefício já vem ocorrendo desde 2021 com a edição, pelo Poder Executivo, 
da Portaria Conjunta DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS nº 28, de 19 de março 
de 2021. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.840, 
de 2022, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº    , DE 2023 – CAE (de Redação)    

O art. 71-D acrescido pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 2.840, 
de 2022, à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a ser renumerado como 
art. 71-E. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera o § 3º do art. 392 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e insere o art. 71-D 
na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor 
sobre a licença-maternidade e o salário-
maternidade, em caso de parto antecipado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 392. .............................................................................. 

............................................................................................... 

§ 3º Em caso de parto antecipado: 

I – a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos 
neste artigo, prorrogáveis enquanto durar a sua internação ou de seu 
filho; ou 

II – em caso de internações sucessivas da mulher ou de seu 
filho, ela terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos neste 
artigo, prorrogáveis durante as internações dela ou de seu filho e 
contados nos períodos de alta hospitalar de ambos. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 71-D: 

“Art. 71-D. Em caso de parto antecipado: 

I – o benefício previsto no art. 71 desta Lei será prorrogado 
durante a internação da mãe ou de seu filho, desde que superior a 15 
(quinze) dias; ou 

II – havendo internações sucessivas da mãe ou de seu filho que 
totalizem mais de 15 (quinze) dias, o benefício previsto no art. 71 
desta Lei será prorrogado durante as internações de qualquer um 
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deles, sendo retomada a sua contagem nos períodos de alta hospitalar 
de ambos.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) nº 6.327/DF, cuja relatoria coube ao Ministro 
Edson Fachin, determinou que, em caso de parto antecipado, o prazo da 
licença-maternidade e do salário-maternidade somente terão início após a 
alta da mãe ou de seu filho, o que ocorrer por último, desde que a internação 
ultrapasse quinze dias. Durante a internação, a duração dos benefícios em 
comento será prorrogada. 

Houve, na ocasião, referendo à decisão cautelar proferida nos 
autos da citada ADI, em 12 de março de 2020, na qual já se garantiu às 
mulheres a prorrogação dos benefícios em exame. 

O Poder Executivo, em cumprimento à mencionada decisão 
cautelar, publicou a Portaria Conjunta 28, de 19 de março de 2021, na qual 
houve a regulamentação do procedimento para a prorrogação do salário-
maternidade devido à trabalhadora em caso de parto prematuro. Desde o 
referido marco temporal, portanto, às mulheres é assegurado o direito 
reconhecido pelo STF na ADI nº 6.327/DF. 

A garantia do referido direito, entretanto, deve ser acompanhada 
de mecanismo apto a lhe conferir ampla publicidade, no sentido de que todas 
as gestantes tenham conhecimento da prorrogação em estudo. 

Nessa senda, apresenta-se este projeto de lei, a fim de positivar 
no corpo da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e no bojo da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, o entendimento externado pelo STF em caso de nascimento 
antecipado. 

Considerando que o INSS, desde 2021, tem dado cumprimento 
ao entendimento firmado pela Suprema Corte no julgamento da ADI nº 
6.327/DF, desnecessária a apresentação de impacto financeiro-orçamentário 
da medida, bem como de fontes de custeio para a respectiva compensação, 
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pois o próprio Poder Executivo já as incorporou no orçamento da 
Previdência Social. 

Espera-se contar com o apoio dos colegas parlamentares, a fim 
de aprovarmos esta nobre proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador Fabiano Contarato
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PARECER Nº   , DE 2024 
  

 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 
429, de 2024, do Superior Tribunal de Justiça, 
que “Dispõe sobre as custas devidas à União, 
na Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, e dá outras providências”. 

 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

I   – RELATÓRIO 

  

Vêm ao exame da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

(CAE) o Projeto de Lei nº 429, de 2024, que dispõe sobre as custas devidas à 

União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, e dá outras providências, 

proposição de iniciativa do Superior Tribunal de Justiça, que tramitou na Câmara 

dos Deputados na forma do PL 5.827/2013 e foi aprovado por aquela Casa na 

forma de um substitutivo. 

 

O PL nº 429/2024 é composto por 22 artigos. 

 

O artigo 1º define que as custas cobradas pela Justiça Federal de 

1° e 2° graus, devidas na forma deste Capítulo, não excluem a cobrança das 

despesas estabelecidas na legislação processual não disciplinada por esta Lei, 

nem se aplicam às causas ajuizadas na Justiça Estadual. 

 

O artigo 2º define o procedimento de cobrança das custas, para 

estabelecer o pagamento por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, 
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junto à Caixa Econômica Federal, bem como a forma de identificação do Tribunal 

Regional Federal, Seção Judiciária e Vara Federal a qual o processo está 

vinculado. 

 

O artigo 3º responsabiliza o Diretor da Secretaria pela fiscalização 

do recolhimento das custas. 

 

O artigo 4º, em seus incisos I, II, III e IV, define o rol de isentos do 

pagamento de custas. Já os seus parágrafos disciplinam as exceções, esclarece 

a obrigatoriedade de a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, 

o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações realizarem o 

pagamento de reembolsos de despesas judiciais feitas pela parte vencedora e 

estabelece que o rol de isentos previstos nesta proposição não excluem outras 

isenções previstas em lei federal. 

 

O artigo 5º estabelece o pagamento de custas ao final da ação pelo 

réu, caso seja condenado, nas ações penais subdivididas. 

  

O artigo 6º excetua a reconvenção e os embargos à execução do 

pagamento de custas. 

  

O artigo 7º estabelece o pagamento de despesas de traslado em 

recursos dependentes de instrumento. Já o parágrafo único estabelece que caso 

o recurso seja da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito Federal ou dos 

Territórios Federais, e das respectivas autarquias e fundações, o pagamento das 

custas e dos traslados será efetuado ao final pelo vencido. 

  

O artigo 8º regulamenta os procedimentos a serem adotados em 

caso de redistribuição por incompetência a outros órgãos da Justiça Federal, 

bem como nos casos de declínios da competência para outros órgãos 

jurisdicionais. 
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O artigo 9º regulamenta o procedimento para os depósitos de 

pedras, metais preciosos e de quantias em dinheiro. Já os parágrafos do 

respectivo artigo definem as regras para a remuneração dos depósitos feitos em 

dinheiro, criam a obrigatoriedade de autorização judicial para o levantamento do 

depósito e define as regras para o depósito em moeda estrangeira. 

 

O artigo 10 estabelece como requisito para o levantamento de 

caução ou de fiança o pagamento das custas. 

 

O artigo 11 define a forma de cálculo para estabelecer o valor das 

custas, bem como estabelece a atualização a cada dois anos dos valores pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou de outro índice que vier 

a substituí-lo. 

  

O artigo 12 define o procedimento do pagamento de custas nos 

feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos. O § 1º regulamenta 

os casos de abandono, desistência de feitos, ou a existência de transação que 

lhe ponha termo. O § 2º estabelece regras para o pagamento de custas de 

assistentes e litisconsortes. O § 3º disciplina o procedimento para o recolhimento 

de custas nas ações em que o valor estimado da causa seja inferior ao da 

liquidação. O § 4º disciplina o reembolso de custas pelo vencido. Já o § 5º 

determina que as custas pagas nos feitos e nos recursos que se processam nos 

próprios autos não se aproveitam aos demais, exceto quando representados pelo 

mesmo advogado. 

  

O artigo 13 disciplina a indenização de transporte destinada a 

ressarcir despesas realizadas com a utilização do meio próprio de locomoção 

pelos oficiais de Justiça avaliadores da Justiça Federal de 1º e 2º graus, assim 

como define a regulamentação posterior do pagamento da parcela pelo Conselho 
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da Justiça Federal, que fixará também o percentual correspondente. Os 

parágrafos do respectivo artigo definem o que será considerado serviço externo, 

tendo como escopo as atividades exercidas no cumprimento das diligências fora 

das dependências dos órgãos jurisdicionais em que os oficiais de Justiça estejam 

lotados e a obrigatoriedade de pagamento da parcela pela parte interessada. 

  

O artigo 14 determina ao Diretor da Secretaria o encaminhamento 

dos elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para a 

inscrição como dívida ativa da União, se a parte responsável não realizar o 

recolhimento em até 15 dias após a extinção e a intimação para realizar o 

pagamento. 

  

O artigo 15 institui o Fundo Especial da Justiça Federal – Fejufe, 

destinado a financiar a modernização e o aparelhamento da Justiça Federal de 

1° e 2° graus. O § 1º estabelece as competências do Conselho da Justiça Federal 

para (i) estabelecer normas de organização, funcionamento e composição do 

Fejufe; (ii) aprovar os atos normativos editados pela comissão gestora; e (iii) 

fornecer a estrutura administrativa para o funcionamento da comissão. O § 2º 

estabelece a escrituração contábil própria do Fejufe, assim como a aplicação das 

normas estabelecidas para Fundos e as normas emanadas do Tribunal de 

Contas da União. O § 3º disciplina a prestação de contas da aplicação e gestão 

financeira do Fejufe. 

  

O artigo 16 elenca as destinações dos recursos do Fejufe, sendo 

esses: (i) a elaboração e execução de programas e projetos; (ii) a construção, 

ampliação e reforma de prédios próprios da Justiça Federal; (iii) a aquisição de 

veículos, equipamentos e material permanente; (iv) a execução de ações de 

capacitação de magistrados e servidores da Justiça Federal. O parágrafo único 

veda a utilização de recursos do Fejufe com a execução de despesas com 

pessoal, excetuando o pagamento de capacitações. 

  

S
F

/
2

4
1

6
6

.
4

1
5

7
3

-
7

0

46



 
Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
O artigo 17 disciplina as fontes de receitas do Fejufe, sendo essas: 

(i) as dotações orçamentárias próprias; (ii) as custas recolhidas no âmbito da 

Justiça Federal; (iii) as multas aplicadas pelos magistrados em processos cíveis, 

em razão da prática de ato atentatório ao exercício da jurisdição, e aquelas 

aplicadas ao âmbito do processo penal que não sejam legalmente devidas às 

partes; (iv) os auxílios, subvenções, contribuições e doações de entidades 

públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, destinadas a atender quaisquer 

das finalidades previstas no artigo 16, que estabelece as destinações dos 

recursos do Fejufe; (v) as transferências de recursos de entidades, de caráter 

extra orçamentário, que lhe sejam atribuídos, destinadas a atender as finalidades 

das destinações dos recursos do Fejufe; (vi) a prestação de serviços a terceiros; 

(vii) a alienação de equipamentos, veículos ou outros materiais permanentes da 

Justiça Federal de 1º e 2º graus; (viii) a alienação de material inservível ou 

dispensável da Justiça Federal; (ix) a alienação de bens considerados 

abandonados e findos há mais de dez anos; (x) as inscrições em concursos 

organizados pela Justiça Federal. O parágrafo único estabelece que o saldo 

financeiro positivo, apurado no balanço anual, será transferido para o exercício 

seguinte para os recursos do próprio Fejufe. 

  

O artigo 18 incorpora os bens adquiridos com recursos do Fejufe 

ao patrimônio da Justiça Federal, conforme a sua respectiva destinação. 

  

O artigo 19 reparte os recursos do Fejufe nas seguintes proporções: 

(i) 25% (vinte e cinco por cento) igualitariamente entre todos os Tribunais 

Regionais Federais; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) igualitariamente entre todas 

as Seções Judiciárias; (iii) 50% (cinquenta por cento) restantes 

proporcionalmente aos valores arrecadados por cada Tribunal Regional Federal 

e Seção Judiciária. 

  

O artigo 20 determina que nos processos findos há mais de 10 (dez) 

anos, os bens de qualquer natureza não reclamados pelos interessados serão 
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considerados abandonados em favor da União, procedendo-se à adjudicação ou 

à alienação em leilão público, pelo melhor preço, destinando-se os recursos ao 

Fejufe. 

  

O artigo 21 revoga a Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996, que dispõe 

sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus 

e dá outras providências, necessária em razão da aprovação desta proposição. 

  

O artigo 22 determina a entrada em vigor desta proposição no dia 

1º de janeiro ao ano seguinte de sua publicação, ou do primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação, se posterior. 

  

A proposição possui ainda 4 (quatro) anexos com valores das 

custas a serem pagas para cada feito. 

 

Conforme a justificação original, “com a extinção da Unidade Fiscal 

de Referência – UFIR, no ano de 2000, os valores das custas devidas à União 

ficaram congelados desde então. Salienta-se que os valores se tornaram 

simbólicos ao longo do tempo, não cobrindo hoje nem sequer as despesas 

administrativas e operacionais necessárias ao recolhimento das custas.” Além 

disso, “[a] criação do referido fundo é justificada pela nobre autoria pela 

necessidade de assegurar a independência administrativa e financeira do Poder 

Judiciário.” (grifo nosso) 

 

Após decisão da CAE, a proposta será analisada pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

 

Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 
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Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 

compete à CAE analisar os aspectos econômico-financeiros das matérias que 

lhes são enviadas para deliberação. 

 

Cuida-se, evidentemente, de Projeto de Lei extremamente importante 

para o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional no âmbito da Justiça Federal. 

Nesse contexto, destacam-se, desde logo, as contribuições oferecidas pela 

Associação dos Juízes Federais do Brasil (AJUFE), que auxiliou este Parlamento 

a compreender as razões e a importância dessa matéria, bem como a 

necessidade de se promover os ajustes que serão explicados adiante. 

 

A importância desse Projeto manifesta-se em diversas dimensões. A 

primeira delas diz respeito à atualização dos valores cobrados a título de custas 

judiciais no âmbito da Justiça Federal. Como é notório, as custas desse 

segmento de Justiça ainda são disciplinadas pela Lei n.º 9.289/1996, que as 

definiu com base na Unidade Fiscal de Referência (UFIR) — indexador extinto 

em 2000. Portanto, as custas da Justiça Federal, desde então, não sofrem 

qualquer tipo de reajuste, pelo que se encontram extremamente defasadas e 

incompatíveis com os reais custos da prestação jurisdicional. 

 

Outro ponto que merece destaque é o fato de que a instituição de um 

fundo especial na esfera da Justiça Federal prestigia a autonomia orçamentária 

e financeira do Poder Judiciário, a teor do que dispõe o art. 99 da Carta da 

República, à semelhança do que já ocorre na maioria dos Estados, cujos 

Tribunais já contam com fundos especiais enquanto mecanismo de 

aprimoramento das práticas de gestão. 

 

Por fim, a medida garante à Justiça Federal recursos adequados à 

prestação dos serviços jurisdicionais e contribui para o desenvolvimento de 
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ações e projetos de profunda relevância para a realização do direito fundamental 

de acesso à Justiça, a exemplo do movimento de interiorização e do “justiça 

itinerante” — sendo que o último possui assento constitucional, conforme art. 

107, § 2º, da Constituição Federal. Portanto, ao mesmo tempo em que se vem 

estabelecendo no interior, a Justiça Federal, utilizando-se de estruturas móveis, 

montadas em carretas e embarcações, tem levado a prestação jurisdicional às 

comunidades mais distantes dos grandes centros urbanos, inclusive 

comunidades ribeirinhas — algo que implica custos e necessita, assim, de 

investimentos. 

 

Diante disso, observa-se a importância dessas medidas. De todo 

modo, não obstante sua importância, o Projeto de Lei aprovado na Câmara dos 

Deputados precisa de alguns ajustes pontuais. 

 

O primeiro ajuste seria a atualização da tabela de custas. Como 

visto, o texto aprovado pela Câmara dos Deputados foi exatamente o Substitutivo 

apresentado no dia 10/12/2018, pelo Relator da matéria na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), o Deputado Sergio Zveiter 

(PSD/RJ). Portanto, a tabela de custas constante do Projeto de Lei já se encontra 

defasada, afigurando-se oportuna sua atualização, de modo que a lei, quando 

vier a ser promulgada, o seja já com os valores atualizados. Utilizando-se o 

IPCA, tem-se que, desde dezembro de 2018 até o presente, o índice de correção 

apurado no período é igual a 1,3355, que aplicado aos valores constantes do 

Projeto aprovado na Câmara dos Deputados resulta nos valores das tabelas 

anexas. 

 

Como amplamente sabido, as custas na Justiça Federal são as 

menores do país, estando profundamente defasadas e incompatíveis com o 

verdadeiro custo da prestação jurisdicional. A proposta de atualização e 

aperfeiçoamento do regime de custas no âmbito desse segmento do Judiciário, 

conforme as proposições em apreço, visa exatamente a completa superação 
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desse estado de absoluta desvalorização dos serviços prestados pela Justiça 

Federal. 

 

Importante, ainda, observar que os valores propostos no PL n.º 

429/2024, inclusive os valores máximo e mínimo das custas judiciais, encontra-

se perfeitamente dentro da razoabilidade e proporcionalidade, estando, aliás, 

muito abaixo dos valores praticados em diversos Tribunais de Justiça dos 

Estados. 

 

O segundo ajuste seria tanto no que se refere à periodicidade em 

que as custas seriam atualizadas, quanto no que se refere à competência e 

instrumento para se operar essa atualização. No Projeto da Câmara dos 

Deputados, conforme se observa do art. 11, parágrafo único, a correção dos 

valores das custas judiciais será feita, a cada dois anos, com base na variação 

do IPCA. Importante, contudo, que essa periodicidade seja reduzida para um 

ano e que conste, de forma expressa, a competência do Conselho da Justiça 

Federal para promover essa atualização por meio de Resolução — algo 

perfeitamente compatível com o princípio da legalidade em matéria tributária, tal 

como disposto no art. 97, § 2º, do CTN. 

 

O terceiro ajuste seria excluir as despesas com recursos do fundo 

de custas dos limites de gastos veiculados pela Lei Complementar n.º 200/2023, 

que instituiu o chamado novo arcabouço fiscal. A propósito, disposição com teor 

semelhante constou do Projeto de Lei n.º 2489/2022, apresentado nesta Casa 

Legislativa. Trata-se do art. 18, cujos termos seguem transcritos: 

 

Art. 18. As despesas realizadas pelos órgãos do Poder 

Judiciário com as receitas próprias do Fundo de Custas da 

Justiça Federal da União não serão computadas para efeito 

do limite previsto no art. 107 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 
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Há, portanto, no Projeto do Senado Federal, proposta de excluir o 

fundo de custas do teto constitucional de gastos, instituído pela EC n.º 95/2016. 

Sabe-se, no entanto, que o teto constitucional de gastos foi substituído pelo novo 

arcabouço fiscal, conforme art. 6º da EC n.º 126/2022 e LC n.º 200/2023. 

 

Assim, a mesma lógica pensada pela Comissão de Juristas que 

elaborou o anteprojeto, que deu origem ao PL n.º 2489/2022, deve ser estendida 

ao novo arcabouço fiscal. Isso, por diversas razões. 

 

Em primeiro lugar, as receitas vinculadas ao fundo de custas só 

podem ser aplicadas no custeio dos serviços afetos às atividades específicas da 

Justiça, tal como disposto no art. 98, § 2º, da Constituição Federal. Portanto, não 

se admite que tais recursos tenham outra destinação que não aquela relativa ao 

aprimoramento da prestação jurisdicional, de sorte que limitar essas despesas 

implicaria unicamente prejuízo ao direito de acesso à Justiça, já que os recursos 

poupados, com a aplicação dos limites, não poderiam ter qualquer outro destino. 

Em síntese, haveria tão somente uma sistemática voltada a estocar recursos, 

em detrimento das melhorias necessárias à prestação da jurisdição. 

 

Em segundo lugar, as receitas oriundas das custas judiciais são 

consideradas receitas elementares à manutenção dos serviços jurisdicionais e, 

consequentemente, à própria autonomia administrativa, financeira e 

orçamentária do Judiciário, pelo que não podem sofrer qualquer tipo de restrição. 

 

Nesse sentido, aliás, já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao 

dar interpretação conforme à Constituição ao art. 2º da LC n.º 159/2017, que 

previa limitação de despesas para os Estados que aderirem ao Plano de 

Recuperação Fiscal instituído pela União. A Suprema Corte compreendeu que 

não podem inserir-se nessa limitação as despesas realizadas com recursos 

oriundos dos fundos especiais vinculados ao Poder Judiciário. 
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Ementa: Direito constitucional e financeiro. Ação direta de 

inconstitucionalidade. LC nº 178/2021. Programa de 

Acompanhamento e Transparência Fiscal e Plano de 

Promoção do Equilíbrio Fiscal. Alterações no Regime de 

Recuperação Fiscal da LC nº 159/2017 e na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 1. [...] 14. Aplicação do teto de 

gastos aos fundos públicos especiais (art. 2º, § 4º, da LC 

nº 159/2017, com redação conferida pela LC nº 178/2021). 

O teto de gastos, pela sua amplitude, vincularia os recursos 

afetados aos fundos públicos especiais. Nada obstante, 
aplicá-lo acriticamente aos fundos instituídos pelo 
Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo 
Ministério Público, pelas Defensorias Públicas e pelas 
Procuradorias-Gerais dos Estados e do Distrito Federal 
produzirá um contrassenso: recursos públicos com 
destinação específica, que poderiam ser empregados 
na melhoria de serviços públicos essenciais à 
população, ficarão paralisados. Essa exegese ofende o 
princípio da eficiência e não passa sequer pelo teste de 
adequação do princípio da proporcionalidade, já que o 
meio utilizado pelo legislador – emprego do limite de 
gastos aos fundos especiais – não atinge o objetivo 
pretendido de contribuir ou de fomentar a 
responsabilidade fiscal dos entes subnacionais. [...] III. 
Conclusão 18. Pedido julgado parcialmente procedente 

para: [...] (ii) conferir interpretação conforme a Constituição 

ao art. 2º, § 4º, da LC nº 159/2017, com a redação conferida 

pela LC nº 178/2021, de modo a excluir da regra do teto de 

gastos os investimentos executados com recursos 

afetados aos fundos públicos especiais instituídos pelo 
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Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo Ministério 

Público, pelas Defensorias Públicas e pelas Procuradorias-

Gerais dos Estados e do Distrito Federal. (ADI 6930, 

Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado 

em 03-07-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n 

DIVULG 14-08-2023 PUBLIC 15-08-2023) 

 

Portanto, de modo a atender a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, evitando, assim, qualquer interpretação em desconformidade à 

Constituição, cabe consignar neste Projeto de Lei, de forma expressa, a 

insubmissão do fundo de custas da Justiça Federal, que ora se pretende instituir, 

aos limites de despesa veiculados pela LC n.º 200/2023, conforme art. 26 do 

Substitutivo que segue. 

 

O quarto ajuste diz respeito à competência do CJF para 

regulamentar as custas. Assim, para evitar eventuais dificuldades ou 

interpretações díspares, cabe incluir um parágrafo já no primeiro artigo do PL 

para estabelecer que as custas previstas na tabela anexa serão regulamentadas 

pelo Conselho da Justiça Federal. 

 

O quinto ajuste refere-se à modernização no que toca às formas de 

pagamento das custas. No PL aprovado na Câmara dos Deputados, há 

referência unicamente às guias de recolhimento da União. Importante avançar 

quanto a esse ponto, aproveitando-se, por exemplo, os meios de pagamento 

eletrônico, com cartão de crédito, inclusive com possibilidade de parcelamento 

— tudo conforme regulamentação do CJF. Assim, ajusta-se o art. 2º, 

acrescendo-lhe cinco parágrafos, para implementar essas regras orientadas à 

modernização do sistema de pagamento das custas. 

 

O sexto ajuste diz respeito à competência pela fiscalização quanto 

ao recolhimento das custas. O PL da Câmara posiciona essa competência 
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exclusivamente sobre o Diretor da Secretaria. Contudo, trata-se de atribuição 

que recai também sobre o Juiz, o qual é o gestor da Vara, e, em última medida, 

ao próprio Presidente do Tribunal. Dessa forma, cumpre ajustar o art. 3º do PL 

para atribuir essa competência também ao Juiz e ao Presidente do Tribunal. 

 

O sétimo ajuste consiste na utilização de uma nomenclatura para 

designar aqueles que estão sujeitos à obrigação de recolher as custas judiciais. 

Sabe-se que quem tem a obrigação de pagar um tributo — a exemplo das custas 

judiciais, que se enquadram no conceito de taxa — denomina-se sujeito passivo. 

Dessa forma, importante constar do projeto, de modo expresso, essa categoria, 

assim como quem está inserido nela, conforme as disposições do art. 4º do 

Substitutivo que segue anexo. 

 

O oitavo ajuste refere-se à necessidade de manter aberto o rol de 

isentos do pagamento das custas, de modo a abranger não apenas aqueles 

expressamente consignados neste PL, mas também aqueles isentos por lei 

específica. Também se revela fundamental, enquanto forma de garantir o bom 

andamento da prestação jurisdicional, deixar expresso que os beneficiários da 

isenção, ressalvada a hipótese de intervenção como fiscal da ordem jurídica, 

ficam obrigados a adiantar o pagamento das despesas relativas às providências 

realizadas em seu interesse. Ainda nesse ponto, embora seja uma regra que já 

decorre da lógica processual, cabe estabelecer que, nos casos de 

reconhecimento de justiça gratuita ao autor, fica o réu obrigado ao pagamento 

das custas, na hipótese de ser condenado. Todos esses ajustes — feitos ao art. 

4º do PL aprovado na Câmara dos Deputados — foram consolidados no art. 5º 

do Substitutivo anexo. 

 

O nono ajuste vem em prestígio aos métodos de autocomposição. 

Como é de amplo conhecimento, o Poder Judiciário brasileiro, a cada ano que 

passa, fica mais sobrecarregado. Conforme o último Relatório Justiça em 

Números, em 2022, ingressou no Poder Judiciário cerca de 31,5 milhões de 
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processos, o que implica 1.746 processos para cada magistrado. Dessa forma, 

é fundamental pensar em formas de estímulo aos métodos autocompositivos, 

inclusive valendo-se da cobrança de custas para essa finalidade. Diante disso, 

cabe deixar à regulamentação do CJF a implementação de políticas especiais 

voltadas ao estímulo dos métodos consensuais de solução de conflitos, por meio 

da cobrança de custas diferenciadas. Nesse sentido, propõe-se o art. 6º do 

Substitutivo que segue anexo. 

 

O décimo ajuste diz respeito às custas nas ações penais. O art. 5º 

do PL aprovado na Câmara dos Deputados reproduz o disposto no art. 6º da Lei 

n.º 9.289/1996, segundo o qual, nas ações penais “subdivididas”, as custas são 

pagas ao final pelo réu, se condenado. “Ação penal subdividida” constitui um 

conceito bastante nebuloso, que parece não ter previsão em outro lugar que não 

na lei mencionada. De todo modo, não há nada que justifique tratamento 

diferenciado entre os tipos de ação penal, de sorte que, seja qual for o tipo, a 

regra geral deve ser o pagamento das custas, ao final, pelo réu, se condenado 

for. Dessa forma, propõe-se o ajuste no art. 5º do PL aprovado na Câmara, 

consolidado no art. 7º do Substitutivo que segue anexo. 

 

O décimo primeiro ajuste refere-se ao regramento quanto às 

despesas de traslado nos casos de recursos interpostos contra decisão da 

Justiça Estadual no exercício de competência da Justiça Federal. Cabe 

estabelecer, de modo expresso, que as despesas do porte de remessa se regem 

pela legislação estadual, ao passo que as despesas do porte de retorno devem 

ser regidas pela norma do Tribunal Regional Federal que julgará o recurso. Além 

disso, cumpre esclarecer que a cobrança das despesas de porte de remessa e 

retorno não se restringem aos processos físicos, alcançando igualmente os 

processos digitais, caso prevista cobrança pela modalidade. Esse ajuste, feito 

ao art. 7º do PL da Câmara, mediante acréscimo de um parágrafo, segue 

consolidado no art. 9º do Substitutivo anexo a este parecer. 
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O décimo segundo ajuste assenta-se no regramento necessário 

quanto às hipóteses passíveis de restituição das custas recolhidas. Não há 

qualquer disciplina no PL da Câmara dos Deputados acerca desse aspecto. 

Assim, afigura-se importante definir algumas balizas quanto à restituição de 

custas, deixando à regulamentação do CJF as demais especificidades, conforme 

proposto ao art. 15 do Substitutivo anexo. 

 

O décimo terceiro ajuste recai sobre a disciplina relativa às 

providências necessárias no caso de não pagamento voluntário das custas e 

demais despesas processuais. Nesse ponto, mostra-se importante um 

regramento que envolva a previsão de intimação e prazo para pagamento, a 

correção monetária, juros e multa, inscrição em dívida ativa, protesto e inclusão 

do devedor em cadastros de inadimplentes. Esses aspectos foram disciplinados 

no art. 17 do Substitutivo. 

 

O décimo quarto ajuste diz respeito à definição inequívoca acerca 

das limitações quanto ao destino dos recursos do Fundo de Custas. Nesse 

sentido, propõe-se o acréscimo de três parágrafos ao art. 15 do PL aprovado na 

Câmara — ajuste esse consolidado no art. 18 do Substitutivo anexo. Nesses três 

parágrafos, estabelece-se a impossibilidade de outras destinações que não o 

custeio das atividades específicas da Justiça, conforme art. 98, § 2º, da CF. 

 

O décimo quinto ajuste relaciona-se com o ajuste anterior. Por força 

do disposto no já citado art. 98, § 2º, da CF, o produto das custas judiciais está 

vinculado ao custeio das atividades específicas da Justiça. Além disso, a própria 

noção de Fundo Especial envolve a vinculação de suas receitas a objetivos 

expressamente especificados na lei instituidora (art. 71 da Lei n.º 4.320/1964). 

Assim, é importante ampliar o rol das destinações de seus recursos, de sorte a 

evitar eventuais limitações desnecessárias acerca dos aportes na melhoria da 

prestação jurisdicional. Nesse sentido, foram incluídos três incisos ao art. 16 do 
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PL da Câmara dos Deputados — inclusões essas consolidadas no art. 19 do 

Substitutivo que segue anexo a este parecer. 

 

O décimo sexto ajuste diz respeito à delimitação das competências 

no que se refere à arrecadação das custas judiciais, o que não constou do PL 

aprovado na Câmara dos Deputados. Essa delimitação, relevante para efeito de 

evitar sobreposição de atribuições, está feita ao art. 21 do Substitutivo. 

 

Por fim, o décimo sétimo e último ajuste refere-se à previsão 

expressa da competência do CJF tanto para publicar, uma vez ao ano, o 

Regimento de Custas da Justiça Federal quanto para fiscalizar o cumprimento 

da lei, oriunda deste PL, por parte dos Tribunais Regionais Federais.  

 

III - VOTO  
 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei n.º 429, de 

2024 na forma do seguinte Substitutivo: 

 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI N.º 429, 2024 E N.º 2.489, DE 2022 

 

Dispõe sobre as custas judiciais no âmbito 

da Justiça Federal; cria o Fundo Especial 

da Justiça Federal (Fejufe); e revoga a Lei 

nº 9.289, de 4 de julho de 1996. 

 

CAPÍTULO I 

DAS CUSTAS NA JUSTIÇA FEDERAL 
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Art. 1° As custas na Justiça Federal de 1° e 2° graus, devidas na forma deste 

Capítulo, não excluem a cobrança das despesas estabelecidas na legislação 

processual não disciplinadas por esta Lei, nem se aplicam às causas ajuizadas 

na Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, que ficam sujeitas à 

legislação estadual própria. 

Parágrafo único. As custas previstas na tabela anexa serão regulamentadas pelo 

Conselho da Justiça Federal. 

Art. 2° O pagamento das custas é efetuado mediante documento próprio de 

arrecadação das receitas ou sistema eletrônico de pagamentos, nos termos de 

regulamentação do Conselho da Justiça Federal. 

§ 1º O sujeito passivo deve calcular o valor das custas e das despesas, lançar 

no sistema de arrecadação e juntar aos autos a guia emitida e o comprovante de 

pagamento por ocasião da prática do ato processual, salvo determinação distinta 

da lei processual ou do juízo e caso o sistema processual não o faça 

automaticamente. 

§ 2º Cabe ao sujeito passivo informar a gratuidade de justiça pleiteada ou 

concedida, que poderá ser concedida de forma integral ou parcial, assim como 

autorizado o seu parcelamento ou diferimento, nos termos de legislação 

específica ou de acordo com Resolução do Conselho da Justiça Federal. 

§ 3º Nos casos de justiça gratuita, as custas serão devidas em casos de 

indeferimento ou revogação; ou serão pagas pela parte contrária, se vencida. 

§ 4º Os tribunais poderão credenciar instituições financeiras e empresas de 

tecnologia especializadas em securitização de arrecadações, bem como 

autorizar o pagamento por meio de cartão de débito ou crédito, ou outro meio de 

pagamento eletrônico, inclusive de forma parcelada, cabendo exclusivamente ao 

contribuinte que optar por essa modalidade arcar com eventuais juros e 

despesas operacionais. 

S
F

/
2

4
1

6
6

.
4

1
5

7
3

-
7

0

59



 
Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
§ 5º Até que sobrevenha regulamentação própria do Conselho da Justiça 

Federal, os tribunais poderão utilizar os documentos ou sistemas eletrônicos de 

arrecadação atualmente utilizados. 

Art. 3° Incumbe ao Presidente do Tribunal, ao Juiz e ao Diretor de Secretaria 

fiscalizar o exato recolhimento das custas. 

Art. 4º. São sujeitos passivos para os fins previstos nesta Lei: 

I – a pessoa, física ou jurídica, que pratica ou solicita a prática de qualquer um 

dos atos previstos na lei; 

II – a parte vencida, inclusive nos casos em que a parte vencedora for isenta ou 

beneficiária de assistência judiciária gratuita;  

III - os tutores, curadores, síndicos, liquidatários, administradores e, em geral, os 

que estejam como representantes de outrem, quando não tiverem alcançado 

prévia autorização para litigar nas hipóteses em que esta for obrigatória. 

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis todos aqueles que tenham 

interesse comum na situação que constitua o respectivo fato gerador, 

observados os demais dispositivos desta Lei específicos à atribuição de 

responsabilidade pelo recolhimento das custas. 

Art. 5° São isentos de pagamento de custas: 

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal 

e as respectivas autarquias e fundações; 

II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência 

judiciária gratuita; 

III - o Ministério Público e a Defensoria Pública; 

IV - os autores nas ações populares, ações civis públicas e ações coletivas de 

que trata a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
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Consumidor), ressalvada a hipótese de litigância de má-fé, e as partes dos 

processos de habeas corpus e habeas data. 

V – demais hipóteses expressamente previstas em lei específica. 

§ 1º A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do 

exercício profissional, exceto a Ordem dos Advogados do Brasil, exclusivamente 

na defesa de suas prerrogativas institucionais, nem exime as pessoas jurídicas 

referidas no inciso I do caput deste artigo da obrigação de reembolsar as 

despesas judiciais feitas pela parte vencedora.  

§ 2º As pessoas indicadas no inciso I adiantarão o pagamento de despesas 

relativas às providências realizadas em seu interesse, salvo quando a 

intervenção ocorrer como fiscal da ordem jurídica. 

§ 3º As hipóteses de isenção deste artigo não excluem outras previstas em lei 

federal. 

§ 4º Na hipótese do inciso II deste artigo, as custas serão devidas pelo réu, se 

condenado. 

Art. 6º Resolução do Conselho da Justiça Federal poderá criar políticas especiais 

para o uso dos métodos autocompositivos de resolução de conflitos, por meio do 

estabelecimento de custas diferenciadas, inclusive com a fixação do valor das 

custas em até cinquenta por cento do valor que seria devido para o ajuizamento 

da demanda, sem prejuízo da possibilidade de concessão da gratuidade da 

justiça. 

Art. 7º Nas ações penais em geral, as custas serão pagas ao final pelo acusado, 

se condenado, calculados por réu, por crime e por expressão econômica, 

conforme o caso, observada a tabela anexa e Resolução do Conselho da Justiça 

Federal. 

Art. 8° A reconvenção e os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento 

de custas. 
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Art. 9° Os recursos dependentes de instrumento sujeitam-se ao pagamento das 

despesas de traslado. 

§ 1º Nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição 

federal delegada, o reembolso do porte de remessa deverá ser realizado com 

base na legislação estadual, e o de retorno seguirá a norma do tribunal regional 

federal que julgará o recurso, mesmo em se tratando de processos digitais, caso 

seja prevista cobrança pela modalidade. 

§ 2º Se o recurso for unicamente da União, dos Estados, dos Municípios, do 

Distrito Federal ou dos territórios federais, e das respectivas autarquias e 

fundações, o pagamento das custas e dos traslados será efetuado ao final pelo 

vencido, salvo se este também for isento. 

Art. 10. Em caso de redistribuição por incompetência a outro órgão da Justiça 

Federal da mesma ou de diferente região, não haverá pagamento de novas 

custas, nem haverá restituição quando se declinar da competência para outros 

órgãos jurisdicionais. 

Art. 11. Ressalvada a legislação especial relativa a tributos, os depósitos de 

pedras e metais preciosos e de quantias em dinheiro e a amortização ou 

liquidação de dívida ativa serão recolhidos, sob responsabilidade da parte, 

diretamente na Caixa Econômica Federal ou inexistindo agência no local, em 

outra instituição financeira oficial, as quais manterão guias próprias para tal 

finalidade. 

§ 1° Os depósitos efetuados em dinheiro observarão as mesmas regras das 

cadernetas de poupança, no que se refere à remuneração básica e ao prazo. 

§ 2° O levantamento dos depósitos a que se refere este artigo dependerá de 

autorização do Juiz. 

§ 3° Em se tratando de moeda estrangeira, o depósito será feito no Banco do 

Brasil S/A, que ficará responsável pelo câmbio para a moeda nacional, no caso 

de conversão do depósito em renda da Fazenda Pública. 
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Art. 12. Não se fará levantamento de caução ou de fiança sem o pagamento das 

custas. 

Art. 13. As custas serão calculadas, nas diferentes classes processuais, de 

acordo com os percentuais e valores fixados nos Anexos I, II, III e IV desta Lei. 

Parágrafo único. Os valores constantes dos Anexos I, II, III e IV serão corrigidos 

anualmente, por meio de Resolução do Conselho da Justiça Federal, a partir da 

entrada em vigor desta Lei, pela variação no período do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pela Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE), ou de outro índice que vier a substituí-lo. 

Art. 14. O pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos 

recursos que se processam nos próprios autos efetua-se da forma seguinte: 

I - o autor ou requerente pagará metade das custas e contribuições fixadas em 

resolução do Conselho da Justiça Federal, por ocasião da distribuição do feito, 

ou, não havendo distribuição, logo após o despacho da petição inicial; 

II - aquele que recorrer da sentença adiantará a outra metade das custas, 

comprovando o adiantamento no ato de interposição do recurso, assim como o 

recolhimento das custas devidas a este título, sob pena de deserção, observado 

o disposto nos §§ 1° a 7° do art. 1.007 da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil); 

III - não havendo recurso e cumprindo o vencido desde logo a sentença, 

reembolsará ao vencedor as custas e contribuições por este adiantadas, sem 

prejuízo do recolhimento previsto no inciso II; 

IV - se o vencido, embora não recorrendo da sentença, oferecer defesa à sua 

execução, ou embaraçar seu cumprimento, deverá pagar a outra metade, no 

prazo marcado pelo Juiz, não excedente de 3 (três) dias, sob pena de não ter 

apreciada a sua defesa ou impugnação. 

S
F

/
2

4
1

6
6

.
4

1
5

7
3

-
7

0

63



 
Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
§ 1° O abandono ou desistência de feito, ou a existência de transação que lhe 

ponha termo, em qualquer fase do processo, não dispensa o pagamento das 

custas ou contribuições já exigíveis, nem confere direito à restituição. 

§ 2° Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo 

autor serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente. 

§ 3° Nas ações em que o valor estimado for inferior ao da liquidação, a parte não 

pode prosseguir na execução sem efetuar o pagamento da diferença de custas 

e contribuições, recalculadas de acordo com a importância ao final apurada ou 

resultante da condenação definitiva. 

§ 4° As custas e contribuição serão reembolsadas ao final pelo vencido, ainda 

que seja uma das entidades referidas no § 2º do art. 7°, nos termos da decisão 

que o condenar, ou pelas partes, na proporção de seus quinhões, nos processos 

divisórios e demarcatórios ou suportadas por quem tiver dado causa ao 

procedimento judicial. 

§ 5° Nos recursos a que se refere este artigo, o pagamento efetuado por um dos 

recorrentes não aproveita aos demais, salvo se representados pelo mesmo 

advogado. 

Art. 15. O procedimento administrativo para a restituição dos recolhimentos 

indevidos será estabelecido por resolução do Conselho da Justiça Federal e, na 

ausência de disposição, por ato do respectivo tribunal, quando a ação não for 

distribuída ou o recurso não for interposto, bem como quando houver 

recolhimento em duplicidade ou por equívoco do interessado. 

§ 1º. Resolução do Conselho da Justiça Federal poderá possibilitar ao juiz 

autorizar a restituição parcial das custas recolhidas nos casos de indeferimento 

da petição inicial ou redistribuição, desde que não haja qualquer recurso e seja 

recolhido o valor mínimo previsto. 

§ 2º. Respeitado o disposto no §1º, não haverá direito à devolução ou 

compensação de custas ou despesas recolhidas em todos os demais casos, 
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inclusive indeferimento do pedido, abandono, desistência ou outra hipótese de 

extinção, desistência ou inadmissão de recurso, e alteração do valor da causa. 

Art. 16. A indenização de transporte, de que trata o art. 60 da Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, destinada a ressarcir as despesas realizadas com a 

utilização do meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, 

será paga aos oficiais de Justiça avaliadores da Justiça Federal de 1° e 2° graus, 

de acordo com critérios fixados pelo Conselho da Justiça Federal, que fixará 

também o percentual correspondente. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se como serviço externo 

as atividades exercidas no cumprimento das diligências fora das dependências 

dos órgãos jurisdicionais em que os oficiais de Justiça estejam lotados. 

§ 2º Não sendo hipótese de isenção, as custas relativas às diligências externas 

dos Oficiais de Justiça Avaliadores da Justiça Federal serão pagas e recolhidas 

pela parte interessada. 

Art. 17. Remanescendo pendente o pagamento de custas e despesas por 

ocasião da baixa definitiva do processo, o responsável será intimado para 

pagamento dos valores, que deverão ser acrescidos de correção monetária, 

juros e multa, nos termos da lei de regência. 

§ 1º Em caso de não pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento da intimação, os valores serão inscritos em dívida ativa, sem 

prejuízo de outras medidas, tais como o protesto ou inclusão do nome do 

devedor junto aos cadastros de inadimplentes, pelo órgão responsável pela 

cobrança. 

§ 2º Resolução do Conselho da Justiça Federal poderá dispensar a inscrição nos 

casos de dívida de pequeno valor, bem como nos casos de cancelamento da 

distribuição ou extinção do processo por ausência ou recolhimento insuficiente 

de custas ou despesas, sendo devido o recolhimento em caso de novo 

ajuizamento. 
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CAPÍTULO II 

DO FUNDO ESPECIAL DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

Art. 18. Para financiar a modernização e o aparelhamento da Justiça Federal de 

1° e 2° graus fica criado o Fundo Especial da Justiça Federal - Fejufe, que 

integrará a estrutura administrativa da Justiça Federal, subordinando-se ao 

Conselho da Justiça Federal. 

§ 1° Compete ao Conselho da Justiça Federal: 

I - estabelecer normas de organização, funcionamento e composição do Fejufe, 

observando-se na formação da Comissão Gestora a participação majoritária de 

membros da Justiça Federal de 1° e 2° graus de todas as Regiões, em paridade, 

com mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o biênio seguinte, 

sendo necessariamente presidida por magistrado federal de 2° grau; 

II - aprovar os atos normativos editados pela comissão gestora; 

III - fornecer a estrutura administrativa para o funcionamento da comissão, 

inclusive espaço físico, meios tecnológicos e servidores para a execução de suas 

atribuições. 

§ 2º O Fejufe terá escrituração contábil própria, atendidas as disposições da Lei 

n. 4.320, de 17 de março de 1964, e demais normas aplicáveis à espécie, bem 

como as normas emanadas do Tribunal de Contas da União. 

§ 3° A prestação de contas da aplicação e gestão financeira do Fejufe será feita 

pelo Presidente da Comissão Gestora ao Conselho da Justiça Federal, 

anualmente, sendo posteriormente consolidada a da Justiça Federal de 1° e 2º 

graus, por ocasião do encerramento do correspondente exercício. 

§ 4º As custas judiciais deverão ser destinadas ao custeio das atividades 

específicas da Justiça Federal e prestadas exclusivamente pelo Poder Judiciário. 
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§ 5º Ressalvado o disposto no § 4º, é vedada a destinação das custas judiciais 

diretamente a pessoas físicas ou jurídicas de direito público, de direito privado, 

instituições ou entidades de qualquer natureza. 

§ 6º A execução das despesas que tenham como fonte de receita as custas 

judiciais relacionadas à prática de atos das serventias e dos auxiliares da justiça 

vinculados ao Poder Judiciário Federal será realizada exclusivamente pelos 

órgãos do Poder Judiciário. 

Art. 19. Os recursos do Fejufe terão a seguinte destinação: 

I - elaboração e execução de programas e projetos; 

II - construção, ampliação e reforma de prédios próprios da Justiça Federal de 

1º e 2º graus e de imóveis que lhe tenham sido cedidos sem ônus, ainda que por 

prazo certo;  

III - aquisição de veículos, equipamentos e material permanente; 

IV - execução de ações de capacitação de magistrados e servidores da Justiça 

Federal de 1º e 2º graus; 

V - execução de ações de inovação, modernização e aperfeiçoamento da 

prestação jurisdicional da Justiça Federal de 1º e 2º graus. 

VI - execução de ações para reaparelhamento tecnológico, sustentação, 

evolução, inovação, modernização e aperfeiçoamento do processo judicial 

eletrônico. 

VII - execução de políticas de incentivo aos métodos adequados de solução de 

conflitos, tais quais a estruturação dos Centros Judiciários de Solução de 

Conflitos e Cidadania – CEJUSCs, a capacitação de mediadores e conciliadores 

e o desenvolvimento de plataformas eletrônicas de solução de conflitos judiciais 

e extrajudiciais (Online Dispute Resolution). 
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Parágrafo único. É vedada a aplicação da receita do Fejufe na execução de 

despesas com pessoal, inclusive seus encargos, exceto aquelas relacionadas às 

ações previstas no inciso IV do caput deste artigo. 

Art. 20. Constituem receitas do Fejufe as provenientes de: 

I - dotações orçamentárias próprias; 

II - custas recolhidas no âmbito da Justiça Federal de 1º e 2º graus; 

III - multas aplicadas pelos magistrados em processos cíveis, em razão da 

prática de ato atentatório ao exercício da jurisdição, e aquelas aplicadas ao 

âmbito do processo penal que não sejam legalmente devidas às partes; 

IV – auxílios, subvenções, contribuições e doações de entidades públicas e 

privadas, nacionais ou estrangeiras, destinadas a atender quaisquer das 

finalidades previstas no artigo 16 desta Lei; 

V - transferências de recursos de entidades, de caráter extra orçamentário, que 

lhe venham a ser atribuídos, destinadas a atender as finalidades do artigo 16 

desta Lei; 

VI - prestação de serviços a terceiros; 

VII - alienação de equipamentos, veículos ou outros materiais permanentes da 

Justiça Federal de 1º e 2º graus; 

VIII - alienação de material inservível ou dispensável da Justiça Federal de 1º e 

2º graus; 

IX - alienação de bens considerados abandonados, nos termos do art. 24 desta 

Lei; 

X - inscrições em concursos organizados pela Justiça Federal de 1º e 2º graus. 

Parágrafo Único. O saldo financeiro positivo, apurado em balanço anual, será 

transferido anualmente para o exercício seguinte, a crédito do próprio Fejufe. 
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Art. 21. No que se refere à arrecadação das custas, respeitadas as regras de 

cada Tribunal, compete: 

I - à Presidência do Tribunal ou à Corregedoria, conforme definido pelo próprio 

Tribunal, o controle de arrecadação das custas em conta única; 

II - ao magistrado que preside o processo, a fiscalização do disposto no art. 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal; 

III - aos servidores atuantes nas secretarias judiciais, o acompanhamento do 

efetivo e correto recolhimento das custas judiciais, com a supervisão da 

Corregedoria. 

§ 1º No prazo de 60 (sessenta) dias, contado da regulamentação desta lei pelo 

Conselho da Justiça Federal, os tribunais, por seu Tribunal Pleno ou Órgão 

Especial, editarão os atos necessários à supervisão de arrecadação e 

fiscalização do recolhimento das custas judiciais. 

§ 2º O Presidente do Tribunal ou o Corregedor enviará ao Órgão Especial ou 

Tribunal Pleno, anualmente, relatório circunstanciado e prestação de contas dos 

valores arrecadados mês a mês no exercício e o seu montante, com comparativo 

de arrecadação nos últimos três anos, que deverá ser publicado no Diário Oficial 

por três vezes em dias alternados. 

Art. 22. Os bens adquiridos com recursos do Fejufe serão incorporados ao 

patrimônio da Justiça Federal de 1° e 2º graus, conforme a sua respectiva 

destinação. 

Art. 23. Para fins de aplicação em seus objetivos, os recursos do Fejufe serão 

repartidos da seguinte forma: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) igualitariamente entre todos os Tribunais 

Regionais Federais; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) igualitariamente entre todas as Seções 

Judiciárias; 
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III - os 50% (cinquenta por cento) restantes: 

a) proporcionalmente aos valores arrecadados por cada Tribunal Regional 

Federal, para cada um destes; 

b) proporcionalmente aos valores arrecadados por cada Seção Judiciária, para 

cada uma destas. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. Nos processos finalizados há mais de 10 (dez) anos, os bens de qualquer 

natureza, inclusive dinheiro depositado em Juízo, não reclamados pelos 

interessados, após publicação de edital, serão considerados abandonados em 

favor da União, procedendo-se à adjudicação ou à alienação em leilão público, 

pelo melhor preço, destinando-se ao Fejufe o produto respectivo. 

Art. 25. O Conselho da Justiça Federal deverá publicar, uma vez ao ano, o 

Regimento de Custas da Justiça Federal e respectivas tabelas na Imprensa 

Oficial, e mantê-lo em seu sítio eletrônico permanentemente atualizado. 

Art. 26. As despesas realizadas pelos órgãos do Poder Judiciário com as receitas 

próprias do Fundo de Custas da Justiça Federal da União não serão computadas 

para efeito dos limites previstos na Lei Complementar n.º 200, de 30 de agosto 

de 2023. 

Art. 27. O Conselho da Justiça Federal fiscalizará o cumprimento desta Lei pelos 

tribunais. 

Art. 28. Revoga-se a Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de 

sua publicação, ou do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação, se posterior. 
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ANEXOS 

ANEXO I - Feitos cíveis em geral 

Mínimo de R$ 150,00 
a) Ações cíveis em geral: 2% (dois por cento) do 

valor da causa 
Máximo de R$ 

83.100,00 

Mínimo de R$ 75,00 
b) Procedimentos de jurisdição voluntária: 1% (um 
por cento) do valor da causa 

Máximo de R$ 

41.600,00 

c) Causas de competência dos Juizados Especiais 
Federais: 1% (por cento) do valor da causa 

Mínimo de R$ 75,00 

d) Incidentes processados em autos apartados R$ 75,00 

e) Assistência: por assistente R$ 75,00 

f) Agravo de instrumento R$ 225,00 

 

ANEXO II - Feitos criminais em geral 

a) Ações penais em geral, por condenado, a final R$ 600,00 

b) Ações penais privadas R$ 550,00 

c) Notificações, interpelações e procedimentos 
cautelares 

R$ 225,00 

d) Revisão criminal R$ 225,00 

As comunicações por carta nas ações penais privadas, quando 
requeridas pelo querelante, observarão os valores previstos no ANEXO 
IV. 

 

ANEXO III – Arrematação, adjudicação, alienação por iniciativa 
particular e constituição de usufruto 

a) Arrematação, adjudicação, alienação por iniciativa Mínimo de R$ 30,00 
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particular e constituição de usufruto: 0,5% (meio por 
cento) do respectivo valor 

Máximo de R$ 

5.300,00 

As custas serão pagas pelo interessado antes da retirada da carta 
correspondente 

 

ANEXO IV – Diversos 

a) Cumprimento de carta rogatória, precatória, de 
ordem, conflito de competência e correição parcial 

R$ 49,00 

b) Expedição de carta rogatória e precatória (por 
folha) 

R$ 0,95 

c) Certidão narrativa de objeto e andamento do 
processo 

R$ 30,00 

d) Certidão processual em geral (art. 3º, parágrafo 
único) 

R$ 10,00 

e) Cópia reprográfica simples ou listagem do sistema 
informatizado por folha 

R$ 0,95 

f) Desarquivamento de autos findos R$ 20,00 

g) Conferência de cópia com o original 

- primeira folha R$ 4,00 

- folha excedente R$ 2,00 

h) Digitalização de peças processuais R$ 0,70 

As custas de cumprimento de cartas, previstas na alínea "a" do Anexo IV, 
serão cobradas na origem, quando destinadas a outro órgão da Justiça 
Federal. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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Of. nº 9/2024/SGM-P
             

                                                                         Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.827, de

2013, do Superior Tribunal de Justiça, que “Dispõe sobre as custas judiciais no

âmbito da Justiça Federal; cria o Fundo Especial da Justiça Federal (Fejufe); e

revoga a Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2389211

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Dispõe sobre as custas judiciais no 
âmbito da Justiça Federal; cria o 
Fundo Especial da Justiça Federal 
(Fejufe); e revoga a Lei nº 9.289, de 
4 de julho de 1996.  

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 

CAPÍTULO I 
DAS CUSTAS NA JUSTIÇA FEDERAL 

 
 
Art. 1º As custas na Justiça Federal de 1º e 2º 

graus, devidas na forma deste Capítulo, não excluem a cobrança 
das despesas estabelecidas na legislação processual não 
disciplinadas por esta Lei nem se aplicam às causas ajuizadas 
na Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, que 
ficam sujeitas à legislação estadual própria. 

Art. 2º O pagamento das custas deverá ser feito por 
meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), na Caixa Econômica 
Federal, com a identificação do código de receita com 
destinação ao Fundo Especial da Justiça Federal (Fejufe) e com 
a identificação do Tribunal Regional Federal, da Seção 
Judiciária e da Vara Federal a que esteja vinculado o processo. 

Art. 3º Incumbe ao Diretor da Secretaria fiscalizar 
o exato recolhimento das custas. 
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Art. 4º São isentos de pagamento de custas: 
I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios, os Territórios Federais e as respectivas 
autarquias e fundações; 

II - os que provarem insuficiência de recursos e os 
beneficiários da assistência judiciária gratuita;  

III - o Ministério Público e a Defensoria Pública; 
IV - os autores nas ações populares, ações civis 

públicas e ações coletivas de que trata a Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990(Código de Defesa do Consumidor), ressalvada 
a hipótese de litigância de má-fé, e as partes nos processos 
de habeas corpus e habeas data. 

§ 1º A isenção prevista neste artigo não abrange as 
entidades fiscalizadoras do exercício profissional, exceto a 
Ordem dos Advogados do Brasil, exclusivamente na defesa de 
suas prerrogativas institucionais, nem exime as pessoas 
jurídicas referidas no inciso I do caput deste artigo da 
obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte 
vencedora. 

§ 2º As hipóteses de isenção constantes deste artigo 
não excluem outras previstas em lei federal. 

Art. 5º Nas ações penais subdivididas, as custas são 
pagas ao final pelo réu, se condenado. 

Art. 6º A reconvenção e os embargos à execução não 
se sujeitam ao pagamento de custas. 

Art. 7º Os recursos dependentes de instrumento 
sujeitam-se ao pagamento das despesas de traslado. 

Parágrafo único. Se o recurso for unicamente da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, dos 
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Territórios Federais ou das respectivas autarquias e 
fundações, o pagamento das custas e dos traslados será efetuado 
ao final pelo vencido, salvo se este também for isento. 

Art. 8º Em caso de redistribuição por incompetência 
a outro órgão da Justiça Federal, da mesma ou de diferente 
Região, não haverá pagamento de novas custas, nem haverá 
restituição quando se declinar da competência para outros 
órgãos jurisdicionais. 

Art. 9º Ressalvada a legislação especial relativa a 
tributos, os depósitos de pedras e metais preciosos e de 
quantias em dinheiro e a amortização ou liquidação de dívida 
ativa serão recolhidos, sob responsabilidade da parte, 
diretamente na Caixa Econômica Federal ou, na inexistência de 
agência no local, em outra instituição financeira oficial, as 
quais manterão guias próprias para essa finalidade. 

§ 1º Os depósitos efetuados em dinheiro observarão 
as mesmas regras das cadernetas de poupança, no que se refere 
à remuneração básica e ao prazo. 

§ 2º O levantamento dos depósitos a que se refere 
este artigo dependerá de autorização do juiz. 

§ 3º Em se tratando de moeda estrangeira, o depósito 
será feito no Banco do Brasil S.A., que ficará responsável 
pelo câmbio para a moeda nacional, no caso de conversão do 
depósito em renda da Fazenda Pública.  

Art. 10. Não se fará levantamento de caução ou de 
fiança sem o pagamento das custas. 

Art. 11. As custas serão calculadas, nas diferentes 
classes processuais, de acordo com os percentuais e valores 
constantes dos Anexos I, II, III e IV desta Lei. 
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Parágrafo único. Os valores constantes dos Anexos I, 
II, III e IV desta Lei serão corrigidos a cada 2 (dois) anos 
a partir da entrada em vigor desta Lei pela variação no período 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou de outro índice que vier a substituí-
lo. 

Art. 12. O pagamento das custas devidas nos feitos 
e nos recursos que se processam nos próprios autos efetuar-
se-á da seguinte forma: 

I - o autor ou requerente pagará metade das custas 
tabeladas por ocasião da distribuição do feito ou, se não 
houver distribuição, logo após o despacho da petição inicial; 

II - aquele que recorrer da sentença adiantará a 
outra metade das custas e comprovará o adiantamento no ato de 
interposição do recurso, sob pena de deserção, observado o 
disposto nos §§ 1º a 7º do art. 1.007 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil); 

III - se não houver recurso e o vencido cumprir desde 
logo a sentença, ele reembolsará ao vencedor as custas por 
este adiantadas, sem prejuízo do recolhimento previsto no 
inciso II deste caput; 

IV - se o vencido, embora não apresente recurso, 
oferecer defesa à execução da sentença ou embaraçar o seu 
cumprimento, deverá pagar a outra metade das custas, no prazo 
marcado pelo juiz, não excedente a 3 (três) dias, sob pena de 
não ter apreciada a sua defesa ou impugnação. 

§ 1º O abandono ou a desistência de feito, ou a 
existência de transação que lhe ponha termo, em qualquer fase 
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do processo, não dispensará o pagamento das custas ou 
contribuições já exigíveis nem conferirá direito à restituição 
delas. 

§ 2º Somente com o pagamento de importância igual à 
paga até o momento pelo autor serão admitidos no processo o 
assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente. 

§ 3º Nas ações em que o valor estimado for inferior 
ao da liquidação, a parte não poderá prosseguir com a execução 
da sentença sem efetuar o pagamento da diferença de custas e 
contribuições, recalculadas de acordo com a importância ao 
final apurada ou resultante da condenação definitiva. 

§ 4º As custas serão reembolsadas ao final pelo 
vencido, ainda que seja uma das entidades referidas no 
parágrafo único do art. 7º desta Lei, nos termos da decisão 
que o condenar, ou pelas partes, na proporção de seus quinhões, 
nos processos divisórios e demarcatórios, ou serão suportadas 
por quem tiver dado causa ao procedimento judicial. 

§ 5º Nos recursos a que se refere este artigo, o 
pagamento efetuado por um dos recorrentes não aproveitará aos 
demais, salvo se representados pelo mesmo advogado. 

Art. 13. A indenização de transporte de que trata o 
art. 60 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, destinada 
a ressarcir as despesas realizadas com a utilização do meio 
próprio de locomoção para a execução de serviços externos, 
será paga aos oficiais de Justiça avaliadores da Justiça 
Federal de 1º e 2º graus de acordo com critérios fixados pelo 
Conselho da Justiça Federal, que fixará também o percentual 
correspondente. 
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§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, 
consideram-se serviço externo as atividades exercidas no 
cumprimento das diligências fora das dependências dos órgãos 
jurisdicionais em que os oficiais de justiça estejam lotados. 

§ 2º Não configurada hipótese de isenção, as custas 
relativas às diligências externas dos oficiais de justiça 
avaliadores da justiça federal serão pagas e recolhidas pela 
parte interessada. 

Art. 14. Extinto o processo, se a parte responsável 
pelas custas, devidamente intimada, não as pagar no período de 
15 (quinze) dias, o Diretor da Secretaria encaminhará os 
elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para 
inscrição do valor como dívida ativa da União. 

 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO ESPECIAL DA JUSTIÇA FEDERAL 
 
Art. 15. Para financiar a modernização e o 

aparelhamento da Justiça Federal de 1º e 2º graus, fica criado 
o Fundo Especial da Justiça Federal (Fejufe), que integrará a 
estrutura administrativa da Justiça Federal, subordinando-se 
ao Conselho da Justiça Federal. 

§ 1º Compete ao Conselho da Justiça Federal: 
I - estabelecer normas de organização, funcionamento 

e composição do Fejufe, observadas na formação de sua Comissão 
Gestora a participação majoritária de membros da Justiça 
Federal de 1º e 2º graus de todas as Regiões, em paridade, com 
mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o biênio 
seguinte, e a obrigatoriedade de ser presidida por magistrado 
federal de 2º grau; 
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II - aprovar os atos normativos editados pela 
Comissão Gestora do Fejufe; 

III - fornecer a estrutura administrativa para o 
funcionamento da Comissão Gestora do Fejufe, inclusive espaço 
físico, meios tecnológicos e servidores para a execução de 
suas atribuições. 

§ 2º O Fejufe terá escrituração contábil própria, 
atendidas as disposições da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e demais normas aplicáveis à espécie, bem como as normas 
emanadas do Tribunal de Contas da União. 

§ 3º A prestação de contas da aplicação e da gestão 
financeira do Fejufe será feita pelo Presidente da sua Comissão 
Gestora ao Conselho da Justiça Federal, anualmente, e será 
posteriormente consolidada à da Justiça Federal de 1º e 2º 
graus, por ocasião do encerramento do correspondente 
exercício. 

Art. 16. Os recursos do Fejufe serão destinados: 
I – à elaboração e à execução de programas e 

projetos; 
II – à construção, à ampliação e à reforma de prédios 

próprios da Justiça Federal de 1º e 2º graus e de imóveis que 
lhe tenham sido cedidos sem ônus, ainda que por prazo certo; 

III – à aquisição de veículos, de equipamentos e de 
material permanente; 

IV – à execução de ações de capacitação de 
magistrados e de servidores da Justiça Federal de 1º e 2º 
graus. 

Parágrafo único. É vedada a aplicação da receita do 
Fejufe na execução de despesas com pessoal, inclusive seus 
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encargos, exceto aquelas relacionadas às ações previstas no 
inciso IV do caput deste artigo. 

Art. 17. Constituem receitas do Fejufe as 
provenientes de: 

I - dotações orçamentárias próprias; 
II - custas recolhidas no âmbito da Justiça Federal 

de 1º e 2º graus; 
III - multas aplicadas pelos magistrados em 

processos cíveis, em razão da prática de ato atentatório ao 
exercício da jurisdição, e aquelas aplicadas no âmbito do 
processo penal que não sejam legalmente devidas às partes; 

IV – auxílios, subvenções, contribuições e doações 
de entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, 
destinados a atender a quaisquer das finalidades previstas no 
art. 16 desta Lei; 

V - recursos decorrentes de transferências de 
entidades, de caráter extraorçamentário, que lhe venham a ser 
atribuídos, destinados a atender as finalidades do art. 16 
desta Lei; 

VI – recursos decorrentes de prestação de serviços 
a terceiros; 

VII – recursos decorrentes de alienação de 
equipamentos, de veículos ou de outros materiais permanentes 
da Justiça Federal de 1º e 2º graus; 

VIII – recursos decorrentes de alienação de material 
inservível ou dispensável da Justiça Federal de 1º e 2º graus; 

IX – recursos decorrentes de alienação de bens 
considerados abandonados, nos termos do art. 20 desta Lei; 
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X – valores de inscrições em concursos organizados 
pela Justiça Federal de 1º e 2º graus. 

Parágrafo único. O saldo financeiro positivo apurado 
em balanço anual será transferido anualmente para o exercício 
seguinte, a crédito do próprio Fejufe. 

Art. 18. Os bens adquiridos com recursos do Fejufe 
serão incorporados ao patrimônio da Justiça Federal de 1º e 2º 
graus, conforme a sua respectiva destinação. 

Art. 19. Para fins de aplicação em seus objetivos, 
os recursos do Fejufe serão repartidos da seguinte forma: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) igualitariamente 
entre todos os Tribunais Regionais Federais; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) igualitariamente 
entre todas as Seções Judiciárias; 

III - 50% (cinquenta por cento): 
a) proporcionalmente aos valores arrecadados por 

cada Tribunal Regional Federal, para cada um destes; 
b) proporcionalmente aos valores arrecadados por 

cada Seção Judiciária, para cada uma destas. 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 20. Nos processos finalizados há mais de 10 

(dez) anos, os bens de qualquer natureza, inclusive dinheiro 
depositado em juízo, não reclamados pelos interessados, após 
publicação de edital, serão considerados abandonados em favor 
da União, adjudicados e alienados em leilão público pelo melhor 
preço, e o produto arrecadado será destinado ao Fejufe. 
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Art. 21. Fica revogada a Lei nº 9.289, de 4 de julho 
de 1996. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de 
janeiro do ano seguinte ao de sua publicação, ou do primeiro 
dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, se 
posterior.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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ANEXO I 
Feitos cíveis em geral 

 
Mínimo de R$ 112,00 a) Ações cíveis em geral: 2% (dois 

por cento) do valor da causa Máximo de R$ 62.200,00 
Mínimo de R$ 56,00 b) Procedimentos de jurisdição 

voluntária: 1% (um por cento) do 
valor da causa Máximo de R$ 31.100,00 
c) Causas de competência dos 
Juizados Especiais Federais: 1% (um 
por cento) do valor da causa 

Mínimo de R$ 56,00 

d) Incidentes processados em autos 
apartados R$ 56,00 

e) Assistência: por assistente R$ 112,00 

f) Agravo de instrumento R$ 168,00 
 
 
 

ANEXO II 
Feitos criminais em geral 

 
a) Ações penais em geral, por 
condenado, a final R$ 448,00 

b) Ações penais privadas R$ 336,00 
c) Notificações, interpelações e 
procedimentos cautelares R$ 168,00 

d) Revisão criminal R$ 168,00 
As comunicações por carta nas ações penais privadas, quando 
requeridas pelo querelante, observarão os valores previstos 
no Anexo IV. 
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ANEXO III 
Arrematação, adjudicação, alienação por iniciativa particular 

e constituição de usufruto 
 

Mínimo de R$ 22,00 Arrematação, adjudicação, alienação 
por iniciativa particular e 
constituição de usufruto: 0,5% (meio 
por cento) do respectivo valor Máximo de R$ 3.940,00 

As custas serão pagas pelo interessado antes da retirada da 
carta correspondente 
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ANEXO IV 
Diversos 

 
a) Cumprimento de carta rogatória, 
precatória, de ordem, conflito de 
competência e correição parcial 

R$ 36,50 

b) Expedição de carta rogatória e 
precatória, por folha R$ 0,70 

c) Certidão narrativa de objeto e 
andamento do processo R$ 22,00 

d) Certidão processual em geral R$ 7,00 

e) Cópia reprográfica simples ou 
listagem do sistema informatizado, 
por folha 

R$ 0,70 

f) Desarquivamento de autos findos R$ 15,00 

g) Conferência de cópia com o original 

- primeira folha R$ 3,00 

- folha excedente R$ 1,50 
h) Digitalização de peças 
processuais R$ 0,50 
As custas de cumprimento de cartas, previstas na letra a 
deste Anexo, serão cobradas na origem, quando destinadas a 
outro órgão da Justiça Federal. 
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 429/2024)

Os artigos 16 e 19 do Projeto de Lei nº 429, de 2024 passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 16 Os recursos do Fejufe serão destinados:

 I – à elaboração e à execução de programas e projetos;

 II – à construção, à ampliação e à reforma de prédios próprios da
Justiça Federal de 1º e 2º graus e de imóveis que lhe tenham sido cedidos sem ônus,
ainda que por prazo certo;

 III – à aquisição de veículos, de equipamentos e de material
permanente;

 IV – à execução de ações de capacitação de magistrados e de
servidores da Justiça Federal de 1º e 2º graus.

V – às unidades da Defensoria Pública da União para:

a) implementação de projetos em prol dos jurisdicionados em
parceria com a Justiça Federal; e

b) ferramentas tecnológicas para atendimentos remotos, de
forma a suprir as carências de Defensores Públicos da União nas unidades
jurisdicionais federais.

 Parágrafo único. É vedada a aplicação da receita do Fejufe na execução
de despesas com pessoal, inclusive seus encargos, exceto aquelas relacionadas às
ações previstas no inciso IV do caput deste artigo.” (NR)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2306944994
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“Art. 19. Para fins de aplicação em seus objetivos, os recursos do Fejufe
serão repartidos da seguinte forma:

 I - 20% (vinte por cento) igualitariamente entre todos os Tribunais
Regionais Federais;

 II - 25% (vinte e cinco por cento) igualitariamente entre todas as
Seções Judiciárias;

 III - 50% (cinquenta por cento):

 a) proporcionalmente aos valores arrecadados por cada Tribunal
Regional Federal, para cada um destes;

b) proporcionalmente aos valores arrecadados por cada Seção
Judiciária, para cada uma destas.

IV - 5% (cinco por cento) entre as unidades da Defensoria Pública
da União, para fins de que trata o inc. V do art. 16.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O PL busca atualizar o valor das custas judiciais na Justiça Federal,
mas também aprimorar a prestação da atividade jurisdional com o objetivo de
beneficiar o cidadão. Assim, é de extrema relevância que as Defensorias Públicas
possam implementar projetos em prol dos jurisdicionados em parceria com a
Justiça Federal.

 A expansão da defensoria pública para os carentes é muito importante
para garantir o acesso à justiça e a consecução de direitos. A população de baixa
renda enfrenta uma série de dificuldades para contratação de advogado, portanto,
dependem dos serviços da defensoria pública para defender seus interesses na
justiça.
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Daí a relevância da presente emenda, que evitará que a população
carente fique desamparada perante o sistema judiciário, aumentando as
desigualdades sociais e impedindo o exercício da cidadania.

Ato contínuo, com o investimento em ferramentas tecnológicas para
atendimentos remotos, será possível suprir as carências de Defensores Públicos
da União nas unidades jurisdicionais e alcançar a redução da sobrecarga do
sistema judiciário, agilizando os processos e promovendo uma justiça mais eficaz
e acessível para todos os cidadãos.

Assim, com esse objetivo de garantir recursos para alcançar a missão
constitucional ao jurisdicionado, a emenda estabelece que 5% (cinco por cento)
dos recursos sejam destinados às unidades da Defensoria Pública da União.

  Por essas razões ora expostas, peço apoio dos nobres Pares para a
aprovação desta emenda.

Sala da comissão, 15 de abril de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 429/2024)

Inclua-se, onde couber, os seguintes artigos ao Projeto de Lei nº 429,
de 2024:

“Art. Deverá ser disponibilizado ao contribuinte um sistema
eletrônico que, com fundamento nas informações já constantes do processo,
complementadas, se necessário, por outras fornecidas pelo contribuinte,
automaticamente:

I – forneça a guia de recolhimento com o valor devido a título de
custas, contribuições, despesas e porte de remessa e retorno, inclusive na hipótese
de o porte de retorno ser regido por norma diferente do porte de remessa.

II – junte aos autos a guia com o comprovante de pagamento aos autos
do processo.

§ 1º No ato do protocolo eletrônico da petição, deverá, se for o caso, ser
fornecido um aviso da obrigatoriedade de recolhimento das custas, contribuições,
despesas ou porte de remessa e retorno, tudo acompanhando de um link que dê
fácil acesso ao sistema eletrônico de que trata o caput.

§ 2º O Conselho da Justiça Federal, em cumprimento ao disposto no
caput, poderá adotar uma metodologia diversa, desde que seja mais automatizada
e mais fácil para o usuário.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

É absolutamente contrária à modernidade de facilitação eletrônica
dos serviços eletrônicos deixar ao usuário o ônus de ficar fazendo cálculos
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com base na análise de tabelas, a fim de recolher as custas. Esse tipo de prática
manual depõe contra todos os serviços eletrônicos que são quotidianamente
oferecidos aos cidadãos na internet. A realidade é que a diretriz a ser seguida é a
de que o sítio eletrônico do Tribunal já ofereça um ambiente amistoso e de fácil
navegabilidade para que o usuário possa pagar as guias de custas.

Aliás, em casos de recursos interpostos contra sentenças prolatadas
por juiz estadual no exercício da jurisdição federal delegada, o usuário chegaria
ao cúmulo de ter de percorrer o labiríntico percurso de fazer cálculos tanto no
site da Justiça Estadual quanto no da Justiça Federal, uma vez que o porte de
retorno seguirá as normas do Tribunal Regional Federal respectivo.

A realidade é que, na Era da Tecnologia atual, a diretriz correta é
que o site ofereça meios de fornecimento automático das guias de custas e de
pagamento, com juntada automática nos autos.

Não há mais motivos para que os usuários, geralmente por meio de
seus advogados, percam longo período de tempo para preencherem formulários,
buscarem diretórios específicos do site, realizarem juntadas de guias e – o
pior de tudo – ficarem sujeitos a cometerem erros diante de eventual lapso ou
interpretação equivocada da tabela de custas.

Portanto, convém fazer reparos para, finalmente, alinharmos a
metodologia de recolhimento de custas à modernidade.

Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.

Sala da comissão, 22 de abril de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 429/2024)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. Caso não haja para o usuário forma menos onerosa de obter
o mesmo resultado, os tribunais deverão credenciar instituições financeiras e
empresas de tecnologia especializadas em securitização de arrecadações, bem
como autorizar o pagamento por meio de cartão de débito ou crédito, ou
outro meio de pagamento eletrônico, inclusive de forma parcelada, cabendo
exclusivamente ao contribuinte que optar por essa modalidade arcar com
eventuais juros e despesas operacionais.’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

É totalmente desconectado da realidade contemporânea a falta de
opções de pagamento ao usuário ou de parcelamento das custas. Até mesmo nos
cartórios extrajudiciais essa falta de opções foi condenada pela Lei nº 14.382,
de 27 de junho de 2022, a qual autorizou parcelamento e formas de pagamento
eletrônico dos emolumentos. A própria Receita Federal admite pagamento de
tributos por meio de Pix, por exemplo.

É imperioso que a sistemática de pagamento das custas judiciais
vista as vestes da modernidade.

Assim, a presente emenda  prevê essa adaptação à modernidade com
a oferta de meios modernos de pagamento das custas, com direito a opções de
parcelamento.
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Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.

Sala da comissão, 22 de abril de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

S
F

/
2

4
2

4
3

.
0

4
9

1
1

-
0

1
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5408967297

95



Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 429/2024)

Inclua-se, onde couber, os seguintes artigos ao Projeto de Lei nº 2.489,
de 2022:

“Art.  O § 1º do art. 42 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa
a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 42.................................................................

§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas
quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de deserção após a não
regularização na forma do art. 1.007, caput e seus parágrafos, da Lei nº 13.105, de
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), regra extensível ao regime da Lei
nº 10.259, de 12 de julho de 2001.

..............................................................................’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

É imperioso corrigir uma situação inadequada: o entendimento
adotado no âmbito dos Juizados Especiais no sentido de que, no caso de
insuficiência ou falta de comprovação do recolhimento de custas, o recurso
deverá ser julgado deserto, sem prévia intimação da parte para a regularização.

A situação é injustificável. O art. 1.007 do Código de Processo Civil
(CPC) foi incisivo em prever a obrigatoriedade de prévia intimação da parte para
a regularização da falta ou da insuficiência do recolhimento do preparo, sob
pena de deserção. Todavia, apesar da aplicação subsidiária do CPC aos Juizados
Especiais, o entendimento jurisprudencial é dubio.

S
F

/
2

4
2

7
0

.
3

5
1

9
4

-
0

6
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9541550738

00002
PL 429/202496



Na prática, o cidadão que eventualmente recolhe o preparo recursal
em um valor menor por uma divergência de interpretação da tabela de custas
é punido sumariamente, sem chances de complementar as custas. O mais grave
em tudo isso é que, na prática, quem acaba tendo o dever de fazer o cálculo das
custas é o cidadão, quando a tecnologia atual já permitiria perfeitamente que o
próprio Tribunal fizesse esse cálculo. Assim, a presente emenda aprimora a Lei,
com a extensão da regra para os juizados.

Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.

Sala da comissão, 22 de abril de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 429/2024)

Acrescente-se o inciso V e altere-se a redação do parágrafo único do
Art. 16, do Projeto de Lei nº 429, de 2024, com a seguinte redação:

“Art. 16...............................................................................

..........................................................................

V - custeio da instituição de mecanismos de incentivo à permanência
de servidores e magistrados em varas ou cidades menos atrativas ou com maior
rotatividade, localizadas em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições
de vida o justifiquem.

 Parágrafo único. É vedada a aplicação da receita do FEJUFE na
execução de despesas com pessoal, inclusive seus encargos, exceto aquelas
relacionadas às ações previstas nos incisos IV e V deste artigo. (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda vem atender ao imperioso interesse do serviço
público, posto que a Resolução nº 219, de 26 de abril de 2016, do Conselho
Nacional de Justiça, assim dispõe:

“Art. 16. Os tribunais devem instituir mecanismos de incentivo à
permanência de servidores em comarcas ou cidades menos atrativas ou com
maior rotatividade de servidores, dentre eles o direito de preferência nas
remoções, e quando possível, a disponibilização extra de cargos em comissão e
funções de confiança.”
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O Adicional de Atividade Penosa encontra-se previsto no artigo 7º,
inciso XXIII da Constituição Federal/88, inserido no mundo jurídico juntamente
com os adicionais de insalubridade e periculosidade. A redação em vigor do
art. 71 da Lei 8.112/90 diz que “o adicional de atividade penosa será devido aos
servidores em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições
de vida o justifiquem”. Entretanto, decorrido mais de 30 anos da edição da
norma, jamais houve regulamentação para o dispositivo legal em comento
no âmbito do Poder Judiciário de União. Desta feita, a inserção da presente
emenda permitirá ao Poder Judiciário dispor de recursos para implementar,
como política de gestão de recursos humanos, um mecanismo de incentivo à
permanência de servidores(as) / magistrados(as) em comarcas ou cidades menos
atrativas ou com maior rotatividade de servidores(as) / magistrados(as).

A instituição da possibilidade de uso de recursos da presente lei
no custeio de um mecanismo de incentivo à permanência de servidores(as) /
magistrados(as) em comarcas ou cidades menos atrativas ou com maior
rotatividade de servidores(as) / magistrados(as) servirá de apoio para que
o Presidente do Conselho Nacional de Justiça possa instituir, em momento
oportuno e conveniente, a regulamentação do adicional de atividade penosa
(art. 71 da Lei 8.112/90), no interesse do serviço, servindo de incentivo e atrativo
para manutenção de servidores(as) qualificados em zonas de fronteira ou em
localidades cujas condições de vida o justifiquem (Amazônia Legal e Semiárido
Nordestino), nos locais mais interioranos, propiciando uma menor rotatividade
de servidores e um número menor de pedidos de remoção para sair de locais com
tais condições, trazendo maior estabilidade nos quadros de pessoal nestes locais
que geralmente apresentam déficit de recursos humanos, em razão de inúmeros
fatores, tais como precárias condições de qualidade de vida e baixos índices de
desenvolvimento humano nestas localidades, compreendendo educação, saúde,
transporte, educação, tecnologias, segurança etc.

Vale frisar que, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, tramita
do Processo SEI 09474/2023, aberto em razão do Ofício 453-2023, do Sindjus-DF,
versando sobre a pretensão de regulamentação do adicional de atividade penosa
(art. 71 da Lei 8.112/90) no Poder Judiciário da União, como um mecanismo
de incentivo à permanência de servidores(as) / magistrados(as) em comarcas
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ou cidades menos atrativas ou com maior rotatividade de servidores(as), nos
termos em que se preceitua o art. 16 da Resolução nº 219, de 26 de abril de
2016, do Conselho Nacional de Justiça. Ademais, vale destacar que no referido
Processo SEI 09474/2023, determinou-se a participação de representantes do
Setor Orçamentário do Conselho para maior efetividade das discussões para
efetivação da regulamentação, incluindo-se assim nesta perspectiva a alteração
do art. 16 do presente projeto de lei para contemplar a possibilidade de uso de
recursos para custeio da instituição de mecanismos de incentivo à permanência
de servidores e magistrados em varas ou cidades menos atrativas ou com maior
rotatividade, localizadas em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições
de vida o justifiquem.

Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.

Sala da comissão, 24 de abril de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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EMENDA Nº         
(ao PL 429/2024)

Acrescente-se § 3º ao art. 13 do Projeto, com a seguinte redação:

“Art. 13. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 3º Para efeito do caput deste artigo, o percentual de atualização da

Indenização de Transporte será fixado anualmente, sempre no início do exercício
seguinte, com base em índice oficial, cujo percentual não será inferior ao do IPCA
apurado no mesmo período, ou de outro índice que vier a substituí-lo.”

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 8.112/1990 dispôs expressamente, em seu artigo 60, sobre
o cabimento da Indenização de Transporte aos servidores que utilizam veículo
próprio para o desempenho de serviços externos decorrentes das atribuições do
cargo:

Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte
ao servidor que realizar despesas com a utilização
de meio próprio de locomoção para a execução
de serviços externos, por força das atribuições
próprias do cargo, conforme se dispuser em
regulamento.

No que concerne ao Poder Judiciário Federal, os servidores ocupantes
do cargo de Analista Judiciário - área judiciária, cujas atribuições estejam
relacionadas com a execução de mandados e atos processuais de natureza externa,
foram enquadrados na especialidade de Oficial de Justiça Avaliador Federal, nos
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termos do artigo 4º, § 1º, da Lei nº 11.416/2006, com a redação conferida pela Lei
nº 12.774/2012.

A título exemplificativo, no âmbito da Justiça Federal de 1º e 2º
graus, o Conselho da Justiça Federal instituiu a Indenização de Transporte em
favor dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, ajustando o valor mensal da
verba em R$ 1.344,97, vigente a partir de 1º de janeiro de 2005. Posteriormente,
a Resolução CJF nº 4, de 2008, passou a regular o pagamento da indenização,
mantendo inalterado o valor que vigorava desde 2005. Apesar dos constantes
aumentos de despesas decorrentes da utilização do veículo próprio, a Indenização
de Transporte não é atualizada de forma periódica e em intervalos de tempo
iguais, o que, consequentemente, coloca os servidores em situação de insegurança
jurídica e prejuízos remuneratórios, pois são compelidos a utilizar os próprios
recursos para arcar com os gastos que a parcela não cobre.

Com efeito, depois de mais de dez anos da fixação do valor da
Indenização de Transporte no âmbito da Justiça Federal, por meio da Resolução
nº 423, de 2016, do Conselho da Justiça Federal, a verba sofreu sensível reajuste,
passando de R$ 1.344,97 para R$ 1.479,47. Até então, não houve mais atualizações
e os Oficiais estão comprometendo parcela cada vez maior de sua remuneração
para propiciar a continuidade do serviço público. Vale lembrar que a referida
indenização deve levar em conta todos os custos necessários para manter um
automóvel, tais como IPVA, seguro ou gastos com combustível. Destaca-se, ainda,
que o litro da gasolina era vendido a R$ 4,58 (quatro reais e cinquenta e oito
centavos) na data da última atualização do valor da Indenização de Transporte. Já
em dezembro de 2021, o litro da gasolina comum estava sendo comercializado por
uma média de R$ 6,74 (seis reais e setenta e quatro centavos), o que representa um
aumento de cerca de 50%.

Nesse contexto, há de se ressaltar que a ideia de se propor nova
fórmula de cálculo da Indenização de Transporte, sob atualização fixa anual, não é
recente. O próprio Conselho da Justiça Federal, em 2012, preocupou-se em definir
atualização fixa de 10% no benefício para os exercícios financeiros seguintes. Em
tal proposta, o então Desembargador do TRF-5, Marcelo Navarro, que compunha
o Colegiado do Conselho, considerou em seu voto que “a fórmula de cálculo anual
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da indenização de transporte merece ser reestudada, pois sua equação leva em conta
apenas o custo de aquisição do veículo, quando, na verdade a finalidade dessa verba é
para repor eventuais despesas do servidor com a manutenção de seus veículos, englobando,
entre outras rubricas, gastos com combustível, substituição de peças, IPVA, mecânica de
retificação, pneus, pedágios, entre outros”. Esta foi a conclusão, por unanimidade, do
Colegiado:

Dessa forma, o Colegiado, por unanimidade,
decidiu também que é necessário rever a fórmula
que define o valor da indenização, para que
também os custos com pagamento de pedágios
sejam incluídos em seu cálculo. “Isso reforça
a convicção de que o pleito formulado pela
requerente deve ser acolhido de imediato, mesmo
que parcialmente, como forma de evitar injusto
prejuízo aos oficiais de justiça, que desempenham
funções de alta relevância para o funcionamento
da Justiça Federal”, concluiu Navarro.

Entretanto, mesmo após a exposição de motivos, nunca houve
alteração neste sentido por parte da Administração, o que vem acarretando, a
cada dia que se passa, maiores prejuízos aos servidores que se submetem a arcar
com as despesas decorrentes do desempenho de suas atribuições. Vale atentar
que após o reajuste ocorrido em 2016,  somente após seis anos é que ocorreu nova
correção , tendo em vista que, em 2022, o Conselho da Justiça Federal (CJF) aprovou
a concessão de reajuste da indenização de transporte de Oficiais e Oficialas da JF,
dos atuais R$ 1.479,47 para R$ 2.075,88, com efeitos financeiros a partir de 1º de
agosto.

Não é diferente a situação relativa à Justiça do Trabalho, sobre a qual
o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ao apreciar a realidade enfrentada
pelos Oficiais de Justiça, em 20 de fevereiro de 2013, atestou a necessidade de
a Indenização de Transporte submeter-se a reajustes anuais (Processo nº CSJT-
PP- 1361-13.2012.5.90.0000), o que fez com que a Presidência do CSJT editasse o
Ato nº 40/CSJT.GP.SG/2013. O Ato reajustou em 10% o valor a ser pago no âmbito
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da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, a partir de 1º de março de 2013, a título
de Indenização de Transporte, que passou de R$ 1.344,979 para R$ 1.479,46. Foi
demonstrado, inclusive, que o valor da indenização mensal deveria ser superior
a R$ 2.000,00, no entanto, por razões orçamentárias, fora concedido apenas o
insuficiente reajuste de 10%.

Posteriormente, em razão de decisão proferida no Processo
CSJTPP-3301-08.2015.5.90.0000, a Presidência da Corte prolatou o Ato CSJT.GP.SG
nº 118/2015, reajustando o valor da indenização para R$ 1.537,89 (3,95%),
condicionando-se o pagamento à existência de dotação orçamentária. Após o ano
de 2015, somente após decorrer sete anos é que o CSJT realizou novo reajuste
da indenização, passando o valor de R$ 1.537,89 para R$ 2.075,88. Ocorre que essas
correções foram meramente paliativas, sem recompor a totalidade da variação
inflacionária dos elementos de despesa envolvidos no período, resultando no
comprometimento cada vez maior da remuneração dos Oficiais de Justiça, para
complementar os gastos não cobertos pelos valores atuais da Indenização de
Transporte.

Do cenário instituído decorre, evidentemente, violação ao preceito
constitucional de irredutibilidade dos vencimentos dos servidores públicos, senão
a responsabilidade objetiva da Administração por gastos suportados no seu
exclusivo interesse. Logo, ao não atualizar os valores referentes à Indenização
de Transporte, o Poder Público enriquece ilicitamente em detrimento de
seus servidores, os quais estão sendo constrangidos a retirar de sua própria
remuneração recursos necessários à manutenção do veículo próprio colocado
à disposição da Administração, ante a incompletude da verba indenizatória.
Por conseguinte, faz-se necessária a atualização periódica da Indenização de
Transporte destinada aos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, em razão
também do que preceitua o artigo 4º da Lei 8.112/1990, porquanto o não pagamento
desta indenização na totalidade das despesas suportadas pelos servidores torna o
trabalho parcialmente gratuito nesse aspecto.

Por fim, cabe destacar que o artigo 11 deste projeto de lei introduziu
a previsão de que os valores constantes dos Anexos I, II, III e IV desta Lei serão
corrigidos a partir da entrada em vigor desta Lei pela variação do IPCA, porém,
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omitiu a previsão de correção anual da Indenização de Transporte, devendo este
Senado Federal realizar a devida correção do texto para evitar injustiça irreparável
contra os Oficiais de Justiça.

Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta,
espero contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.

Sala da comissão, 2 de maio de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 429/2024)

Dê-se ao Anexo I do Projeto de Lei nº 429, de 2024, a seguinte
redação:

ANEXO I - Feitos cíveis em geral

Mínimo de R$ 46,00a) Ações cíveis em geral: 1% (um por cento) do
valor da causa Máximo de R$ 8.282,43

Mínimo de R$ 23,00b) Procedimentos de jurisdição voluntária: 0,5%
(cinco décimos por cento) do valor da causa Máximo de R$ 4.141,20

c) Causas de competência dos Juizados Especiais
Federais: 0,5% (cinco décimos por cento) do valor
da causa

Mínimo de R$ 46,00

d) Incidentes processados em autos apartados R$ 23,00

e) Assistência: por assistente R$ 46,00

f) Agravo de instrumento R$ 69,00

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda é fruto da estupefação que tivemos ao perceber a
magnitude dos reajuste propostos no PL nº 429, de 2024, ao valor das custas
judiciais relativos a feitos cíveis, expressas no Anexo I do referido projeto.

De fato, nossa reação não poderia ser outra, exceto um assombro
gigantesco, pois, o PL 429/2024 propõe reajustar as custas relativas às ações cíveis
em geral, item “a” do Anexo I, em absurdos 952,63% e 3.147,40%. Patamares que
podemos, verdadeiramente, classificar com estratosféricos, quando percebemos
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que a inflação no período ficou em 332,4%. Ou seja, o PL 429/2024 propõe reajustar
as custas em aproximadamente 2,9 e 9,5 vezes a inflação do período, quando
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), de janeiro de 2000, último mês
em que foi divulgada a UFIR, que serviu de referência para o cálculo do valor das
custas, a março de 2024.

Propomos também que as custas das ações cíveis em geral (item a do
Anexo I) sejam mantidas em 1% (um por cento) do valor da causa e as custas dos
procedimentos de jurisdição voluntária e das causas de competência dos Juizados
Especiais Federais (itens b e c) sejam fixadas em 0,5% (cinco décimos por cento) do
valor da causa e não em 2% (dois por cento) e 1% (um por cento) como proposto
no projeto.

Os reajustes do PL nº 429, de 2024, se mostram ainda mais
surpreendentes, quando percebemos que os reajustes propostos no Anexo II do
mesmo PL 429/2024, relativos às ações penais, situam-se em patamares de 50,36%
a 315,76%, ou seja, patamares menores do que a inflação do período. Obviamente,
ficamos com a indagação: porque as custas das ações cíveis devem ser tão elevadas?

Infelizmente, ainda não temos uma justificativa plausível que sustente
a proposta de reajuste das custas das ações cíveis na Justiça Federal e por esta
razão, apresentamos a pressente proposta oferecendo a tais custas, um reajuste
exatamente igual ao percentual da inflação do período.

Com esta argumentação, contamos com o apoio dos nobres pares
visando a aprovação desta emenda.

Sala da comissão, 29 de abril de 2024.

Senador Oriovisto Guimarães
(PODEMOS - PR)
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 429/2024)

Acrescente-se inciso V ao caput do art. 16; e dê-se nova redação ao
parágrafo único do art. 16 do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 16. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
V – custeio do adicional de atividade penosa a que se refere o

art. 71 da Lei 8.112/90, visando incentivar à permanência de servidores em
varas ou cidades menos atrativas ou com maior rotatividade, localizadas em
zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem,
nos termos de regulamento expedido pelo Presidente do Conselho Nacional
de Justiça.

Parágrafo único. É vedada a aplicação da receita do FEJUFE na
execução de despesas com pessoal, inclusive seus encargos, exceto aquelas
relacionadas às ações previstas nos incisos IV e V deste artigo.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda vem atender ao imperioso interesse do serviço
público, posto que a Resolução nº 219, de 26 de abril de 2016, do Conselho Nacional
de Justiça, assim dispõe:

“Art. 16. Os tribunais devem instituir mecanismos de incentivo à
permanência de servidores e/ou servidoras em comarcas do interior ou cidades
com maior rotatividade de seus quadros.

O Adicional de Atividade Penosa encontra-se previsto no artigo 7º,
inciso XXIII da Constituição Federal/88, inserido no mundo jurídico juntamente

S
F

/
2

4
9

9
3

.
9

1
8

9
9

-
8

0
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7857130504

00008
PL 429/2024108



com os adicionais de insalubridade e periculosidade. A redação em vigor do
art. 71 da Lei 8.112/90 diz que “o adicional de atividade penosa será devido
aos servidores em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas
condições de vida o justifiquem”. Entretanto, decorrido mais de 30 anos da edição
da norma, jamais houve a edição de REGULAMENTO para o dispositivo legal em
comento no âmbito do Poder Judiciário de União. Desta feita, a inserção da presente
emenda permitirá ao Poder Judiciário dispor de recursos para implementar, como política
de gestão de recursos humanos, um mecanismo de incentivo à permanência de
servidores(as) / magistrados(as) em comarcas ou cidades menos atrativas ou com
maior rotatividade de servidores(as) / magistrados(as).

A instituição da possibilidade de uso de recursos da presente lei
no custeio de um mecanismo de incentivo à permanência de servidores(as) /
magistrados(as) em comarcas ou cidades menos atrativas ou com maior
rotatividade de servidores(as) / magistrados(as) servirá de apoio para que o
Presidente do Conselho Nacional de Justiça possa instituir, em momento oportuno
e conveniente, a regulamentação do adicional de atividade penosa (art. 71 da Lei
8.112/90), no interesse do serviço, servindo de incentivo e atrativo para manutenção
de servidores(as) qualificados em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de
vida o justifiquem (Amazônia Legal e Semiárido Nordestino), nos locais mais interioranos,
propiciando uma menor rotatividade de servidores e um número menor de pedidos de
remoção para sair de locais com tais condições, trazendo maior estabilidade nos quadros
de pessoal nestes locais que geralmente apresentam déficit de recursos humanos, em razão
de inúmeros fatores, tais como precárias condições de qualidade de vida e baixos índices de
desenvolvimento humano nestas localidades, compreendendo educação, saúde, transporte,
educação, tecnologias, segurança etc. 

Vale frisar que, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, tramita
do Processo SEI 09474/2023, aberto em razão do Ofício 453-2023, do Sindjus-
DF, versando sobre a pretensão de regulamentação do adicional de atividade
penosa (art. 71 da Lei 8.112/90) no Poder Judiciário da União, como um mecanismo
de incentivo à permanência de servidores(as) / magistrados(as) em comarcas
ou cidades menos atrativas ou com maior rotatividade de servidores(as), nos
termos em que se preceitua o art. 16 da Resolução nº 219, de 26 de abril de
2016, do Conselho Nacional de Justiça. Ademais, vale destacar que no referido
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Processo SEI 09474/2023, determinou-se a participação de representantes do Setor
Orçamentário do Conselho para maior efetividade das discussões para efetivação
da regulamentação, incluindo-se assim nesta perspectiva a alteração do art. 16 do
presente projeto de lei para contemplar a possibilidade de uso de recursos para
custeio da instituição de mecanismos de incentivo à permanência de servidores
e magistrados em varas ou cidades menos atrativas ou com maior rotatividade,
localizadas em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o
justifiquem.

Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.

Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 429/2024)

Acrescente-se o inciso V ao caput do art. 16 do PL 429/2024; e dê-se
nova redação ao parágrafo único do art. 16 do Projeto, nos termos a seguir:

“Art.16....................................................................................................................................................................................................................................

V – custeio de despesas com programa de assistência à saúde
suplementar para magistrados e servidores em igualdade de condições, na forma
prevista em regulamento, observado o limite correspondente a 30% (trinta por
cento) da arrecadação total do fundo no ano anterior;

Parágrafo único. É vedada a aplicação da receita do FEJUFE na
execução de despesas com pessoal, inclusive seus encargos, exceto aquelas
relacionadas às ações previstas nos incisos IV e V deste artigo.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa atender ao imperioso interesse de garantia e
promoção da saúde dos magistrados e servidores da Justiça Federal. Com efeito,
no VIII Encontro Nacional do Poder Judiciário, realizado em 2015, presidentes
e representantes de todos os tribunais do país aprovaram a seguinte diretriz
estratégica: “ É diretriz estratégica, aplicável a todos os órgãos do Poder Judiciário,
zelar pelas condições de saúde de magistrados e servidores, com vistas ao bem-estar
e à qualidade de vida no trabalho ”.

O Conselho Nacional de Justiça, por intermédio da Resolução CNJ nº
207, de 15 de outubro de 2015, que instituiu a Política de Atenção Integral à
Saúde de magistrados e servidores do Poder Judiciário, ressaltou a importância
da preservação da saúde de magistrados e servidores para o alcance dos
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macrodesafios estabelecidos na Estratégia Judiciário, reforçando o fato de que
a asseguração do direito à saúde de magistrados e servidores é essencial para
a própria prestação jurisdicional célere e eficaz. O artigo 5º da Resolução CNJ
nº 207/2015 prevê expressamente que incumbe aos tribunais manter unidades
de saúde no organograma da instituição, responsáveis pela assistência direta de
caráter emergencial, e prestar assistência à saúde, de forma indireta, por
meio de planos de saúde e/ou auxílio saúde, observados padrões mínimos de
cobertura que poderão ser fixados pelo CNJ, bem como critérios de coparticipação.

De acordo com o estudo “Saúde de magistrados e servidores:

Resolução CNJ n. 207/2015” [1] , do Conselho Nacional de Justiça, o índice de
absenteísmo-doença no Poder Judiciário cresceu entre 2015 e 2018, indo de 1,8%,
no caso dos servidores, e de 1,3%, no caso dos magistrados, para 2,1% e 1,5%,
respectivamente. Isso equivale a dizer que, em média, cada magistrado se ausentou
seis dias no ano para tratamento de saúde, ao passo que cada servidor se ausentou,
em média, oito dias no ano por motivo de saúde em 2018.

[1] Saúde de magistrados e servidores: Resolução CNJ
n. 207/2015 / Conselho Nacional de Justiça – Brasília: CNJ,
2019. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/conteudo/
arquivo/2019/05/03b5f566da95b66401e222360c8ca657.pdf.
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De acordo com o referido estudo, observando-se os índices de
absenteísmo por ramo da justiça, observa-se que o índice de absenteísmo-doença
de magistrados da justiça federal dobrou de 2017 para 2018, passando de
uma média de 2 para 4 dias de afastamento, por pessoa. Quanto ao índice de
absenteísmo-doença dos servidores, a justiça federal apresentou o maior
índice em 2018, de 3,2%, o que equivale a dizer que os servidores da justiça federal
se ausentaram em média doze dias por motivo de saúde, quatro dias a mais que a
média do Poder Judiciário, de 2,1%.

Atualmente, de acordo com o Painel de Acompanhamento da Política
de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário do

Conselho Nacional de Justiça [1] , o índice de absenteísmo na Justiça Federal em 2023
foi de 0,8% para magistrados e de 2,6% para servidores, retomando uma trajetória
de crescimento se comparado aos três anos anteriores:

[1] Disponível em: https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?
appid=9da5a77f-b26f-4a19-820c-e6d8e4606b1f&sheet=8570fada-b772-461a-
b356-2252e99fc4bc&lang=pt-BR&opt=currsel&select=clearall.
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Na mesma perspectiva, a Resolução nº 294, de 18 de dezembro de
2019, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta o Programa de Assistência
à Saúde Suplementar para magistrados e servidores do Poder Judiciário, é de
responsabilidade das instituições do Poder Judiciário a promoção da saúde
e a prevenção de riscos e doenças de seus membros e servidores, de acordo
com os princípios e diretrizes previstas na resolução para nortear a atuação dos
órgãos do Poder Judiciário.

A assistência à saúde suplementar compreende a assistência médica,
hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, prestada diretamente pelo
órgão ou entidade a qual estiver vinculado o magistrado ou servidor, mediante
convênio ou contrato, ou, na forma de auxílio, mediante reembolso do valor
despendido pelo Magistrado ou servidor com planos ou seguros privados de
assistência à saúde/odontológicos, tendo como beneficiários magistrados e
servidores, ativos e inativos, bem como os pensionistas (art. 3º, incisos I e II, da
Resolução CNJ nº 294, de 18 de dezembro de 2019).

De acordo com o artigo 2º da já mencionada Resolução CNJ nº
294/2019, os órgãos do Poder Judiciário deverão instituir programa de
assistência à saúde suplementar para magistrados e servidores, observadas
as diretrizes da Resolução, a disponibilidade orçamentária, o planejamento
estratégico de cada órgão, e os princípios da legalidade, da razoabilidade e da
proporcionalidade. O caput do artigo 5º da referida Resolução reforça a necessidade
de haver recursos orçamentários próprios para o custeio das atividades e serviços
de saúde dos magistrados e servidores:
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“Art. 5º. A assistência à saúde suplementar dos órgãos do Poder
Judiciário será custeada por orçamento próprio de cada órgão, respeitadas
eventuais limitações orçamentárias”.

No âmbito da Justiça Federal, a Resolução CJF nº 002, de 20 de fevereiro
de 2008, a assistência à saúde aos magistrados e servidores do Conselho e da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus poderá ser prestada mediante auxílio, de
caráter indenizatório, por meio de ressarcimento parcial de despesas com planos
privados de saúde, de livre escolha e responsabilidade do beneficiário (art. 40 da
Resolução CJF nº 002/2008). No entanto, o artigo 41 do referido ato normativo
condiciona a assistência à saúde aos magistrados e servidores da Justiça Federal à
existência de disponibilidade orçamentária, prevendo, inclusive, a possibilidade de
o valor mensal per capita do auxílio sofrer alteração a menor em face das limitações
orçamentárias, conforme a redação atribuída pela Resolução CJF n. 844, de 12 de
dezembro de 2023.

Nota-se que a manutenção que, de um lado, a preservação da saúde de
magistrados e servidores é fundamental para a qualidade dos serviços prestados
pelo Poder Judiciário, que lida cada vez mais com os novos desafios e conflitos
reflexos do modelo de sociedade em que vivemos. Por outro lado, as ações
e serviços para garantia da assistência à saúde de magistrados e servidores
depende do contínuo aporte de recursos financeiros, notadamente em face do
encarecimento dos serviços prestados pelas seguradoras e operadoras de planos

de saúde [1]  e dos custos hospitalares em geral [2] .

Assim, sugere-se a inserção de dispositivo no projeto que cria o Fundo
Especial da Justiça Federal (Fejufe) para permitir que parcela da arrecadação
efetiva do fundo seja destinada à suplementação das dotações orçamentárias
consignadas ao custeio do programa de assistência à saúde suplementar para
magistrados e servidores. Para garantir a sustentabilidade do Fejufe e o
planejamento adequado das despesas a serem custeadas, prevê-se que o custeio
deverá levar em consideração a arrecadação efetiva apurada no ano anterior, bem
como o limite de 30% (trinta por cento) desta arrecadação.

Espera-se que a medida colabore para o reforço das ações e serviços
destinados à preservação e à promoção da saúde dos magistrados e servidores
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da Justiça Federal, o que se revela essencial para uma boa prestação da tutela
jurisdicional.

Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.

[1] Veja-se, v.g, os painéis de reajuste de planos de saúde coletivos
e de precificação disponibilizados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar
(ANS), disponível em: https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202402/ans-
atualiza-paineis-de-reajuste-de-planos-coletivos-e-de-precificacao.

[2] Confira-se, no ponto, o estudo “CUSTOS DA SAÚDE:
Fatos e interpretações”, realizado pela ANAHP e pela INTERFARMA.
Disponível em: https://www.anahp.com.br/wp-content/uploads/2022/12/
DesvendandoCustos_final_beta.pdf.

Sala da comissão, 13 de maio de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 1.577, 
de 2020, do Senador Fabiano Contarato, que 
institui a Política Nacional para a População em 
Situação de Rua. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto de 
Lei (PL) nº 1.577, de 2020, de autoria do Senador Fabiano Contarato, que 
busca instituir a Política Nacional para a População em Situação de Rua, a 
ser efetivada de acordo com os princípios, diretrizes e objetivos previstos na 
proposição. 

Em seu art. 1º, a proposição conceitua a população em situação 
de rua como o grupo populacional heterogêneo que possui em comum a 
pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a 
inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros 
públicos e as áreas degradadas, bem como as unidades de acolhimento, 
como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente. 

A Política será implementada de forma descentralizada e 
articulada entre os entes federativos, firmando-se instrumento jurídico 
próprio para essa finalidade, que definirá as atribuições e responsabilidades 
a serem compartilhadas, conforme prevê o art. 2º do PL. 
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Na sequência, os arts. 3º e 4º estabelecem que o poder público 
instituirá comitês gestores intersetoriais e poderá firmar convênios com 
entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, visando ao 
desenvolvimento e à execução de projetos que beneficiem a população em 
situação de rua. 

O art. 5º, por sua vez, define os princípios da Política, que são: 
igualdade e equidade, respeito à dignidade da pessoa humana, direito à 
convivência familiar e comunitária, valorização e respeito à vida e à 
cidadania, atendimento humanizado e universalizado, respeito às condições 
sociais e diferenças de origem, raça, idade, nacionalidade, gênero, orientação 
sexual e religiosa, com atenção especial às pessoas com deficiência. 

O art. 6º elenca as diretrizes da Política e o art. 7º, seus 
objetivos. Um dos objetivos, destacado na justificação, é garantir a inclusão 
da contagem da população em situação de rua no censo demográfico 
realizado periodicamente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE).  

O art. 8º dispõe sobre a rede de acolhimento temporário, que 
deverá observar limite de capacidade, regras de funcionamento e 
convivência, acessibilidade, salubridade e distribuição geográfica das 
unidades de acolhimento nas áreas urbanas. Os serviços de acolhimento 
temporário também observarão as diretrizes definidas nacionalmente pelos 
órgãos integrantes do Sistema Único de Assistência Social. 

O art. 9º determina a instituição do Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a População 
em Situação de Rua e descreve sua composição. A participação no Comitê 
será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada, 
conforme dispõe o art. 11. O art. 10º elenca as atribuições do referido 
Comitê. Ainda, nos termos do art. 12, caberá ao IBGE e ao Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) prestar o apoio necessário ao Comitê, 
no âmbito de suas respectivas competências. O poder público, por sua vez, 
dará apoio técnico-administrativo e fornecerá os meios necessários à 
execução dos trabalhos do Comitê, como previsto no art. 13. 
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Além do Comitê, o Centro Nacional de Defesa dos Direitos 
Humanos para a População em Situação de Rua também integrará a Política. 
Suas atribuições são definidas pelo art. 14. 

A lei resultante da aprovação do PL nº 1.577, de 2020, entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor destaca a urgência de se retirar da 
invisibilidade a enorme quantidade de pessoas que vive em situação de rua, 
visto que são cidadãos a quem a Constituição garante o direito de acessar o 
mínimo social para que tenham supridas suas necessidades básicas. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Assuntos Econômicos, 
à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, à Comissão de 
Assuntos Sociais e à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo 
à última manifestar-se em caráter terminativo. 

Não foram oferecidas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão opinar sobre o aspecto econômico e 
financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por deliberação do 
Plenário. 

No tocante aos aspectos formais, não vislumbramos vícios de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

Quanto ao mérito, estamos de acordo com a proposição.  

O PL objetiva instituir a Política Nacional para a População em 
Situação de Rua, a fim de trazer maior efetividade aos direitos previstos 
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constitucionalmente para essa população, em observância do princípio da 
dignidade da pessoa humana.  

Propõe medida de enfrentamento contra a invisibilidade social 
à qual as pessoas em situação de rua ainda estão sujeitas. Essa invisibilidade, 
reforçada pela omissão dos mecanismos de recenseamento da população 
brasileira, tem desacelerado quaisquer esforços por parte do Estado que 
visem garantir às pessoas em situação de rua o direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança, à propriedade, à educação, à saúde, à alimentação, 
ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à previdência social, à 
proteção à maternidade e à infância e, por fim, à assistência. 

Ainda, reforçando a relevância desta proposição, o Ministro 
Alexandre de Moraes determinou, no âmbito da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 976, na qual são 
apontadas omissões estruturais do Executivo e Legislativo frente à 
população em situação de rua, que o Poder Executivo Federal, entre outras 
medidas, crie um plano de ação e monitoramento para a efetiva 
implementação da política nacional para a população em situação de rua, 
que, até o momento, é prevista apenas pelo Decreto Federal nº 7.053, de 23 
de dezembro de 2009. A referida decisão, que será ainda submetida a 
referendo do Plenário do Supremo Tribunal Federal, reacendeu a 
importância de que esse problema social seja solucionado.  

Destacamos que a necessidade do PL, que remediará a omissão 
do Legislativo alegada na ADPF nº 976, é ainda mais significativa neste 
momento, em razão dos impactos deixados pela pandemia de covid-19 sobre 
a população de rua, que, segundo levantamento divulgado pelo Ipea, entre 
2019 e 2022, cresceu 38%, atingindo a marca de 281.472 pessoas. Em uma 
década, de 2012 a 2022, o crescimento desse segmento da população foi de 
211%. A população de rua cresce, portanto, em magnitude muito superior ao 
crescimento vegetativo da população brasileira, o que evidencia a 
insuficiência ou inefetividade das políticas públicas adotadas até o momento. 

Do ponto de vista econômico e financeiro, o PL também é 
adequado. 
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Isso porque a proposição permite que as singularidades de cada 
território em que a Política será implementada sejam respeitadas e que haja 
o aproveitamento das potencialidades e dos recursos locais e regionais na 
elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e monitoramento das 
políticas públicas. Ademais, o poder público poderá firmar convênios com 
entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, para o desenvolvimento 
de projetos que beneficiem a população em situação de rua. Assim, a Política 
admite focalizações e ajustes aptos a garantir que, em cada caso concreto, 
em cada ente federativo, a assistência à população de rua seja de fato eficaz 
e integral. 

Além disso, o PL estabelece que a Política será implementada 
de forma descentralizada e articulada, por meio de instrumento jurídico que 
conterá as atribuições e responsabilidades a serem compartilhadas entre os 
entes federativos. Adicionalmente, o PL também prevê que caberá ao poder 
público fomentar e promover a reestruturação e a ampliação da rede de 
acolhimento à população de rua a partir da destinação de recursos financeiros 
alocados em regime de cofinanciamento pelos entes federativos. Essas 
disposições reforçam a viabilidade de implementação da Política. 

Por fim, apenas indicamos que no inciso IV do art. 7º do PL está 
ausente a expressão “de rua”, necessária para trazer coerência ao texto, além 
de haver alguns problemas de coesão, ao que propomos o reparo por meio 
de emenda redacional. 

 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.577, de 2020, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº      -CAE 

Dê-se ao inciso IV do art. 7º do Projeto de Lei nº 1.577, de 2020, 
a seguinte redação: 
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IV – garantir a inclusão da contagem da população em situação 
de rua no censo demográfico realizado periodicamente pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
2

3
4

7
5

.
3

6
9

9
5

-
5

6

123



PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Institui a Política Nacional para a População em 
Situação de Rua. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o  Fica instituída a Política Nacional para a População em 

Situação de Rua, a ser efetivada de acordo com os princípios, diretrizes e 
objetivos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para fins desta Lei, considera-se população 
em situação de rua o grupo populacional heterogêneo que possui em comum 

a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a 
inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros 

públicos e as áreas degradadas, bem como as unidades de acolhimento, como 
espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente. 

Art. 2o  O poder público implementará, de forma 

descentralizada e articulada entre os entes federativos, a Política Nacional 
para a População em Situação de Rua, firmando instrumento jurídico próprio 

para essa finalidade. 

Parágrafo único.  O instrumento jurídico referido no caput 

conterá as atribuições e as responsabilidades a serem compartilhadas entre 
os entes federativos. 

Art. 3o  O poder público instituirá comitês gestores 
intersetoriais, integrados por representantes das áreas relacionadas ao 

atendimento da população em situação de rua, com a participação de fóruns, 
movimentos e entidades representativas desse segmento da população. 

Art. 4o  O poder público poderá firmar convênios com 
entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, para o desenvolvimento e 
a execução de projetos que beneficiem a população em situação de rua e 

estejam de acordo com os princípios, diretrizes e objetivos que orientam a 
Política Nacional para a População em Situação de Rua. 
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Art. 5o  São princípios da  Política Nacional para a População 
em Situação de Rua, além da  igualdade e equidade: 

I - respeito à dignidade da pessoa humana; 

II - direito à convivência familiar e comunitária; 

III - valorização e respeito à vida e à cidadania; 

IV - atendimento humanizado e universalizado; e 

V - respeito às condições sociais e diferenças de origem, raça, 

idade, nacionalidade, gênero, orientação sexual e religiosa, com atenção 
especial às pessoas com deficiência. 

Art.  6o  São diretrizes da Política Nacional para a População 
em Situação de Rua: 

I - promoção dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais, 
culturais e ambientais; 

II - responsabilidade do poder público pela sua elaboração e 
financiamento; 

III - articulação das políticas públicas federais, estaduais, 

municipais e do Distrito Federal; 

IV - integração das políticas públicas em cada nível de governo; 

V - integração dos esforços do poder público e da sociedade 
civil para sua execução; 

VI - participação da sociedade civil, por meio de entidades, 
fóruns e organizações da população em situação de rua, na elaboração, 

acompanhamento e monitoramento das políticas públicas; 

VII - incentivo e apoio à organização da população em situação 

de rua e à sua participação nas diversas instâncias de formulação, controle 
social, monitoramento e avaliação das políticas públicas; 

S
F

/
2

0
4

5
5

.
5

4
6

6
2

-
4

8

Página 3 de 11 Avulso do PL 1577/2020.

126



 
 

3

 

VIII - respeito às singularidades de cada território e ao 
aproveitamento das potencialidades e recursos locais e regionais na 
elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e monitoramento das 

políticas públicas; 

IX - implantação e ampliação das ações educativas destinadas à 

superação do preconceito, e de capacitação dos servidores públicos para 
melhoria da qualidade e respeito no atendimento deste grupo populacional; 

e 

X - democratização do acesso e fruição dos espaços e serviços 

públicos. 

Art. 7o  São objetivos da Política Nacional para a População em 

Situação de Rua: 

I - promover o acesso amplo, simplificado e seguro aos serviços 

e programas que integram as políticas públicas de saúde, educação, 
previdência, assistência social, moradia, segurança, cultura, esporte, lazer, 
trabalho e renda; 

II - desenvolver a formação e capacitação permanente de 
profissionais e gestores para atuação na elaboração de políticas públicas 

intersetoriais, transversais e intergovernamentais direcionadas às pessoas em 
situação de rua; 

III - instituir a contagem oficial da população em situação de 
rua; 

IV – garantir a inclusão da contagem da população em situação 
durante a realização do censo demográfico realizado periodicamente pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

V - produzir, sistematizar e divulgar dados e indicadores 

sociais, econômicos e culturais sobre a rede existente de cobertura de 
serviços públicos à população em situação de rua; 

VI - desenvolver ações educativas permanentes que contribuam 
para a formação de cultura de respeito, ética e solidariedade entre a 
população em situação de rua e os demais grupos sociais, de modo a 

resguardar a observância aos direitos humanos; 
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VII - incentivar a pesquisa, produção e divulgação de 
conhecimentos sobre a população em situação de rua, observando a 
diversidade humana em toda a sua amplitude étnico-racial, sexual, de gênero 

e geracional, nas diversas áreas do conhecimento; 

VIII - implantar centros de defesa dos direitos humanos para a 

população em situação de rua; 

IX - incentivar a criação, divulgação e disponibilização de 

canais de comunicação para o recebimento de denúncias de violência contra 
a população em situação de rua, bem como de sugestões para o 

aperfeiçoamento e melhoria das políticas públicas voltadas para este 
segmento; 

X - proporcionar o acesso das pessoas em situação de rua aos 
benefícios previdenciários e assistenciais e aos programas de transferência 

de renda, na forma da legislação específica; 

XI- criar meios de articulação entre o Sistema Único de 
Assistência Social  e o Sistema Único de Saúde para qualificar a oferta de 

serviços; 

XII - adotar padrão básico de qualidade, segurança e conforto 

na estruturação e reestruturação dos serviços de acolhimento temporários, de 
acordo com o disposto no art. 8o; 

XIII - organizar centros de referência especializados para 
atendimento da população em situação de rua, no âmbito da proteção social 

especial do Sistema Único de Assistência Social; 

XIV - implementar ações de segurança alimentar e nutricional 

suficientes para proporcionar acesso permanente à alimentação de qualidade 
pela população em situação de rua ; e 

XV - disponibilizar programas de qualificação profissional para 
as pessoas em situação de rua, com o objetivo de propiciar o seu acesso ao 

mercado de trabalho. 

Art. 8o  O padrão básico de qualidade, segurança e conforto da 
rede de acolhimento temporário deverá observar  limite de 

capacidade,  regras de funcionamento e 
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convivência,  acessibilidade,  salubridade e  distribuição geográfica das 
unidades de acolhimento nas áreas urbanas. 

§ 1o  Os serviços de acolhimento temporário observarão as 

diretrizes definidas nacionalmente pelos órgãos integrantes do Sistema 
Único de Assistência Social. 

§ 2o  A estruturação e reestruturação de  serviços de 
acolhimento devem ter como referência a necessidade de cada município, 

considerando-se os dados das pesquisas específicas de contagem da 
população em situação de rua e o censo demográfico realizado pelo IBGE. 

§ 3o  O poder público fica incumbido de fomentar e promover a 
reestruturação e a ampliação da rede de acolhimento a partir da destinação 

de recursos orçamentários alocados em regime de cofinanciamento pelos 
entes federativos. 

§ 4o  A rede de acolhimento temporário existente deve ser 
reestruturada e ampliada para incentivar sua utilização pelas pessoas em 
situação de rua, inclusive pela sua articulação com programas de moradia 

popular promovidos pelos entes federativos. 

Art. 9o  Fica instituído o Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a População 
em Situação de Rua, integrado por representantes da sociedade civil e por 

representantes indicados pelo poder público dos órgãos governamentais com 
atribuição nas áreas de direitos humanos, justiça, saúde, educação, habitação, 

trabalho, esportes, cultura 

§ 1o  A sociedade civil terá nove representantes, titulares e 

suplentes, sendo cinco de organizações de âmbito nacional da população em 
situação de rua e quatro  de entidades que tenham como finalidade o trabalho 

com a população em situação de rua.                                  

 § 2o  Os membros do Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a População 
em Situação de Rua serão indicados pelos titulares dos órgãos públicos e 
entidades as quais representam 

Art. 10.  O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação de Rua 

terá as seguintes atribuições 
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I - elaborar planos de ação periódicos com o detalhamento das 
estratégias de implementação da Política Nacional para a População em 
Situação de Rua; 

II - acompanhar e monitorar o desenvolvimento da Política 
Nacional para a População em Situação de Rua;                                  

III - desenvolver, em conjunto com os órgãos competentes, 
indicadores para o monitoramento e avaliação das ações da Política Nacional 

para a População em Situação de Rua;                                    

IV - propor medidas que assegurem a articulação intersetorial 

das políticas públicas federais para o atendimento da população em situação 
de rua;                                

V - propor formas e mecanismos para a divulgação da Política 
Nacional para a População em Situação de Rua;                                  

VI - acompanhar e catalogar informações sobre a 
implementação da Política Nacional da População em Situação de Rua, em 
âmbito local;  

VII - organizar, periodicamente, encontros nacionais  para 
avaliar e formular ações para a consolidação da Política Nacional para a 

População em Situação de Rua;  

Art. 11.  A participação no Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a População 
em Situação de Rua será considerada prestação de serviço público relevante, 

não remunerada.                 

Art. 12.  O IBGE e a Fundação Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada - IPEA prestarão o apoio necessário ao 
Comitê  Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política 

Nacional para a População em Situação de Rua, no âmbito de suas 
respectivas competências.                             

Art. 13.  O poder público dará apoio técnico-administrativo e 
fornecerá os meios necessários à execução dos trabalhos do Comitê 
Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional 

para a População em Situação de Rua 
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Art. 14.  Integra a Política Nacional para a População em 
Situação de Rua o Centro Nacional de Defesa dos Direitos Humanos para a 
População em Situação de Rua, instituído pelo poder público, destinado a 

promover e defender seus direitos, com as seguintes atribuições: 

I - divulgar e incentivar a criação de serviços, programas e 

canais de comunicação para denúncias de maus tratos e para o recebimento 
de sugestões para políticas voltadas à população em situação de rua, 

garantido o anonimato dos denunciantes; 

II - apoiar a criação de centros de defesa dos direitos humanos 

para população em situação de rua em âmbito local; 

III - produzir e divulgar conhecimentos sobre o tema da 

população em situação de rua, observando a diversidade humana em toda a 
sua amplitude étnico-racial, sexual, de gênero e geracional nas diversas 

áreas; 

IV - divulgar indicadores sociais, econômicos e culturais sobre 
a população em situação de rua para subsidiar as políticas públicas; e 

V - pesquisar e acompanhar os processos instaurados, as 
decisões e as punições aplicadas aos acusados de crimes contra a população 

em situação de rua. 

Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É urgente retirar da invisibilidade a enorme quantidade pessoas 

que vive em situação de rua. São milhares de brasileiras e brasileiros, idosos 
e crianças, a quem sequer foi concedido o direito de ser contado como 

integrante da população nacional no censo demográfico realizado a cada dez 
anos pelo IBGE. 

Em razão da ausência de dados mais acurados sobre essa 
população, presente no cotidiano das grandes cidades brasileiras, 

principalmente das capitais, constatamos que não há políticas nacionais 
fortalecidas pela previsão em lei federal para garantir a atuação do poder 
público no sentido de proteger essas pessoas e, por conseguinte, o próprio 

conjunto da população brasileira, especialmente no momento em 
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atravessamos uma crise grave como a atual, causada pela pandemia da 
Covid-19. 

É impossível para essas pessoas atenderem a recomendações do 

Ministério da Saúde por mais simples que possam ser, como lavar as mãos 
com água e sabão. Tal medida se configura como um desafio diário de difícil 

transposição.   

Para além do momento atual, é preciso dizer que essas pessoas 

que estão nas ruas, embora desassistidas de condições para uma 
sobrevivência digna, ainda assim são cidadãos a quem a Constituição de 

1988 estabelece o direito a acessar os mínimos sociais para que possam ser 
supridas suas necessidades básicas. 

Sabemos do esforço empreendido no âmbito do Sistema Único 
da Assistência Social (SUAS) para acolher essas pessoas. Tanto que 

podemos ter uma estimativa dessa população a partir do registro dos 
atendimentos realizados pelos Centros de Referência Especializados para 
População em Situação de Rua (Centros Pop).  

Com base em informações fornecidas por esses equipamentos, 
o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) publicou em 2016 

estudo no qual estima existirem 101.854 pessoas em situação de rua no 
Brasil. Deste total, calcula que dois quintos (40,1%) habitem municípios com 

mais de 900 mil habitantes e mais de três quartos (77,02%) habitem 
municípios de grande porte, com mais de 100 mil habitantes. Por sua vez, 

estima que nos 3.919 municípios com até 10 mil habitantes vivam 6.757 
pessoas em situação de rua, (6,63% do total). Ou seja, a população em 

situação de rua se concentra fortemente em municípios maiores.1 

Tal levantamento é relevante para a consecução de políticas 

públicas eficazes e precisa ser realizado periodicamente com os instrumentos 
adequados para incluir pessoas tão marginalizadas que estão fora até do radar 

da assistência social.  

Por isso mesmo é que na proposição ora submetida ao exame do 
Congresso Nacional estabelecemos a necessidade de que o censo 

demográfico do IBGE inclua a contagem da população de rua. Isto é admitir 

                                                                 
1 Disp. em http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/7289/1/td_2246.pdf Acesso em 31 de março 

de 2020. 
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que, sem essa população, não sabemos, de fato, qual o tamanho da população 
brasileira. 

Essa proposição traz para o âmbito da lei ordinária federal parte 

do Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009, que visa a organizar a 
política pública destinada a essa população. Esperamos, assim dar um 

estatuto mais sólido às políticas públicas destinadas a essa parcela do povo 
brasileiro. 

Pelo exposto, contamos com o apoio de todos e todas à 
aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 321, de 2021, da Deputada 
Rosangela Gomes, que proíbe o custeio com recursos 
públicos da administração direta ou indireta de 
iniciativas que não garantam entre atletas homens e 
atletas mulheres valores idênticos pagos a título de 
premiação nas competições desportivas que 
organizarem ou de que participarem. 

Relatora: Senadora JANAÍNA FARIAS 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação desta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) o Projeto de Lei nº 321, de 2021, de autoria da Deputada Rosangela 
Gomes.  

Em seu art. 1º, a proposta veda o repasse de recursos públicos por 
parte de entes da Administração Pública Direta e Indireta para eventos esportivos 
em que os atletas masculinos e femininos não recebam pagamentos iguais a título 
de premiação. O parágrafo único do art. 1º estabelece que o Poder Público deverá 
exigir declaração do organizador do evento garantindo a igualdade de gênero na 
premiação. 

O art. 2º estabelece multa para o promotor do evento que descumprir 
a previsão do art. 1º e destinação específica para o montante arrecadado com a 
punição. Finalmente, o art. 3º dispõe sobre a vigência da norma, que ocorrerá após 
um ano contado da data de publicação oficial da Lei. 

Na Justificação, argumenta-se que, embora o art. 5º, I, da 
Constituição Federal garanta a igualdade de direitos e obrigações entre homens e 
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mulheres, em muitas ocasiões, essa determinação não é respeitada; e as 
premiações no meio esportivo são um exemplo disso.  

O Projeto chegou ao Senado Federal após ter sido aprovado no 
Plenário da Câmara dos Deputados no dia 08/03/2022. Nesta Casa, a matéria foi 
distribuída inicialmente para a CAE, devendo seguir posteriormente para a 
Comissão de Constituição e Justiça e, por fim, deverá passar pela Comissão de 
Educação e Cultura. Até o momento, não houve apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

O Brasil é um país com muitas desigualdades. Nos últimos anos, tem 
crescido na sociedade brasileira o sentimento de que o Estado precisa dar uma 
resposta à injustificável desigualdade de remuneração entre homens e mulheres 
no mercado de trabalho. Nesse sentido, entre as iniciativas legislativas recentes 
para mitigar esse problema, está a Lei nº 14.611, de 3 de julho de 2023, que torna 
obrigatória a igualdade salarial de gênero para trabalhos de igual valor. Já passou 
da hora, então, desse movimento também ser estendido para os esportes 
profissionais. 

Com exceção do Futebol, o investimento na formação de atletas 
profissionais no Brasil é ainda muito incipiente. Para atingir níveis de excelência 
em competições organizadas, os atletas brasileiros precisam superar muitos 
obstáculos, inclusive fora do meio esportivo. De forma geral, a falta de incentivos 
financeiros no início da carreira e as condições precárias de treinamento em 
equipamentos públicos são fatores determinantes para a desistência da prática 
esportiva. Para as mulheres, essa situação é ainda mais dura devido à forte 
presença de comportamentos machistas e estereótipos de gênero, o que acaba se 
traduzindo em menores premiações e ganhos de imagem. 

Até mesmo em grandes competições internacionais, é possível 
observar diferenças injustificáveis entre os prêmios para cada um dos gêneros. 
Por exemplo, o valor concedido à seleção campeã do mundo na última Copa do 
Mundo Feminina de Futebol em 2023 corresponde a aproximadamente trezentos 
milhões de dólares a menos do que foi pago ao último campeão da competição 
masculina em 20221. Somente a partir da edição de 2018 da Liga Mundial de 

 
1 Fonte: https://www.cnnbrasil.com.br/esportes/disparidade-salarial-entre-homens-e-mulheres-e-real-
destaque-da-copa-do-mundo-feminina/.  

S
F

/
2

4
4

1
7

.
1

1
4

8
6

-
2

7

137

https://www.cnnbrasil.com.br/esportes/disparidade-salarial-entre-homens-e-mulheres-e-real-destaque-da-copa-do-mundo-feminina/.
https://www.cnnbrasil.com.br/esportes/disparidade-salarial-entre-homens-e-mulheres-e-real-destaque-da-copa-do-mundo-feminina/.


 
Gabinete da Senadora Janaína Farias 

Senado Federal – Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 14 
Zona Cívico-Administrativa – Brasília, DF – 70165-900 

Tel.: (61) 3303-5940 

Vôlei, os campeões de ambas as modalidades passaram a receber o mesmo valor 
em premiação2. 

A proposta em análise contribuirá, sobremaneira, para ampliar a 
proteção, a igualdade e a isonomia ao esporte, pois impedirá que qualquer 
entidade pertencente ao Poder Público patrocine ou preste apoio a eventos que 
não promovam a igualdade entre homens e mulheres esportistas. Além disso, caso 
receba recursos públicos e descumpra a regra de igualdade, o promotor do evento 
estará sujeito a multa, que poderá chegar a até duzentos mil reais, sendo o valor 
arrecadado direcionado para ações de combate à violência contra a mulher. Como 
é possível que a implementação imediata dessa igualdade de premiações interfira 
na execução de contratos já assinados, também é previsto que os efeitos da Lei só 
entrarão em vigor após um ano da publicação oficial. 

Com o aumento de premiações para mulheres nas competições, pode-
se esperar um aumento do interesse delas pela prática de esportes. Com a maior 
presença de atletas femininas consagradas, as novas gerações de meninas poderão 
se sentir mais motivadas a procurar atividades esportivas, gerando um ciclo 
virtuoso de crescimento da participação de mulheres nos mais diversos esportes. 
Não podemos esquecer também os inquestionáveis benefícios à saúde pública das 
mulheres que o aumento da prática esportiva pode trazer.  

Por fim, é válido pontuar que o Projeto não causa nenhum impacto 
orçamentário ou financeiro sobre as contas públicas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifesto voto favorável ao Projeto de Lei nº 321, 
de 2021. 

Sala da Comissão, 

 
2 Fonte: https://ge.globo.com/volei/noticia/tudo-igual-no-bolso-mulheres-festejam-mesma-premiacao-
dos-homens-na-liga.ghtml.  
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, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Proíbe o custeio com recursos 
públicos da administração direta ou 
indireta de iniciativas que não 
garantam entre atletas homens e 
atletas mulheres valores idênticos 
pagos a título de premiação nas 
competições desportivas que 
organizarem ou de que participarem. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º É vedado o custeio com recursos públicos da 

administração direta ou indireta de iniciativas que não 
garantam entre atletas homens e atletas mulheres valores 
idênticos pagos a título de premiação nas competições 
desportivas que organizarem ou de que participarem. 

Parágrafo único. O poder público exigirá declaração 
do organizador do evento a ser apoiado de que haverá igualdade 
de premiação entre homens e mulheres. 

Art. 2º A inobservância do disposto nesta Lei 
acarretará ao promotor do evento desportivo multa no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), que será revertido às ações federais de enfrentamento 
da violência contra a mulher, na forma do regulamento. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 
(um) ano de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 89/2022/SGM-P 

              

                                                                           Brasília, 9 de março de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 321, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Proíbe o custeio com recursos públicos da 
administração direta ou indireta de iniciativas que não garantam entre atletas 
homens e atletas mulheres valores idênticos pagos a título de premiação nas 
competições desportivas que organizarem ou de que participarem”. 

 

Atenciosamente, 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Proíbe o custeio com recursos 
públicos da administração direta ou 
indireta de iniciativas que não 
garantam entre atletas homens e 
atletas mulheres valores idênticos 
pagos a título de premiação nas 
competições desportivas que 
organizarem ou de que participarem. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º É vedado o custeio com recursos públicos da 

administração direta ou indireta de iniciativas que não 
garantam entre atletas homens e atletas mulheres valores 
idênticos pagos a título de premiação nas competições 
desportivas que organizarem ou de que participarem. 

Parágrafo único. O poder público exigirá declaração 
do organizador do evento a ser apoiado de que haverá igualdade 
de premiação entre homens e mulheres. 

Art. 2º A inobservância do disposto nesta Lei 
acarretará ao promotor do evento desportivo multa no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), que será revertido às ações federais de enfrentamento 
da violência contra a mulher, na forma do regulamento. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 
(um) ano de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 89/2022/SGM-P 

              

                                                                           Brasília, 9 de março de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 321, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Proíbe o custeio com recursos públicos da 
administração direta ou indireta de iniciativas que não garantam entre atletas 
homens e atletas mulheres valores idênticos pagos a título de premiação nas 
competições desportivas que organizarem ou de que participarem”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Página 3 de 3 Avulso do PL 321/2021

144



6



  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 

nº 2.406, de 2019, do Senador Jorge Kajuru, que 
altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, 

que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo 
e define as atribuições do Governo Federal no 
planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 

setor turístico, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, que criou o Fundo Nacional de Aviação 

Civil - FNAC, para atribuir nova fonte de recursos 
ao Fundo Geral de Turismo - Fungetur. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 

(CDR), para deliberação, o Projeto de Lei (PL) nº 2.406, de 2019, de autoria 
do Senador Jorge Kajuru, que altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 

2008, que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo e define as 
atribuições do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e 

estímulo ao setor turístico, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que 
criou o Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, para atribuir nova fonte 

de recursos ao Fundo Geral de Turismo - Fungetur. 

O art. 1º da proposição oferece nova redação ao art. 20 da Lei 
nº 11.771, de 2008, a fim de incluir entre as fontes de financiamento do 

Fungetur 10% da arrecadação com o adicional à tarifa de embarque 
internacional a que se refere o art. 1º da Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 

1999. 

Já o art. 2º modifica o inciso II do § 1º do art. 63 da Lei nº 

12.462, de 2011, para determinar que, dentre os recursos do FNAC, constem 
90% dos recursos referidos no art. 1º da Lei nº 9.825, de 1999, e não mais a 

integralidade dessa fonte de receita. 
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 2 

O art. 3º contém a cláusula de vigência, segundo a qual a lei 

resultante entrará em vigor em 1º de janeiro do exercício subsequente ao da 
sua “aprovação”. 

Em sua Justificação, o autor aponta que o país tem um problema 
crônico de dificuldade de atrair turistas internacionais, em comparação com 

outras nações, o que tem limitado o aproveitamento do potencial econômico 
desse setor para a geração de emprego, renda e divisas. Ele estima que a 

aprovação da proposição poderá praticamente dobrar o orçamento do 
Fungetur, recursos esses  que poderiam ser aplicados em projetos de 

construção, reforma e compra de máquinas e equipamentos para meios de 
hospedagem, transportadores turísticos, bares e restaurantes, entre outras 

atividades. 

A matéria foi encaminhada à CDR e à Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), cabendo a esta última decisão terminativa. Não foram 
apresentadas emendas no prazo regimental. No dia 5 de maio de 2019, foi 
distribuída a mim para emitir relatório na CDR. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-A do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CDR opinar, entre outros, sobre proposições e 
políticas relacionadas ao turismo. 

O turismo é uma das indústrias que mais crescem no mundo e 
tem papel econômico de destaque em inúmeros países, com diferentes graus 

de desenvolvimento. Infelizmente, os próprios números levantados pelo 
autor da matéria indicam com clareza que o Brasil não tem sido capaz de 

participar com o devido protagonismo no fluxo do turismo internacional.  

As razões para o mau desempenho parecem ser várias, indo 

desde uma infraestrutura muitas vezes precária até a falta de mão-de-obra 
qualificada, passando por nossos crônicos problemas de segurança e 
saneamento. Infelizmente, porém, o PL nº 2.406, de 2019, não se afigura 

como alternativa adequada no sentido de superar tais entraves. 

A proposição cria nova fonte de recurso para o Fungetur, a partir 

da repartição da receita arrecadada com o adicional sobre a tarifa de 
embarque internacional de que trata o art. 1º da Lei nº 9.825, de 1999, hoje 

totalmente apropriado pelo FNAC, passando a distribuí-lo na proporção de 
10% para o primeiro e 90% para o segundo fundo. Como mostra o autor da 
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matéria, a rubrica em questão tem representado em torno de 13% das receitas 

do FNAC.  

Entendemos que tal alteração, embora relativamente modesta 

no conjunto das verbas do FNAC, representaria um desvirtuamento de sua 
finalidade precípua. De fato, as receitas destinadas a esse fundo decorrem de 

recursos oriundos do próprio setor de aviação civil e cumpre que sejam 
aplicadas em políticas públicas de desenvolvimento, fomento e 

interiorização do transporte aéreo no Brasil. 

Isso não significa que as políticas públicas na área de turismo 

não sejam importantes e relevantes para o Brasil. Ao contrário. Entretanto, a 
fim de aumentar o financiamento do setor, particularmente por meio do 

Fungetur, o mais recomendável é alocar mais recursos do orçamento geral 
da União e não subtraí-los do FNAC. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.406, 
de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, 

que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo e 
define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 
setor turístico, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, que criou o Fundo Nacional de Aviação 

Civil - FNAC, para atribuir nova fonte de recursos 
ao Fundo Geral de Turismo - Fungetur. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. .................................................................................. 

................................................................................................... 

IX - receitas eventuais e recursos de outras fontes que vierem 
a ser definidas; 

X - superávit financeiro de cada exercício; e 

XI - dez por cento dos recursos referidos no art. 1º da Lei nº 
9.825, de 23 de agosto de 1999. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 63 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 63. ................................................................................... 

§ 1º São recursos do FNAC: 

................................................................................................... 

II – noventa por cento dos recursos referidos no art. 1º da Lei 

nº 9.825, de 23 de agosto de 1999; 
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........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro do exercício 
subsequente ao da sua aprovação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo dados da Organização Mundial do Turismo (OMT), 

que é uma agência especializada das Nações Unidas e a principal 
organização internacional no campo do turismo, em 2017 o Brasil recebeu 

6,59 milhões de visitantes estrangeiros, com um crescimento de 38% em 
relação a 2001. Para se ter uma ideia, no mesmo período, o incremento foi 

de 98% ao nível mundial, 116% na América Latina e Caribe, 98% no 
México, 156% na Argentina, 259% na Bolívia, 568% na Colômbia, 202% 

em Israel, 348% em Moçambique e 81% na Austrália. Ou seja, temos um 
problema crônico de dificuldade para atrair turistas. 

Não obstante isso, o setor de viagens e turismo contribuiu com 

152 bilhões de dólares para o PIB do País em 2016, conforme o Conselho 
Mundial de Viagem e Turismo, superando as indústrias química e 

automotiva. Ao mesmo tempo, foi responsável direta ou indiretamente por 7 
milhões de postos de trabalho. Estima-se que, ao longo da próxima década, 

o produto interno bruto do setor possa crescer a uma média de 3,2%, acima 
da economia brasileira como um todo. Isso demonstra que o potencial 

econômico do turismo como fator para o desenvolvimento nacional ainda é 
subutilizado. 

O fato, portanto, é que o turismo é uma das atividades que mais 
crescem no mundo, constituindo forte geradora de empregos, de renda e 

divisas, e por isso, no Brasil, o turismo precisa tornar-se mais competitivo, o 
que requer maior apoio do Governo. Recentemente, deixou-se de exigir 

vistos turísticos de cidadãos dos Estados Unidos, do Japão, do Canadá e da 
Austrália, mas são necessárias iniciativas que tornem o País estruturalmente 
mais atraente no mercado internacional, com melhorias na infraestrutura, na 

rede de serviços e na segurança. 

A presente proposição pretende contribuir nesse sentido. O 

Fundo Geral de Turismo (Fungetur) é um fundo destinado a fomentar e 
prover recursos para o financiamento de obras, serviços e atividades 

turísticas consideradas de interesse para o desenvolvimento do turismo 
nacional. Nos últimos anos, seu orçamento tem oscilado, indo de R$ 33,2 
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milhões em 2013 a R$ 66,7 milhões em 2017, valores notoriamente 
modestos. Neste ano de 2019, entraram em vigor novas regras para a 
contratação de financiamentos por empresas do setor de turismo, havendo 

expectativa de elevação dos investimentos apoiados, mas é possível fazer 
mais. 

É por isso que propomos a destinação ao Fungetur de 10% da 
arrecadação com o adicional à tarifa de embarque internacional a que se 

refere o art. 1º da Lei nº 9.825, de 1999. Atualmente, a totalidade desses 
recursos é apropriada pelo Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC), para 

serem aplicados no desenvolvimento e fomento do setor de aviação civil e 
das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil. Para essas importantes 

atribuições, nos termos do projeto de lei, o FNAC ainda disporá de 90% do 
referido adicional tarifário. 

Segundo dados do SIAFI, a receita oriunda dessa rubrica foi em 
média de R$ 648 milhões nos últimos três anos, equivalente, também em 
média, a 13,4% das receitas do FNAC. Vale dizer, desse montante, estivesse 

em vigor a repartição ora proposta, cerca de R$ 65 milhões estariam à 
disposição para reforçar o caixa do Fungetur, a fim de serem aplicados em 

projetos de construção, reforma e compra de máquinas e equipamentos para 
meios de hospedagem, transportadores turísticos, bares e restaurantes, entre 

outras atividades. 

Em suma, reforçar o Fungetur terá papel fundamental para 

alavancar o crescimento do turismo no País, melhor aproveitando um 
potencial econômico historicamente negligenciado. Para tanto, contamos 

com o apoio das Senhoras e Senhores parlamentares. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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PARECER Nº         DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre a Emenda nº 1, de 
autoria do Senador Efraim Filho, apresentada ao 
Projeto de Lei nº 5.098, de 2019, do Senador Jayme 
Campos, que altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro 
de 2009, que, entre outros assuntos, cria o Fundo 
Nacional sobre Mudança do Clima, para prever a 
destinação de recursos para ações de prevenção, 
monitoramento e combate do desmatamento, das 
queimadas, dos incêndios florestais e dos desastres 
naturais. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão 
terminativa, a Emenda nº 1, de autoria do Senador Efraim Filho, ao Projeto de 
Lei (PL) nº 5.098, de 2019, do Senador Jayme Campos, que altera a Lei nº 
12.114, de 9 de dezembro de 2009, que, entre outros assuntos, cria o Fundo 
Nacional sobre Mudança do Clima, para prever a destinação de recursos para 
ações de prevenção, monitoramento e combate do desmatamento, das 
queimadas, dos incêndios florestais e dos desastres naturais. 

O PL nº 5.098, de 2019, acrescenta o inciso XIV ao § 4º do art. 5º 
da Lei nº 12.114, de 2009, que trata das atividades às quais os recursos do 
Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (FNMC) podem ser destinados, 
incluindo as ações de combate ao desmatamento, às queimadas, aos incêndios 
florestais e aos desastres naturais, em especial por meio de ações de prevenção 
e de monitoramento. 

A Emenda nº 1 objetiva acrescentar as ações de combate à 
desertificação entre tais atividades. Justifica-se que este desastre natural tem 
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recaído sobre vastas áreas do território nacional, mais especificamente, sobre o 
semiárido nordestino, onde predomina o bioma da caatinga, sendo, portanto, 
fundamental que os recursos do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima 
também possam ser utilizados no combate à desertificação de áreas do 
território nacional, a fim de que possamos mitigar os graves prejuízos que esse 
fenômeno provoca na qualidade de vida do sertanejo. 

II – ANÁLISE 

O Projeto de Lei nº 5.098, de 2019, foi inicialmente apreciado pela 
Comissão de Meio Ambiente (CMA), que em 5 de fevereiro de 2020, aprovou 
relatório favorável, apresentado pelo Senador Plínio Valério. 

Em 16 de junho de 2023, apresentamos, perante esta Comissão de 
Assuntos Econômicos, relatório favorável ao projeto, concluindo pela sua 
constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, não implicar em 
aumento de despesas, pois apenas inclui nova possibilidade de aplicação dos 
recursos do FNMC, e pelo seu caráter meritório, em concordância com o 
entendimento da CMA. 

Quanto à Emenda nº 1, apresentada em 10 de agosto de 2023, de 
fato, a desertificação do semiárido nordestino, especialmente nas regiões onde 
predomina a caatinga, é uma realidade inegável, sendo plenamente justificável 
que os recursos do FNMC também possam ser utilizados na mitigação de mais 
este terrível desastre natural que assola nosso país. 

Ao acatarmos a Emenda nº 1, torna-se necessário um ajuste na 
ementa do projeto, em consonância com a boa técnica legislativa, para 
acrescentar a desertificação entre as ações de prevenção para as quais estamos 
autorizando a utilização dos recursos do FNMC. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifesto voto pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 5.098, de 2019, bem como da Emenda nº 1, com a apresentação da 
seguinte emenda: 

EMENDA Nº    - CAE 
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Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 5.098, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, que, entre 
outros assuntos, cria o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, 
para prever a destinação de recursos para ações de prevenção, 
monitoramento e combate do desmatamento, das queimadas, dos 
incêndios florestais, da desertificação e dos desastres naturais.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, 

que, entre outros assuntos, cria o Fundo Nacional 
sobre Mudança do Clima, para prever a destinação 
de recursos para ações de prevenção, 

monitoramento e combate do desmatamento, das  
queimadas, dos incêndios florestais e dos desastres 

naturais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 4º do art. 5º da Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 

2009, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

“Art. 5º .................................................................... 

.................................................................................. 

§ 4º  .......................................................................... 

.................................................................................. 

XIV – combate ao desmatamento, às queimadas, aos incêndios 
florestais e aos desastres naturais, em especial por meio de ações de 

prevenção e de monitoramento.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recentes incêndios registrados na Amazônia Legal apontam 

a urgência na adoção de medidas para prevenir sua ocorrência. Na 
Amazônia, as queimadas e os incêndios florestais são fortemente associados 
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ao desmatamento ilegal, além de desastres e fenômenos naturais, tão 

presentes nas épocas de seca e estiagem no País. 

O desmatamento e as queimadas provocam imensos impactos 

negativos à imagem do Brasil, sobretudo para os setores mais responsáveis 
do agronegócio, que podem sofrer restrições de origem não tarifárias à venda 

de seus produtos no mercado internacional, sob o argumento de que o país 
teria descuidado de suas políticas ambientais de proteção à Amazônia.  

O Fundo Clima, instituído por meio da Lei nº 12.114, de 2009, 
tem como finalidade assegurar recursos para apoio a projetos ou estudos e 

financiamento de empreendimentos que visem à mitigação da mudança do 
clima. Entendemos que devem ser incluídos como passíveis de destinação 

dos recursos desse Fundo as ações de prevenção, monitoramento e combate 
ao desmatamento e desastres naturais e para tanto apresentamos este Projeto. 

É de se ressaltar que o Fundo Clima apoia financeiramente 
projetos sob a modalidade reembolsável e não reembolsável. A primeira 
modalidade de apoio financeiro é a mais expressiva em termos monetários. 

Entre 2011 e 2018, a União repassou ao BNDES, agente financeiro do fundo, 
em torno de R$ 975,7 milhões. A carteira média de crédito do fundo entre 

2013 e 2018 foi de R$ 157 milhões. Em março de 2019, havia a possibilidade 
de concessão de novos financiamentos no montante total de R$ 386,7 

milhões. 

Desse modo, esperamos contribuir para o fortalecimento das 

instituições dos diversos entes federados que atuam na área de prevenção e 
monitoramento desses eventos, a exemplo do Centro Nacional de 

Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais (CEMADEN) e das brigadas 
de incêndio dos estados e municípios da Amazônia Legal.  

Entendemos que essas ações são prioritárias, de modo a evitar a 
escalada que se observou este ano em relação às queimadas na Amazônia. E 
para tanto pedimos o apoio das Senadoras e dos Senadores para a aprovação 

deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS 

S
F

/
1

9
5

0
7

.
9

4
8

6
6

-
0

0

Página 3 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 5098 de 2019.

160



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5098, DE 2019

Altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, que, entre outros assuntos, cria o
Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, para prever a destinação de recursos para
ações de prevenção, monitoramento e combate do desmatamento, das queimadas, dos
incêndios florestais e dos desastres naturais.

AUTORIA: Senador Jayme Campos (DEM/MT)

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 5098 de 2019.

158

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138839


-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n¿¿ 12.114, de 9 de Dezembro de 2009 - LEI-12114-2009-12-09 - 12114/09 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2009;12114

parágrafo 4º do artigo 5º

Página 4 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 5098 de 2019.

161



  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 5.098, de 2019, do Senador 
Jayme Campos, que altera a Lei nº 12.114, de 9 de 

dezembro de 2009, que, entre outros assuntos, cria 
o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, para 

prever a destinação de recursos para ações de 
prevenção, monitoramento e combate do 
desmatamento, das queimadas, dos incêndios 

florestais e dos desastres naturais. 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o 

Projeto de Lei nº 5.098, de 2019, do Senador Jayme Campos, que altera a 
Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, que, entre outros assuntos, cria o 
Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, para prever a destinação de 

recursos para ações de prevenção, monitoramento e combate do 
desmatamento, das queimadas, dos incêndios florestais e dos desastres 

naturais. 

O projeto possui apenas dois artigos. Em seu art. 1º, é proposta 

a modificação da Lei nº 12.114, de 2009, para prever, entre as atividades às 
quais os recursos do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (FNMC) 

poderão ser destinados, as ações de prevenção, monitoramento e combate do 
desmatamento, das queimadas, dos incêndios florestais e dos desastres 

naturais, em especial por meio de ações de prevenção e de monitoramento. 

O art. 2º prevê a vigência da lei resultante a partir da sua data de 

publicação. 
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Na justificação da proposição, o autor destaca a urgência 
requerida para a adoção de medidas para prevenir a ocorrência de incêndios 

na Amazônia, ressaltando o impacto negativo que o desmatamento e as 
queimadas provocam à imagem do Brasil, especialmente no que tange ao 

risco de barreiras não tarifárias. 

A justificação lembra que o FNMC foi criado com a finalidade 

de assegurar recursos para apoio a projetos ou estudos e financiamento de 
empreendimentos que visem à mitigação da mudança do clima . Nesse 

contexto, o autor entende que devem ser incluídos como passíveis de 
destinação dos recursos desse Fundo as ações de prevenção, monitoramento 

e combate ao desmatamento e desastres naturais. A aprovação da matéria 
contribuiria, segundo o autor, para o fortalecimento das instituições dos 

diversos entes federados que atuam na área de prevenção e monitoramento 
de desses eventos.  

O projeto foi distribuído à CMA e à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), cabendo a essa última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Quanto à atribuição da CMA para o exame de tal proposição, os 

incisos I e III do art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) 
a ela conferem tal prerrogativa. 

Por meio da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, foi 
instituída a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC). Essa 

mesma lei estabeleceu, entre os instrumentos da PNMC, o Fundo Nacional 
sobre Mudança do Clima, criado pela Lei nº 12.114, de 2009, que tem a 

finalidade de assegurar recursos para apoio a projetos ou estudos e 
financiamento de empreendimentos que visem à mitigação da mudança do 

clima e à adaptação à mudança do clima e aos seus efeitos. 

O FNMC é vinculado ao Ministério do Meio Ambiente (MMA) 
e oferece recursos em duas modalidades, reembolsável e não-reembolsável. 
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O Fundo não é um agente direto de mitigação das emissões e de adaptação à 
mudança do clima, mas um meio para fortalecer as ações que promovam 

uma economia de baixo carbono e reduzam o impacto da mudança do clima 
nos ecossistemas e nas populações mais vulneráveis.  

Segundo dados de 2017 do Sistema de Estimativas de Emissões 
de Gases de Efeito Estufa (SEEG), iniciativa do Observatório do Clima, as 

mudanças de uso da terra, principalmente o desmatamento e as queimadas, 
são a principal causa de emissões de gases de efeito estufa (GEE) no Brasil: 

representam 46% do total. 

Com esse cenário, onde as emissões de GEE devidas a 

mudanças no uso da terra possuem participação tão grande nas emissões 
totais do Brasil, parece natural imaginar a necessidade de tratamento especial 

para esse tipo de emissão na PNMC. Dessa forma, é razoável esperar que um 
fundo concebido para apoiar iniciativas para mitigação da mudança do clima 

e adaptação à mudança do clima e seus efeitos inclua também, em sua 
extensa lista de atividades elegíveis, as atividades de prevenção, 
monitoramento e combate de queimadas e desmatamento. 

A iniciativa do Senador Jayme Campos, portanto, oferece 
importante contribuição para a implementação da PNMC, particularmente 

no que tange à redução da parcela de emissões de GEE que constitui a 
maioria das emissões brasileiras. Neste momento em particular, em que as 

queimadas e o desmatamento na Amazônia constituem fonte de preocupação 
nacional e estão sujeitos ao escrutínio internacional, a aprovação dessa 

matéria há de prover não apenas o necessário apoio às atividades que possam 
reverter esse quadro mas, também, os sinais que refletem a preocupação do 

Congresso Nacional com esse grave e desafiante problema nacional.  

III – VOTO 

Considerando o exposto, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 5.098, de 2019.  

Sala da Comissão, 
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EMENDA Nº       - CAE 
(ao PL nº 5.098, de 2019) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XIV do § 4º do art. 5º da Lei 
nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, nos termos do art. 1º do Projeto de Lei 
nº 5.098, de 2019: 

 
“Art. 5º ....................................................................  
..................................................................................  

§ 4º ...........................................................................  

..................................................................................  

XIV – combate ao desmatamento, às queimadas, aos incêndios 
florestais, à desertificação e aos desastres naturais, em especial por 
meio de ações de prevenção e de monitoramento.” (NR)   

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei nº 5.098, de 2019, altera a Lei nº 12.114, de 
2009, para determinar que os recursos do Fundo Nacional sobre Mudança do 
Clima, possam ser utilizados em ações de prevenção, monitoramento e 
combate do desmatamento, das queimadas, dos incêndios florestais e dos 
desastres naturais. 

Ocorre que outro desastre natural recai sobre áreas do território 
nacional, qual seja, a desertificação do semiárido nordestino, onde 
predomina o bioma da caatinga. 

Torna-se fundamental, portanto, que os recursos do Fundo 
Nacional sobre Mudança do Clima também possam ser utilizados no 
combate à desertificação de áreas do território nacional, a fim de que 
possamos mitigar os graves prejuízos que esse fenômeno provoca na 
qualidade de vida do sertanejo, razão pela qual contamos com o apoio dos 
nobres membros do Congresso Nacional na aprovação desta emenda. 

Sala da Comissão, 

Senador EFRAIM FILHO 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton  

 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
5.523, de 2023, do Senador Rogério Carvalho, que 
altera a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 
para permitir que as instituições financeiras utilizem 
como lastro de LCA de sua emissão, título de crédito 
representativo de repasse interfinanceiro. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Vem para a apreciação desta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 5.523, de 2023, de autoria 
do Senador Rogério Carvalho, que altera a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro 
de 2004, para permitir que as instituições financeiras utilizem como lastro de 
LCA de sua emissão, título de crédito representativo de repasse 
interfinanceiro. 

O PL é constituído de três artigos. O art. 1º altera a redação do § 
2º do art. 23 da Lei nº 11.076, de 2004, para permitir que as instituições 
financeiras possam utilizar instrumento de repasse interfinanceiro para 
operações de crédito rural como substituto dos direitos creditórios que lastreiam 
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a emissão de Letras de Crédito do Agronegócio (LCA), nos termos do § 1º do 
mesmo artigo. Acrescenta, ainda, § 3º ao art. 27 da mesma Lei para estabelecer 
que o Conselho Monetário Nacional (CMN) poderá definir as condições em 
que as operações de repasse de que trata o § 2º do art. 23 poderão ser utilizadas 
para cumprimento do direcionamento de recursos da LCA para o crédito rural, 
de que trata o art. 21 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965. 

O art. 2º do projeto em análise condiciona a concessão dos 
benefícios tributários associados à emissão de LCAs à disponibilidade 
orçamentária, e o art. 3º, por sua vez, determina a entrada em vigor da futura 
lei de que resultar o PL na data de sua publicação. 

Na Justificação, o autor argumenta, em síntese, que a alteração 
promovida pelo PL possibilita às instituições financeiras explorar de forma 
mais eficiente o potencial das LCAs para obtenção de fundos destinados ao 
financiamento do setor agropecuário. Cita, especialmente, o caso do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) que teve sua 
disponibilidade de funding reduzida nos anos recentes e que não pode utilizar 
os créditos oriundos dos seus repasses a outras instituições financeiras para 
operações de crédito rural como lastro para a emissão de LCAs. 

A matéria foi distribuída para a apreciação da Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e da CAE, cabendo à última decidir 
terminativamente, nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).  

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. Na CRA, 
o PL foi aprovado em 10 de abril de 2024 nos termos do Parecer apresentado, 
que incluiu emenda para suprimir o art. 2º e para renumerar o atual art. 3º como 
art. 2º. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à CAE, nos termos do art. 99, incisos I e III, do RISF, 
opinar sobre aspectos econômicos e financeiros de qualquer matéria que lhe 
seja submetida, assim como sobre política de crédito e sistema bancário. Dado 
que o projeto de lei foi submetido à apreciação desta Comissão em decisão 
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terminativa, analisaremos também a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa da proposição. 

Conforme a Constituição Federal, art. 22, inciso VII, compete 
privativamente à União legislar sobre política de crédito, câmbio, seguros e 
transferência de valores. Além disso, conforme o art. 48, inciso XIII, cabe ao 
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especialmente sobre matéria 
financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações. 
Ademais, a matéria em discussão não é de competência privativa ou de 
iniciativa privativa do Presidente da República e, em termos materiais, não 
apresenta óbices. 

Cabe destacar que o projeto inova o ordenamento jurídico, não 
aborda matéria reservada à lei complementar e atende à boa técnica legislativa, 
de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.   

Quanto ao mérito, inicialmente, é importante registrar que a LCA, 
criada pela Lei nº 11.076, de 2004, tem se consolidado como um relevante 
mecanismo de levantamento de recursos para o financiamento da atividade 
agropecuária. 

Conforme registrado pelo Boletim de Finanças Privadas do Agro, 
desenvolvido pelo Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), o valor total 
em estoque de LCAs em dezembro de 2023 correspondia a R$ 459,03 bilhões, 
sendo o título mais representativo entre os instrumentos de captação privada de 
recursos para o financiamento da atividade agropecuária. 

Outro ponto que merece destaque é o fato de que a instituição 
financeira que emite LCA deve direcionar 50% (cinquenta por cento) dos 
recursos captados ao crédito rural, nos termos da Resolução nº 5.087, de 29 de 
junho de 2023, do CMN. Em virtude disso, no período de julho a dezembro de 
2023, 55% do volume das operações de crédito rural contratadas juntos aos 
bancos públicos e 37% das contratadas junto a bancos privados tiveram LCAs 
como fonte dos recursos. 

Diante disso, é incontestável o mérito do Projeto de Lei nº 5.523, 
de 2023, ao buscar aprimorar o marco regulatório para esse título do 
agronegócio e potencializar a capacidade desse instrumento de levantar 
recursos juntos a investidores privados e direcioná-los a investimentos 
produtivos no âmbito do setor agropecuário brasileiro. 
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É relevante registrar que a Lei nº 11.076, de 2004, a partir de 
autorização legislativa inserida pela Medida Provisória nº 725, de 11 de maio 
de 2016, e posteriormente alterada pela Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, 
já admite a utilização como lastro para emissão de LCA, no caso de bancos 
cooperativos, confederações de cooperativas de crédito e cooperativas centrais 
de crédito, de título de crédito representativo de repasse interfinanceiro em 
favor de cooperativa singular de crédito integrante do sistema. 

A alteração proposta pelo PL aprimora, portanto, o marco 
regulatório dos títulos de crédito do agronegócio e potencializa a utilização das 
LCAs como instrumento para captação de recursos destinados ao 
financiamento privado do setor produtivo agropecuário. Só para se ter uma 
projeção, em 31/12/2023, a carteira elegível de lastro para emissões de LCA 
era de R$ 10,8 bi, até 2026, dadas as projeções de desembolsos, a carteira 
poderá atingir R$ 26,4 bi, o que colocaria no mercado pelo menos R$ 13 bi 
adicionais para a aplicação em economia verde, infraestrutura e no setor 
agropecuário. 

A única ressalva, contudo, é o fato de que o art. 2º proposto pelo 
Projeto, ao condicionar a concessão dos benefícios tributários associados à 
emissão de LCAs à disponibilidade orçamentária, cria condição que pode 
limitar severamente o alcance desse instrumento de captação de recursos, além 
de gerar insegurança jurídica a ponto de inviabilizar o instrumento caso os 
emissores desses títulos não tenham a certeza, de antemão, quanto à 
disponibilidade dos benefícios tributários associados à LCA. Por esse motivo, 
mantemos a emenda aprovada na CRA, que suprime o art. 2º do PL. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nº 5.523, de 
2023, com a emenda nº 1 da CRA. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 

S
F

/
2

4
7

0
6

.
6

3
8

9
9

-
1

1

176



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5523, DE 2023

Altera a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, para permitir que as instituições
financeiras utilizem como lastro de LCA de sua emissão, título de crédito representativo
de repasse interfinanceiro.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

Página da matéria

Avulso do PL 5523/2023   [1 de 9]

177

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161118


 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br 

  

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 
2004, para permitir que as instituições financeiras 
utilizem como lastro de LCA de sua emissão, 
título de crédito representativo de repasse 
interfinanceiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 23.....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º As instituições financeiras podem utilizar instrumento de 
repasse interfinanceiro para operações de crédito rural como 
substituto do direito creditório de que trata o § 1º deste artigo, para 
fins de emissão de LCA, observado que:  

I – os instrumentos de repasse interfinanceiro e de crédito 
rural tenham idênticas datas de vencimento, indiquem sua mútua 
vinculação, e os recursos de cada repasse se destinem a apenas uma 
operação de crédito rural;  

II – o direito creditório representativo da operação de crédito 
rural deve ser dado em garantia à instituição financeira repassadora 
dos recursos ou ser objeto e cláusula de sub-rogação em favor 
desta; e  

III – quando se tratar de bancos cooperativos, confederações 
de cooperativas de crédito e cooperativas centrais de crédito 
integrantes de sistemas cooperativos de crédito constituídos nos 
termos da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, o 
título de crédito representativo de repasse interfinanceiro deve ser 
realizado em favor de cooperativa singular de crédito integrante do 
próprio sistema.  
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........................................................................................” (NR)  

 

“Art. 27. ...................................................................................  

...................................................................................................  

§ 3º O Conselho Monetário Nacional poderá definir as 
condições em que as operações de repasse de que trata o § 2º do 
art. 23 poderão ser utilizadas para cumprimento do direcionamento 
de recursos da LCA para o crédito rural, de que trata o art. 21 da 
Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965.” (NR) 

Art. 2º A concessão dos benefícios tributários associados à 
emissão de Letras de Crédito do Agronegócio (LCA) está condicionada à 
disponibilidade orçamentária. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando que o financiamento à atividade agropecuária é 
essencial para um adequado abastecimento de alimentos e para a atividade 
econômica do país, que recorrentemente os recursos disponibilizados por 
meio dos Programas Agropecuários do Governo Federal (PAGFs) são 
insuficientes para atender à toda a necessidade de crédito do setor, e que o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), 
responsável pelo financiamento de diversos setores da economia, teve a sua 
disponibilidade de funding bastante reduzida em anos recentes com a 
devolução antecipada dos empréstimos do Tesouro Nacional, entende-se 
importante incentivar a ampliação de fontes crédito por meio de 
instrumentos privados. 

Neste sentido, por mais que a LCA já cumpra um papel 
relevante na expansão do crédito para o setor agropecuário, observa-se que 
ainda está aquém de usufruir todo seu potencial. 

Vale destacar que, ao longo de décadas, o BNDES vem sendo 
um ator importante no financiamento ao setor, principalmente por meio de 

S
F

/
2

3
3

6
7

.
1

6
7

3
9

-
4

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6103586667
Avulso do PL 5523/2023   [3 de 9]

179



 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br 

  

operações de repasse interfinanceiro, que são realizadas com apoio de 
ampla rede de agentes financeiros, contribuindo para distribuição adequada 
desses recursos e maior desconcentração bancária. 

Entretanto, excetuado o caso das cooperativas de crédito 
previsto na Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, a legislação atual 
não permite a utilização dessas operações de repasse interfinanceiro como 
lastro para emissão de LCA pelo BNDES ou por outras instituições 
financeiras que adotem modelo de repasse de recursos semelhante.  

Adicionalmente, pela natureza da LCA e para proteger o 
detentor desse título (inclusive pessoas físicas), o arcabouço normativo, por 
meio do art. 2º da Resolução CMN nº 4.415, de 2 de junho de 2015, 
atualmente veda às instituições destinatárias dos repasses interfinanceiros 
utilizar, como lastro para a emissão de LCAs, as operações de crédito rural 
contratadas com mutuários finais com os recursos oriundos daqueles 
repasses, já que tais operações, via de regra, possuem cláusula de sub-
rogação legal em favor do BNDES e da FINAME (art. 14 da Lei nº 9.365, 
de 16 de dezembro de 1996) ou outras garantias constituídas em benefício 
das instituições repassadoras. 

Sendo assim, em franca contradição com o objetivo de 
fomentar as atividades agropecuárias, um grande universo de operações de 
crédito rural apoiadas pelo BNDES permanece atualmente “esterilizado”, 
não podendo ser utilizado nem pelo próprio Banco de Desenvolvimento, 
nem pelas instituições financeiras destinatárias dos seus repasses como 
lastro para a emissão de LCAs, o mesmo se dando com outras instituições 
financeiras que adotam modelos de repasse congêneres ao do BNDES. 

A fim de corrigir essa distorção, a proposta em tela autoriza a 
utilização das operações de repasse interfinanceiro como lastro para a 
emissão de LCA. Convém destacar que a proposta de utilização de 
operações de repasse interfinanceiro como lastro para a emissão de LCA é 
análoga ao que já é permitido pela Lei nº 11.076 no que se refere à atuação 
das cooperativas financeiras, uma vez que esta lei já autoriza que os bancos 
cooperativos, as confederações de cooperativas de crédito e as cooperativas 
centrais de crédito possam utilizar, como lastro de LCA de sua emissão, 
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título de crédito representativo de repasse interfinanceiro realizado em 
favor de cooperativa singular de crédito do sistema.  

Logo, a proposta em tela simplesmente harmoniza o 
tratamento das operações de repasse interfinanceiro de um modo geral, 
permitindo, principalmente, a utilização efetiva como lastro de um grande 
universo de operações de repasse interfinanceiro que atualmente se 
encontra esterilizado. Com efeito, a corrente situação de “esterilização” 
desse lastro de operações de repasse interfinanceiro é frontalmente 
contrária ao objetivo original da Lei nº 11.076 que é promover o 
financiamento das atividades agropecuárias em condições adequadas, 
considerando que a emissão de LCA é um forte estímulo ao crédito para 
este setor.  

Além do próprio lastro, o Conselho Monetário Nacional 
também exige a observância do requisito do redirecionamento de pelo 
menos 35% dos recursos captados mediante aplicação em novas operações 
de crédito rural (Manual de Crédito Rural – MCR, Capítulo 6, Seção 7, 
item 2). Dessa forma, o aprimoramento legal proposto pode ajudar a 
reduzir o montante necessário para financiamento do Plano Safra por meio 
de valores devidos pelo Tesouro Nacional a título de equalização em 
operações de crédito rural beneficiadas por subvenção econômica, 
resultando em maior eficiência para a política pública e efetiva economia 
de despesas para a União. 

O aprimoramento desses aspectos da legislação de LCA 
também tende a ser especialmente oportuno no momento atual, dado que, 
no período de 2015 a 2022, o BNDES praticamente esgotou o ciclo de 
liquidações antecipadas dos empréstimos concedidos pelo Tesouro 
Nacional, tendo realizado devoluções de recursos à União da ordem de 
aproximadamente R$ 660 bilhões de reais, considerando principal e 
encargos.  

Nesse contexto, para a realização do novo ciclo de 
investimentos necessário para que haja a retomada do desenvolvimento 
econômico, considerando o cenário de restrição orçamentária, faz-se 
imperioso dotar o BNDES de novas e diversificadas fontes de recursos, 
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especialmente instrumentos de captação privados incentivados, em 
isonomia de condições em relação aos demais agentes de mercado, os quais 
já emitem diversos instrumentos incentivados não disponíveis ao Banco de 
Desenvolvimento. 

Dentre esses instrumentos de captação incentivados, a LCA 
atualmente está entre os mais atrativos do mercado e será relevante para 
compor o funding do BNDES para o financiamento de investimentos em 
condições adequadas para a atividade agropecuária.  

Com efeito, os financiamentos do BNDES se destinam, 
majoritariamente, a investimentos produtivos, os quais, por sua vez, tem 
uma natureza única em relação às despesas realizadas por empresas. Esses 
investimentos não apenas aumentam a demanda agregada da economia no 
curto prazo, mobilizando fatores de produção e contribuindo para o 
crescimento econômico no ano civil, como também expandem a 
capacidade de oferta da economia, aumentando a capacidade de produção 
existente e contribuindo para o crescimento de longo prazo da economia. 
Assim, os investimentos são uma forma especial de dispêndio que trazem 
efeitos positivos – de curto e longo prazo – para a economia de um País. Os 
efeitos agregados dos investimentos produtivos são prolongados, ou seja, 
não se limitam ao impacto imediato, mostrando-se fundamentais para a 
retomada do crescimento, geração de empregos e segurança da arrecadação 
tributária corrente e futura do Governo Federal. 

Segundo relatório do Climate Policy Initiative da PUC-Rio , o 
BNDES é um dos principais provedores de crédito para investimento no 
setor agropecuário. Nos últimos cinco anos agrícolas, 31% do volume total 
de crédito rural destinado a investimentos teve o BNDES como fonte de 
recurso. O crédito para investimento é parte fundamental do financiamento 
da agropecuária brasileira, pois é vinculado à aquisição de máquinas e 
equipamentos e à expansão da capacidade produtiva dos estabelecimentos 
rurais, sendo também importante para a implementação de tecnologias 
sustentáveis. 

Com efeito, o financiamento ao setor agropecuário em 
condições adequadas, além de contribuir para a segurança alimentar, 
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também se revela diretamente relacionado com a questão ambiental, 
especialmente considerando a necessidade de se acelerar a transição do 
setor para um modelo de agricultura ambientalmente sustentável, 
consentâneo com a preservação do solo, das águas, das matas nativas e do 
clima.  

Um destaque nesse aspecto de promoção da sustentabilidade 
na atividade agropecuária é o Programa ABC do BNDES, que financia 
investimentos que contribuem para a redução de impactos ambientais e 
para a adoção de tecnologias de baixo carbono. Por meio desse Programa, 
são apoiados investimentos que diminuem os impactos ambientais 
causados por atividades agropecuárias, por exemplo, pela diminuição da 
emissão de gases de efeito estufa ou pela adoção de práticas sustentáveis de 
aumento da produção. 

Outro exemplo de oportunidade em matéria de 
sustentabilidade ainda pouco explorada pela agricultura brasileira está no 
setor de recuperação de solos. Na atualidade, a área de agricultura mapeada 
no Brasil é de 55 milhões de hectares, contudo, estima-se que o país possua 
cerca de 160 milhões de hectares de terras degradadas, ou seja, áreas que 
sofreram danos ambientais e, por isso, não são mais capazes de produzir e 
nem de contribuir para o equilíbrio dos ecossistemas em que estão 
localizadas. Desse total de terras degradadas, em torno de 40 milhões de 
hectares seriam terras vocacionadas à agricultura, caso fossem recuperadas 
e estivessem em condições de cultivo hoje.  

A recuperação destas terras degradadas, além de 
economicamente viável e interessante para expansão da produção agrícola 
nacional, também tende a produzir um importante dividendo 
socioambiental, gerando empregos, tecnologia e inovação, reduzindo a 
pressão do desmatamento sobre as matas nativas nas fronteiras agrícolas e 
produzindo outras externalidades climáticas positivas relevantes. Contudo, 
a recuperação dessas áreas demanda investimentos vultosos, de pelo menos 
dez mil reais por hectare, e de longo prazo, dado que a reversão da 
degradação não é um processo instantâneo e a retomada da produção leva 
em média um prazo não inferior a três anos. 
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Com efeito, sem instrumentos de incentivo ao seu alcance, a 
serem também conjugados com os recursos disponibilizados pelo Governo 
Federal por meio dos PAGFs, o BNDES e outros agentes financeiros em 
situação equivalente terão sua capacidade reduzida de apoiar de modo 
efetivo a política agrária e ambiental em questões importantes, a exemplo 
da redução de emissões de gases de efeito estufa, mediante adoção de 
tecnologias de baixo carbono, da recuperação solos degradados, além da 
promoção de outros objetivos social e economicamente relevantes 
relacionados a redução de impactos ambientais na atividade agropecuária 
de um modo geral.  

O que se busca por meio da presente proposta é, em última 
análise, aprimorar o instrumento LCA para potencializar os investimentos 
na agricultura sustentável e contribuir para que o país seja uma referência 
global na agenda ambiental.  

Por todo o exposto, considera-se conveniente e oportuno que a 
lei autorize a utilização das operações de repasse interfinanceiro como 
lastro para a emissão de LCAs, bem como para fins de cumprimento de 
direcionamento, já que, do contrário, um grande universo de operações de 
crédito rural, principalmente a cargo do BNDES, permanecerá 
“esterilizado”, não podendo ser utilizado para emissão de títulos dessa 
natureza. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton 

 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 5.523, de 
2023, do Senador Rogério Carvalho, que altera a Lei 
nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, para permitir 
que as instituições financeiras utilizem como lastro 
de LCA de sua emissão, título de crédito 
representativo de repasse interfinanceiro. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 5.523, de 2023, de 
autoria do Senador Rogério Carvalho, que altera a Lei nº 11.076, de 30 de 
dezembro de 2004, para permitir que as instituições financeiras utilizem como 
lastro de LCA de sua emissão, título de crédito representativo de repasse 
interfinanceiro. 

O PL é constituído de três artigos. O art. 1º altera a redação do § 
2º do art. 23 da Lei nº 11.076, de 2004, para permitir que as instituições 
financeiras possam utilizar instrumento de repasse interfinanceiro para 
operações de crédito rural como substituto dos direitos creditórios que lastreiam 
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a emissão de Letras de Crédito do Agronegócio (LCA), nos termos do § 1º do 
mesmo artigo. Acrescenta, ainda, § 3º ao art. 27 da mesma Lei para estabelecer 
que o Conselho Monetário Nacional (CMN) poderá definir as condições em 
que as operações de repasse de que trata o § 2º do art. 23 poderão ser utilizadas 
para cumprimento do direcionamento de recursos da LCA para o crédito rural, 
de que trata o art. 21 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965. 

O art. 2º do Projeto em análise condiciona a concessão dos 
benefícios tributários associados à emissão de LCAs à disponibilidade 
orçamentária, e o art. 3º, por sua vez, determina a entrada em vigor da futura 
lei de que resultar o PL na data de sua publicação. 

Na Justificação, o autor argumenta, em síntese, que a alteração 
promovida pelo PL possibilita às instituições financeiras explorar de forma 
mais eficiente o potencial das LCAs para obtenção de fundos destinados ao 
financiamento do setor agropecuário. Cita, especialmente, o caso do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) que teve sua 
disponibilidade de funding reduzida nos anos recentes e que não pode utilizar 
os créditos oriundos dos seus repasses a outras instituições financeiras para 
operações de crédito rural como lastro para a emissão de LCAs. 

A matéria foi distribuída para a apreciação da CRA e da Comissão 
de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última decidir terminativamente. 

Não foram apresentadas emendas à CRA no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes sobre 
política de investimentos e financiamentos agropecuários, nos termos do inciso 
X do art. 104-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Nesta 
ocasião, cumpre-nos a análise de mérito do Projeto nº 5.523, de 2023. 

Inicialmente, é importante registrar que a LCA, criada pela Lei nº 
11.076, de 2004, tem se consolidado como um relevante mecanismo de 
levantamento de recursos para o financiamento da atividade agropecuária. 

Conforme registrado pelo Boletim de Finanças Privadas do Agro, 
desenvolvido pelo Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), o valor total 
em estoque de LCAs em dezembro de 2023 correspondia a R$ 459,03 bilhões, 
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sendo o título mais representativo entre os instrumentos de captação privada de 
recursos para o financiamento da atividade agropecuária. 

Outro ponto que merece destaque é o fato de que a instituição 
financeira que emite LCA deve direcionar 50% (cinquenta por cento) dos 
recursos captados ao crédito rural, nos termos da Resolução nº 5.087, de 29 de 
junho de 2023, do CMN. Em virtude disso, no período de julho a dezembro de 
2023, 55% do volume das operações de crédito rural contratadas juntos aos 
bancos públicos e 37% das contratadas junto a bancos privados tiveram LCAs 
como fonte dos recursos. 

Diante disso, é incontestável o mérito do Projeto de Lei nº 5.523, 
de 2023, ao buscar aprimorar o marco regulatório para esse título do 
agronegócio e potencializar a capacidade desse instrumento de levantar 
recursos juntos a investidores privados e direcioná-los a investimentos 
produtivos no âmbito do setor agropecuário brasileiro. 

É relevante registrar que a Lei nº 11.076, de 2004, a partir de 
autorização legislativa inserida pela Medida Provisória nº 725, de 11 de maio 
de 2016, e posteriormente alterada pela Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, 
já admite a utilização como lastro para emissão de LCA, no caso de bancos 
cooperativos, confederações de cooperativas de crédito e cooperativas centrais 
de crédito, de título de crédito representativo de repasse interfinanceiro em 
favor de cooperativa singular de crédito integrante do sistema. 

A alteração proposta pelo PL aprimora, portanto, o marco 
regulatório dos títulos de crédito do agronegócio e potencializa a utilização das 
LCAs como instrumento para captação de recursos destinados ao 
financiamento privado do setor produtivo agropecuário. Só para se ter uma 
projeção, em 31/12/2023, a carteira elegível a lastro para emissões de LCA era 
de R$ 10,8 bi, até 2026, dadas as projeções de desembolsos, a carteira poderá 
atingir R$ 26,4 bi, o que colocaria no mercado pelos menos 13 bi adicionais 
para aplicação em economia verde, infraestrutura e no setor agropecuário.  

A única ressalva, contudo, é o fato de que o art. 2º proposto pelo 
Projeto, ao condicionar a concessão dos benefícios tributários associados à 
emissão de LCAs à disponibilidade orçamentária, cria condição que pode 
limitar severamente o alcance desse instrumento de captação de recursos, além 
de gerar insegurança jurídica a ponto de inviabilizar o instrumento caso os 
emissores desses títulos não tenham a certeza, de antemão, quanto à 
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disponibilidade dos benefícios tributários associados à LCA. Por esse motivo, 
apresentamos emenda para suprimir o art. 2º do PL. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nº 5.523, de 
2023, com a emenda a seguir: 

EMENDA Nº            – CRA 
(ao Projeto de Lei nº 5.523, de 2023) 

Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei nº 5.523, de 2023, 
renumerando-se o atual art. 3º como art. 2º. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S

F
/
2

4
5

4
7

.
8

1
4

6
3

-
6

5

5190



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

6ª, Extraordinária
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

JAYME CAMPOS 1. GIORDANOPRESENTE
ALAN RICK 2. SERGIO MOROPRESENTE PRESENTE
FERNANDO FARIAS 3. IVETE DA SILVEIRA PRESENTE
JADER BARBALHO 4. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
SORAYA THRONICKE 5. WEVERTONPRESENTE
IZALCI LUCAS 6. MARCIO BITTARPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

SÉRGIO PETECÃO 1. JUSSARA LIMA

MARGARETH BUZETTI 2. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE
ELIZIANE GAMA 3. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE
BETO FARO 4. JANAÍNA FARIASPRESENTE PRESENTE
HUMBERTO COSTA 5. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
CHICO RODRIGUES 6. FLÁVIO ARNS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

JAIME BAGATTOLI 1. WILDER MORAISPRESENTE
JORGE SEIF 2. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 3. ROGERIO MARINHO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LUIS CARLOS HEINZE 1. TEREZA CRISTINA PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE

Não Membros Presentes
ZENAIDE MAIA

NELSINHO TRAD

MARCOS DO VAL

MAGNO MALTA

PAULO PAIM

10/04/2024 15:44:22 Página 1 de 1

6 191



DECISÃO DA COMISSÃO
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(PL 5523/2023)

Senador ALAN RICK

10 de abril de 2024
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
6.020, de 2019, da Senadora Leila Barros, que altera 
a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, Lei nº 9.991, 
de 24 de julho de 2000 e Lei nº 13.755, de 10 de 
dezembro de 2018, para incentivar a pesquisa sobre 
mobilidade elétrica no Brasil. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o PL nº 
6.020, de 2019, de autoria da Senadora Leila Barros, que “altera a Lei nº 9.478, 
de 06 de agosto de 1997, Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000 e Lei nº 13.755, 
de 10 de dezembro de 2018, para incentivar a pesquisa sobre mobilidade 
elétrica no Brasil”. 

O texto inicial do PL nº 6.020, de 2019, é composto de cinco 
artigos. O art. 1º estabelece os objetivos do PL.  

O art. 2º adiciona dois incisos ao art. 1º da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, que trata da política energética nacional, para incluir dois novos 
objetivos das políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de 
energia: incentivo e desenvolvimento da mobilidade elétrica, e incentivo ao 
desenvolvimento e uso de energias renováveis para geração elétrica. 

O art. 3º altera a redação do § 2º do art. 4º da Lei nº 9.991, de 24 
de julho de 2000, para determinar que o “desenvolvimento da mobilidade 
elétrica” figure entre os programas e projetos de pesquisa científica e 
tecnológica do setor de energia elétrica. 
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Já o art. 4º do PL propõe a inclusão de um novo artigo (art. 38-A) 
na Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, para determinar que as empresas 
participantes do programa Rota 2030 deverão aplicar 1,5% do montante 
equivalente às renúncias fiscais obtidas no âmbito daquele programa em 
“desenvolvimento de tecnologia para veículos automotores de propulsão 
exclusivamente elétrica” e para a “produção de energia para veículo elétrico a 
partir do etanol ou das células de etanol”. 

O art. 5º contém a cláusula de vigência. 

O projeto foi distribuído à Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Informática (CCT), e à CAE, à qual cabe decisão terminativa. Na 
CCT, o PL nº 6.020, de 2019, recebeu parecer favorável com as Emendas nºs 1 
e 2 – CCT. Em 4 de agosto de 2023 foi apresentada a Emenda nº 3 – CAE, de 
autoria do Senador Fernando Farias. 

II – ANÁLISE 

O mérito do PL nº 6.620, de 2019, e a técnica legislativa nele 
adotada já foram analisados pela CCT. Cabe à CAE, que decidirá em decisão 
terminativa, as análises de constitucionalidade e juridicidade, bem como das 
questões econômicas, de acordo com o art. 99 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). 

Em relação à sua constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o PL não encontra óbices constitucionais, não apresenta vícios 
de juridicidade e não colide com o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

Do ponto de vista econômico, como foi pontuado pela CCT, 
observa-se, particularmente nos países mais desenvolvidos e na China, um 
rápido avanço na venda dos veículos elétricos. Segundo a Statista1, o número 
de veículos elétricos a bateria e híbridos “plug-in”2 em uso no mundo era de 2 
milhões em 2016, passando a 25,9 milhões em 2022, um crescimento de quase 
1.300%.  

 
1 https://www.statista.com/statistics/1101415/number-of-electric-vehicles-by-type/ 
2 A expressão, cuja tradução “plugável” não é de uso corrente, designa os veículos híbridos que podem ser 
conectados a fonte de eletricidade externa. 
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A demanda por veículos elétricos tende a continuar crescendo nos 
próximos anos, pois a regulação ambiental tende a se tornar mais rígida. Com 
isso, a produção tende a crescer. Como a produção de veículos é sujeita a 
economias de escala para uma faixa relevante da produção, espera-se que o 
aumento da produção leve à redução dos custos unitários. Com isso, os preços 
de veículos elétricos tendem a se aproximar dos que usam motores a 
combustão, fomentando as decisões dos consumidores de migrar para veículos 
elétricos. 

Essa linha de argumentação poderia levar à conclusão de que 
incentivos relacionados à produção de carros elétricos são desnecessários. Não 
é bem assim, por duas razões principais. 

Em primeiro lugar, como a tecnologia do motor é diferente, 
também são diferentes os fornecedores das partes necessárias para a fabricação 
do veículo. É preciso, então, formar uma nova rede de fornecedores em torno 
das montadoras de veículos elétricos. Essas empresas precisam dominar novas 
tecnologias, o que pressupõe investimentos em pesquisa e inovação. No cenário 
atual, esses investimentos podem deixar de ser feitos porque as empresas têm 
incertezas quanto à captura dos seus retornos. Sem investimentos, essa nova 
rede de fornecedores aos fabricantes de veículos elétricos pode não se formar 
no Brasil, comprometendo a própria produção de veículos elétricos no País 
(lembremo-nos que oferta de mão de obra adequada, proximidade com o 
mercado consumidor e presença de fornecedores de insumos são fatores 
locacionais relevantes para decisões sobre onde investir). 

Outra razão que justifica os incentivos propostos no PL nº 6.020, 
de 2019, é que os fabricantes de veículos atualmente instalados no Brasil podem 
decidir não produzir aqui veículos elétricos. Isso porque eles teriam interesse 
em amortizar os investimentos já feitos para a produção de veículos a 
combustão. Se esse for o caso, o parque industrial automotivo brasileiro ficará 
defasado. À parte argumentos de que podemos ter motores a combustão com 
tecnologia limpa, como seria, de acordo com seus defensores, o caso dos 
motores exclusivamente a etanol, fato é que não exportaríamos veículos, a não 
ser que vencêssemos a difícil tarefa de tornar o etanol amplamente disponível 
em outras partes do planeta. 

Segundo a Statista, o significativo crescimento da produção e da 
venda de veículos elétricos ficou restrito à China, Estados Unidos e Europa. A 
falta de infraestrutura e de incentivos são apontados pela mesma fonte como 
uma das razões para isso.  
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Nesse sentido, como afirmado na Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Informática, é necessário ao Brasil planejar o futuro de 
nossa indústria automotiva, que representa cerca de 20% de nosso PIB 
industrial, sob pena de vê-la enfraquecer ou mesmo perecer. 

Portanto, o PL nº 6.020, de 2019, é meritório ao identificar a 
necessidade de maiores investimentos em pesquisa e desenvolvimento 
relacionados à mobilidade elétrica. 

No entanto, é preciso planejar estrategicamente a adoção da 
mobilidade elétrica no Brasil, levando em conta a matriz energética do País, 
que já possui uma parcela significativa de energia renovável no setor de 
transporte. Aproximadamente 25% da energia utilizada no transporte no Brasil 
é proveniente de fontes renováveis, o que é um ponto positivo, pois a média 
mundial é de 5%. Nesse sentido, é preciso ampliar as tecnologias incentivadas 
para além da eletromobilidade. É preciso, por exemplo, incluir tecnologias 
como captura, armazenagem e uso do carbono e hidrogênio de baixo carbono. 
Para endereçar esses pontos, apresentamos uma emenda para alterar o art. 2º do 
PL nº 6.020, de 2019. 

Sobre o Rota 2030, a maior parte da lei que instituiu o programa 
encontra-se revogada pela Medida Provisória nº 1.205, de 2023, que o 
substituiu pelo Programa Mover. De qualquer forma, acredito que destinar 
1,5% do montante das renúncias fiscais das empresas participantes do 
Programa para as tecnologias previstas no PL sob análise é problemático, pois 
os interesses das empresas participantes não são conhecidos e podem ser 
divergentes. Por exemplo, as empresas beneficiadas poderiam resistir à 
diversificação de tecnologias mencionadas no parágrafo anterior, 
especialmente se já houver investimentos significativos em infraestrutura ou se 
determinadas tecnologias já estiverem consolidadas no mercado. Dessa forma, 
a resistência pode dificultar a adoção de novas abordagens e a transição para 
tecnologias alternativas. Por isso, apresentamos emenda para suprimir o art. 4º 
do PL nº 6.020, de 2019. 

Sobre a Emenda nº 3 – CAE, em sua justificação o nobre autor, 
senador Fernando Farias, afirma que “a mudança da expressão ‘mobilidade 
elétrica’ para ‘mobilidade eletrificada’ busca abranger uma gama mais ampla 
de tecnologias, não se restringindo apenas aos veículos totalmente elétricos, 
mas também incluindo os veículos híbridos, que combinam motores elétricos e 
motores a combustão de forma a reduzir as emissões de gases poluentes”. Ainda 
de acordo com a justificação, “ao incentivar o desenvolvimento da mobilidade 
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de propulsão elétrica e a eletrificação veicular, a emenda busca promover a 
adoção de veículos elétricos e híbridos...”. Julgamos que a tecnologia híbrida 
já está consolidada, por alguns motivos. Primeiro, o componente principal de 
um veículo híbrido continua sendo o motor a combustão, cujo processo 
produtivo já é bastante maduro, inclusive no Brasil. Segundo, as vantagens 
ambientais desses veículos, especialmente quanto a poluentes locais, são 
bastante menores do que as dos veículos totalmente elétricos. Terceiro, a 
infraestrutura de abastecimento desses veículos é a mesma dos veículos a 
combustão, o que faz com que seja bem menos importante a obtenção de 
economia de escala. Por essas razões, acreditamos que essa categoria não 
necessita de incentivos. Por isso, optamos por não acatar este trecho da emenda. 

Entretanto, a sugestão da mesma Emenda de incentivar o 
“desenvolvimento de novas aplicações para os biocombustíveis produzidos no 
País, em especial no transporte aéreo e naval” é meritório. Por isso, indicamos 
a incorporação dessa sugestão por meio de uma emenda de relator, que também 
aproveita o texto da Emenda nº 1 - CCT.  

Em relação aos ajustes de técnica legislativa propostos pela 
Emenda nº 2 - CCT para aperfeiçoar a redação do art. 4º do PL, não a acatamos, 
pois, pelas razões expostas acima, sugerimos a supressão do art. 4º do PL nº 
6.020, de 2019. 

III – VOTO 

Em função do exposto, somos pela aprovação do PL nº 6.020, de 
2019, com o acolhimento parcial da Emenda nº 3 na forma das emendas abaixo 
e com a rejeição das Emendas nºs 1 e 2 – CCT.  

 

EMENDA Nº       - CAE 

 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado no 6.020, de 2019, a 
seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 1º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 1º ............................................................................ 

......................................................................................... 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento com vistas à 
geração de energia a partir de fontes renováveis; 

........................................................................................ 

XIX – incentivar e desenvolver a mobilidade elétrica;  

XXI – incentivar o desenvolvimento de novas aplicações para os 
biocombustíveis produzidos no País, em especial no transporte aéreo e 
naval.” (NR) 

 

EMENDA No      – CAE 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado no 6.020, de 2019, a 
seguinte redação: 

“Art. 3º O § 2° do art. 4° da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 4º ............................................................................ 

......................................................................................... 

§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica e 
tecnológica do setor de energia elétrica, devem estar incluídos os que 
tratem da preservação do meio ambiente, da capacitação dos recursos 
humanos, do desenvolvimento tecnológico, do desenvolvimento da 
mobilidade elétrica, da utilização de fontes renováveis de energia 
utilizadas no setor de transporte e da utilização de tecnologias como 
captura, armazenagem e uso do carbono (CCUS) e hidrogênio de baixo 
carbono no setor de transportes. 

..............................................................................” (NR) 

EMENDA No      – CAE 

Suprima-se o art. 4o do Projeto de Lei nº 6.020, de 2019. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº       - CAE 

(ao PL nº 6020, de 2019) 

No art. 1º do PL nº 6.020, de 2019, substitua-se, em seu caput, a 
expressão “mobilidade elétrica” por “mobilidade eletrificada”, e insira-se um 
parágrafo único com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. Para os fins desta Lei, mobilidade eletrificada 
é entendida como aquela que busca reduzir seus impactos ambientais 
por meio da adoção de tecnologias elétricas na propulsão veicular. 
(NR)”. 

Dê-se a seguinte redação aos incisos XIX e XX, do art. 1º da Lei 
nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, e insira-se um novo inciso XXI no mesmo 
artigo, conforme proposto no art. 2º do PL nº 6.020, de 2019: 

“XIX – incentivar o desenvolvimento da mobilidade de propulsão 
elétrica. 

XX – incentivar o desenvolvimento e uso de energias renováveis 
para a eletrificação veicular elétrica a bateria ou híbrida. 

XXI – incentivar o desenvolvimento de novas aplicações para os 
biocombustíveis produzidos no País, em especial no transporte aéreo e 
naval. (NR)”. 

Dê-se a seguinte redação ao § 2º do art. 4º da Lei nº 9.991, de 24 
de julho, de 2000, conforme proposto no art. 3º do PL nº 6.020, de 2019: 

“§ 2º Entre programas e projetos de pesquisa científica e 
tecnológica do setor de energia elétrica, devem estar incluídos os que 
tratem da preservação do meio ambiente, da capacitação dos recursos 
humanos, do desenvolvimento tecnológico, e do desenvolvimento da 
mobilidade de propulsão elétrica, inclusive híbrida.” 

Dê a seguinte redação ao inciso II do art. 38-A da Lei nº 13.755, 
de 10 de abril de 2018, conforme proposto no art. 4º do PL nº 6.020, de 2019: 

 “II – produção interna de eletricidade para veículos de 
propulsão elétrica a partir do etanol ou outros combustíveis renováveis 
de baixa emissão de carbono.”  
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda propõe alterações em diversas leis 
relacionadas à mobilidade elétrica, buscando fomentar o desenvolvimento e uso 
de tecnologias sustentáveis e a redução dos impactos ambientais causados pelo 
setor de transporte veicular. A justificação para essa emenda é baseada em uma 
série de razões importantes, que passo a destacar: 

 
    Promoção da Mobilidade Sustentável: A mudança da expressão 

"mobilidade elétrica" para "mobilidade eletrificada" busca abranger uma gama 
mais ampla de tecnologias, não se restringindo apenas aos veículos totalmente 
elétricos, mas também incluindo os veículos híbridos, que combinam motores 
elétricos e motores a combustão de forma a reduzir as emissões de gases 
poluentes. 

 
    Estímulo à Adoção de Tecnologias Elétricas: Ao incentivar o 

desenvolvimento da mobilidade de propulsão elétrica e a eletrificação veicular, 
a emenda busca promover a adoção de veículos elétricos e híbridos, que são 
menos poluentes e mais eficientes no consumo de energia em comparação com 
os veículos movidos exclusivamente a combustíveis fósseis. 

 
    Utilização de Energias Renováveis: O incentivo ao uso de 

energias renováveis na eletrificação veicular é uma medida relevante para 
reduzir a dependência de combustíveis fósseis e suas emissões de gases de 
efeito estufa. A combinação de veículos elétricos com fontes de energia limpa 
contribui para uma maior sustentabilidade do sistema de transporte. 

 
    Desenvolvimento da Indústria Nacional: A criação do inciso 

XXI, que incentiva o desenvolvimento de novas aplicações para 
biocombustíveis produzidos no país, visa fomentar a indústria nacional de 
biocombustíveis e promover a inovação tecnológica nesse setor. Isso pode 
gerar empregos, estimular a pesquisa e desenvolvimento e aumentar a 
competitividade da indústria brasileira. 

 
    Integração entre Setores: Ao incluir programas e projetos de 

pesquisa científica e tecnológica do setor de energia elétrica que tratem da 
mobilidade de propulsão elétrica, a emenda busca promover a sinergia entre os 
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setores de energia e transporte, impulsionando o desenvolvimento de soluções 
mais integradas e eficientes. 

 
    Redução das Emissões de Carbono: A inclusão da produção 

interna de eletricidade para veículos de propulsão elétrica alimentados por 
etanol ou outros combustíveis renováveis de baixa emissão de carbono no art. 
38-A da Lei nº 13.755 é uma medida relevante para reduzir as emissões de 
gases do efeito estufa no setor de transporte, contribuindo para o cumprimento 
de metas nacionais e internacionais de redução das mudanças climáticas. 

 
Em suma, a presente emenda tem como objetivo incentivar a 

adoção de tecnologias mais limpas e sustentáveis no setor de transporte, 
promovendo a mobilidade eletrificada e a utilização de energias renováveis, o 
desenvolvimento da indústria nacional e a redução das emissões de carbono, 
contribuindo assim para a preservação do meio ambiente e a promoção de um 
futuro mais sustentável. 

Sala da Comissão, 

Senador FERNANDO FARIAS 
MDB/AL 
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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2019  

Altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 

1997, Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000 e 

Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, 

para incentivar a pesquisa sobre mobilidade 

elétrica no Brasil.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°.  Esta Lei altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, 
a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e a Lei nº 13.755, de 10 de dezembro 
de 2018, para incentivar a pesquisa sobre mobilidade elétrica no Brasil. 

Art. 2°.  O art. 1º da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos XIX e XX:  

“Art. 1º ........................................................................... 

....................................................................................... 

XIX- Incentivo e desenvolvimento da mobilidade 

elétrica; 

XX- Incentivo ao desenvolvimento uso de energias 
renováveis para geração elétrica. ” (NR) 

Art. 3°.  O § 2° do art. 4° da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ............................................................................ 

......................................................................................... 

§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica 

e tecnológica do setor de energia elétrica, devem estar incluídos os 
que tratem da preservação do meio ambiente, da capacitação dos 

recursos humanos, do desenvolvimento tecnológico e do 
desenvolvimento da mobilidade elétrica.  

..............................................................................”  (NR) 
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Art. 4°.  A Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 38-A. As empresas habilitadas no Programa Rota 
2030 - Mobilidade e Logística aplicarão um e meio por cento 

(1,5%) dos benefícios tributários obtidos com as renúncias fiscais 
concedidas nesta Lei em pesquisas visando: 

I - desenvolvimento de tecnologia para veículos 

automotores de propulsão exclusivamente elétrica; 

II - produção de energia para veículo elétrico a partir do 

etanol ou células de etanol. 

§1° Nos primeiros dez anos de vigência desta Lei, os 
recursos previstos neste artigo devem ser aplicados em instituições 

públicas de pesquisa ou em pesquisas por elas supervisionadas ou 
coordenadas. 

 §2° O prazo de aplicação do recurso previstos nesse 
artigo inicia-se na vigência desta lei e estende-se até dois anos após 
o termino da vigência dos benefícios concedidos. 

§3° A aplicação em pesquisa dos recursos previstos 
neste artigo é condição para quitação final do benefício tributário 

concedido.” (NR) 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto é incentivar a mobilidade elétrica no 

País e garantir os recursos necessários para as pesquisas que envolvem a 

produção de pesquisa necessária para a transição do carro movido a 

hidrocarbonetos para a propulsão elétrica.  

As alterações nas Leis a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997 

e Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, tem caráter orientativo e programático 

para as políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de 

energia. 

A alteração da Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, tem 

o condão de garantir recursos para desenvolvimento de tecnologia de 
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mobilidade elétrica. Estima-se que, anualmente, a União conceda de R$ 7,5 

a R$ 9 bilhões de benefícios fiscais, por meio dos dispositivos previstos na 

Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, isso possibilitaria recursos no 

montante de R$ 110 milhões a R$ 135 milhões ano para pesquisa. 

Enfim, este projeto de Lei aplica na área de C&T com fim de 

promover a transição do modelo de veículos automotores a base de 

combustíveis fósseis para a propulsão elétrica R$ 1,3 bilhão, em 10 anos. 

Tendo por finalidade a necessária transição da indústria e produção de 

tecnologia nacional para esse fim. 

Isto posto, pedimos o apoio dos nossos pares para aprovar a 

proposta nos termos apresentados neste Projeto de Lei. 

  Sala das Sessões, 

 

 

LEILA BARROS 

Senadora 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei nº 6.020, 
de 2019, da Senadora Leila Barros, que altera a 
Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, Lei nº 9.991, 
de 24 de julho de 2000 e Lei nº 13.755, de 10 de 
dezembro de 2018, para incentivar a pesquisa 
sobre mobilidade elétrica no Brasil. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se na CCT o PL nº 6.020, de 2019, da Senadora Leila 
Barros, que “altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, Lei nº 9.991, de 
24 de julho de 2000 e Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, para 
incentivar a pesquisa sobre mobilidade elétrica no Brasil”. 

Esse projeto é composto de cinco artigos, sendo que o primeiro 
enuncia seus propósitos e o último determina a vigência da lei 180 dias após 
sua eventual sanção. 

O cerne do PL está nos arts. 2º, 3º e 4º, que passamos a analisar.  

O art. 2º insere dois incisos no art. 1º da Lei nº 9.478, de 06 de 
agosto de 1997, que trata da política energética nacional, para incluir dois 
novos objetivos das políticas nacionais para o aproveitamento racional das 
fontes de energia: “XIX- Incentivo e desenvolvimento da mobilidade 
elétrica”, e “XX- Incentivo ao desenvolvimento e uso de energias renováveis 
para geração elétrica”. 
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O art. 3º, por sua vez, altera o § 2º do art. 4º da Lei nº 9.991, de 
24 de julho de 2000, para determinar que o “desenvolvimento da mobilidade 
elétrica” figure entre os programas e projetos de pesquisa científica e 
tecnológica do setor de energia elétrica. 

Por fim, o art. 4º do PL insere um novo artigo (art. 38-A) na Lei 
nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, para determinar que as empresas 
participantes do programa Rota 2030 deverão aplicar 1,5% do montante 
equivalente às renúncias fiscais obtidas no âmbito daquele programa em 
“desenvolvimento de tecnologia para veículos automotores de propulsão 
exclusivamente elétrica” e para a “produção de energia para veículo elétrico 
a partir do etanol ou das células de etanol”. 

Na Justificação, a Senadora Leila esclarece que o objetivo do 
PL é o de “incentivar a mobilidade elétrica no País e garantir os recursos 
necessários para as pesquisas que envolvem a produção de pesquisa 
necessária para a transição do carro movido a hidrocarbonetos para a 
propulsão elétrica”. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão e à CAE (Assuntos 
Econômicos), a quem cabe a decisão terminativa. No dia 12 de abril do 
corrente ano, na qualidade de Presidente da Frente Parlamentar Mista pela 
Eletromobilidade, avoquei a relatoria da proposta na CCT. Por último, cabe 
informar que não foram oferecidas emendas à proposta aqui analisada. 

II – ANÁLISE 

Como a proposta ainda será analisada terminativamente pela 
CAE, deixaremos àquela Comissão a análise não só das questões 
econômicas, mas também as de constitucionalidade e juridicidade, e 
focaremos no mérito e na técnica legislativa adotada no PL nº 6.620, de 2019, 
aqui na CCT. 

Do ponto de vista de mérito, a Senadora Leila foi muito feliz em 
escolher essa temática para tratar em seu projeto. De fato, o que se observa, 
particularmente nos países mais desenvolvidos e na China, é um rápido 
avanço na venda dos veículos elétricos. A título de exemplo, na Alemanha, 
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que é o centro econômico da Europa, os veículos elétricos representaram 
nada menos que 26% do total das vendas de automóveis novos em 2021. 

E trata-se de processo em rápida aceleração, que está se 
alastrando em escala global. Nesse sentido, é necessário ao Brasil planejar o 
futuro de nossa indústria automotiva, que representa cerca de 20% de nosso 
PIB industrial. De fato, é necessário também investir muito mais em pesquisa 
e desenvolvimento, para que o Brasil possa se aproveitar das oportunidades 
de conquistar novos mercados globais que estão se abrindo em função da 
transição oferecida pela eletromobilidade. 

Mais especificamente, nosso País, dotado de inúmeras riquezas 
minerais, deveria estar buscando novas formulações químicas de baterias que 
usem os recursos de que dispomos em abundância. Assim, poderemos 
fabricá-las aqui mesmo, agregar valor e então exportá-las aos mercados 
externos, em vez de simplesmente enviar esses recursos para que outros 
países façam a manufatura das baterias.  

Além disso, há um importante mercado que poderia se abrir aos 
nossos biocombustíveis caso houvesse a capacidade de oferecer soluções 
comercialmente viáveis para problemas como o do uso do etanol diretamente 
em células de combustíveis, ou para movimentar os motores das aeronaves 
comerciais. 

Mas, o tempo aqui é essencial. De nada adiantará ao País 
encontrar soluções tecnicamente sólidas se as rotas tecnológicas já estiverem 
definidas e uma dependência de trajetória consolidada, situação na qual o 
País terá dificuldades crescentes de exportar seus produtos e soluções 
tecnológicas. 

Nesse sentido, o PL aqui analisado é bastante meritório ao 
identificar a necessidade de maiores investimentos em Pesquisa e 
Desenvolvimento (P&D) para que o País possa progredir na 
eletromobilidade. 
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A despeito de seus méritos, contudo, alguns pequenos ajustes 
de técnica legislativa se fazem necessários para aperfeiçoar a redação do 
projeto aqui analisado. 

III – VOTO 

Em função do exposto, somos pela APROVAÇÃO do PL 
nº 6.020, de 2019, com as alterações decorrentes das seguintes emendas: 

EMENDA Nº     – CCT 

Dê-se ao art. 2º do PL nº 6.020, de 2019, a seguinte redação: 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .............................................................................. 
............................................................................................ 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento com 
vistas à geração de energia a partir de fontes renováveis; 

............................................................................................ 

XIX- Incentivar e desenvolver a mobilidade elétrica.” 
(NR) 

EMENDA Nº     – CCT 

Dê-se ao art. 4° do PL n° 6.020, de 2019, a seguinte redação: 

Art. 4°. A Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 11-A. As empresas habilitadas no Programa 
Rota 2030 - Mobilidade e Logística aplicarão um e meio 
por cento (1,5%) dos benefícios tributários obtidos com as 
renúncias fiscais concedidas nesta Lei em pesquisas 
visando:  
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I - desenvolvimento de tecnologia para veículos 
automotores de propulsão exclusivamente elétrica; 

II – geração de energia elétrica no interior dos 
veículos automotores a partir do etanol. 

§1° Nos primeiros dez anos de vigência desta Lei, os 
recursos previstos neste artigo devem ser aplicados em 
instituições públicas de pesquisa ou em pesquisas por elas 
supervisionadas ou coordenadas.  

§2° O prazo de aplicação do recurso previstos nesse 
artigo inicia-se na vigência desta lei e estende-se até dois 
anos após o termino da vigência dos benefícios concedidos.  

§3° A aplicação em pesquisa dos recursos previstos 
neste artigo é condição para quitação final do benefício 
tributário concedido.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
6012, de 2023, do Senador Esperidião Amin, do 
Senador Jorge Seif e da Senadora Ivete da Silveira, 
que altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, 
que institui o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios e dá outras 
providências; e a Lei nº 14.161, de 2 de junho de 
2021, que institui e regulamenta o Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Pronampe), para assegurar que os 
recursos do Pronampe sejam permanentes. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do 
Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 6.012, de 2023, de autoria dos 
Senadores Esperidião Amin, Ivete da Silveira e Jorge Seif, que torna 
permanente o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de 
Pequno Porte (Pronampe). 

O PL nº 6.012, de 2023, está dividido em quatro artigos. O art. 1º 
fixa o objeto da proposição, qual seja: permitir a permanência do Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(PRonampe) a longo prazo, tornando-o uma política permanente de crédito, 
garantindo tratamento diferenciado e favorecido aos pequenos negócios. 

O art. 2º revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 2 de junho de 
2021, que instituiu e regulamentou o Pronampe. A redação atual deste 
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parágrafo, fixada pela Medida Provisória nº 1.213, de 2024, estipulou que os 
recursos do Fundo Garantidor de Operações (FGO) não utilizados no Pronampe 
e os valores recuperados em casos de inadimplência poderão ser utilizados, a 
partir de 2025, à concessão de incentivo financeiro-educacional, na modalidade 
poupança, aos alunos do Ensino Médio da rede pública, a fim de estimular a 
permanência e conclusão escolar. Os valores não alocados no incentivo 
financeiro-educacional serão revertidos aos cofres públicos para o pagamento 
da dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional. 

O art. 3º do PL 6012, de 2023, revoga o § 4º do art. 2º da Lei nº 
14.161, de 2 de junho de 2021. Este parágrafo determina que o montante do 
FGO integralizado pela União decorrente de créditos extraordinários e que não 
forem utilizados como garantia de operações, bem como os valores 
inadimplentes recuperados, serão revertidos, a partir de 2025, para o pagamento 
da dívida pública sob responsabilidade do Tesouro Nacional. 

Por fim, o art. 4º traz a cláusula de vigência imediata. 

O PL nº 6.012, de 2023, foi distribuído para esta Comissão de 
Assuntos Econômicos, a quem caberá decisão terminativa, nos termos do art. 
91, I do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). No prazo regimental, 
não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso I do art. 99 do RISF, compete à Comissão de 
Assuntos Econômicos opinar sobre o aspecto econômico e financeiro de 
qualquer matéria que lhe seja despachada. Como a CAE tomará decisão 
terminativa sobre o PL nº 6.012, de 2023, por força do inciso I do art. 91 do 
RISF, compete a esta Comissão emitir parecer que verse sobre a 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e regimentalidade da 
proposição, além de analisar seu mérito sob a ótica econômica e financeira.  

Por força do inciso VII do art. 22 da Constituição Federal, é 
competência privativa da União legislar sobre política de crédito, como o 
Pronampe, e, por força do caput do art. 48, cabe ao Congresso Nacional dispor 
sobre as matérias de competência da União, desde que não estejam no rol de 
competências privativas do Poder Executivo Federal. No caso, não temos 
reserva de iniciativa para reger a matéria, logo não há vício. Tampouco se trata 
de matéria reservada à lei complementar, sendo correta do ponto de vista 
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constitucional a apresentação de projeto de lei ordinária. Por conseguinte, 
concluímos que a matéria atende ao requisito da constitucionalidade formal.  

Quanto à constitucionalidade material, tampouco visualizamos 
vício, haja vista que o art. 179 da Constituição Federal determina que a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem dispensar tratamento 
jurídico diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte. Desse 
modo, o PL nº 6.012, de 2023, cumpre a esse mandamento constitucional ao 
estender indefinidamente política creditícia diferenciada, cuja vigência se 
encerraria, na prática, em 2025, com a reversão dos valores disponíveis no 
Fundo Garantidor de Operações (FGO) para os cofres públicos.  

A norma tem coercibilidade e inova o ordenamento pátrio, pois, se 
não for editada até 2025, haverá o fim do FGO-Pronampe. Portanto, atende ao 
requisito da juridicidade. 

A proposição se adéqua aos ditames da Lei Complementar nº 95, 
de 1998, logo a técnica legislativa está hígida. Ela também atende aos requisitos 
regimentais. 

O Pronampe foi instituído pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 
2020, para garantir crédito emergencial às microempresas e empresas de 
pequeno porte, que, naquele momento, enfrentavam uma conjuntura econômica 
desfavorável decorrente da pandemia da Covid-19. Dado o sucesso do 
programa, ele se tornou permanente por determinação do art. 1º da Lei nº 
14.161, de 2 de junho de 2021. Apesar desse dispositivo, o §2º do art. 6º da Lei 
nº 13.999, de 2020, e o § 4º do art. 2º da Lei nº 14.161, de 2021, continuaram a 
prever a descontinuidade do Fundo Garantidor de Operações (FGO) a partir de 
janeiro de 2025, com o retorno dos valores para o Tesouro Nacional. Apesar de 
ambos os dispositivos preverem o esvaziamento do FGO a partir de 2025, são 
fundamentalmente diferentes. 

No caso do art. 2º que suprime o §2º do art. 6º da Lei nº 13.999, 
de 2020, gostaríamos de substituir a emenda supressiva por outra que dê nova 
redação ao dispositivo. Nela, vamos permitir ao Governo Federal alocar 
recursos temporariamente à permanência e conclusão escolar de estudantes do 
Ensino Médio da rede pública, ao mesmo tempo que garantiremos a 
continuidade do FGO-Pronampe a longo prazo. Nesse sentido, propomos que 
os valores não utilizados até 1º de janeiro de 2025 sejam alocados ao Programa 
Pé de Meia, de que trata a Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024, viabilizando 
que seja constituído um outro fundo à parte do FGO-Pronampe, direcionado 
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exclusivamente ao Pé de Meia. A partir de então, os valores não utilizados na 
constituição desse novo fundo voltarão ao FGO-Pronampe, bem como os 
valores recuperados. 

Quanto ao art. 3º do PL nº 6.012, de 2023, que prevê o retorno dos 
valores não-utilizados ou recuperados oriundos de créditos extraordinários, 
gostaríamos de propor sua supressão. Por se tratar de créditos extraordinários, 
é preciso que o governo tenha a possibilidade de reaver valores, visto que foram 
alocados num contexto de urgência e calamidade, decorrente da pandemia da 
Covid-19, o que não subsiste até hoje. Logo, os princípios da boa gestão pública 
nos ordenam a não deixar recursos orçamentários extraordinários parados num 
fundo onde não são imprescindíveis, haja vista que não estão sendo utilizados. 
Ou seja, o governo deve ter a flexibilidade de reaver esses recursos, logo 
propomos a supressão do art. 3º da Proposição. 

No mais, gostaríamos de saudar a iniciativa dos Senadores 
Espiridião Amin, Ivete da Silveira e Jorge Seif, que apresentaram o PL nº 6.012, 
de 2023. O fato de a autoria ser compartilhada por três senadores de diferentes 
agremiações políticas revela o caráter suprapartidário da matéria e sua 
relevância para o País. Em busca do interesse público, os Nobres Senadores se 
uniram, deixando de lado quaisquer divergências partidárias, para o benefício 
de nossas pequenas e microempresas. 

 Sobre o aspecto econômico e financeiro, é relevante garantir 
tratamento diferenciado aos pequenos negócios porque, no Brasil, o acesso ao 
crédito apresenta restrições estruturais. Consequentemente, sem políticas 
públicas creditícias como o Pronampe, muitos micro e pequenos empresários 
não teriam acesso a crédito e, provavelmente, muitos teriam dificuldade em 
garantir o crescimento de seus negócios por não terem capital próprio 
suficiente. Portanto, é inegável que o Pronampe traz benefícios econômicos e 
sociais para o Brasil, sendo uma política pública meritória que merece ser 
continuada para além de 2025. 

Pelo exposto, consideramos meritório manter o FGO-Pronampe, 
garantindo a reversão dos valores oriundos de créditos extraordinários a partir 
de 2025 e a formação de um fundo próprio ao Programa Pé de Meia a partir do 
FGO-Pronampe, sem, contudo, inviabilizar sua continuidade a longo prazo. 
Tendo em vista a supressão do art. 3º da Proposição e os ajustes na epígrafe, 
consideramos adequado propor um Substitutivo, de modo a integrar todas as 
alterações. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa técnica legislativa e regimentalidade do Projeto de Lei (PL) nº 6.012, de 
2023, e, no mérito, votamos por sua aprovação nos termos do seguinte 
Substitutivo:  

EMENDA Nº  – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 6.012, DE 2023 

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, que 
institui o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios e dá outras 
providências, para assegurar que os recursos do 
Pronampe sejam permanentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece melhores condições de sustentabilidade 
ao Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Pronampe), tornando-o política oficial de crédito permanente no 
tratamento diferenciado e favorecido aos pequenos negócios. 

Art. 2º O § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 19 de maio de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ......................................................................................... 
....................................................................................................... 

§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas 
no âmbito do Pronampe, assim como os valores recuperados, inclusive 
no caso de inadimplência, poderão ser utilizados no fundo destinado à 
concessão de incentivo financeiro-educacional, na modalidade de 
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poupança, à permanência e à conclusão escolar de estudantes 
matriculados no ensino médio público de que trata a Lei nº 14.818, de 
16 de janeiro de 2024, até 1º de janeiro de 2025, nos termos em que 
dispuser o Poder Executivo federal, e, a partir desta data, deverão 
retornar ao FGO, para serem utilizados na garantia de operações 
contratadas no âmbito do Pronampe, em consonância com o art. 13 
desta Lei. 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, que 
institui o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios e dá outras 
providências; e a Lei nº 14.161, de 2 de junho de 
2021, que institui e regulamenta o Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (Pronampe), para assegurar que 
os recursos do Pronampe sejam permanentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece melhores condições de 
sustentabilidade ao Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), tornando-o política oficial de 
crédito permanente no tratamento diferenciado e favorecido aos pequenos 
negócios. 

Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 
de maio de 2020. 

Art. 3º Fica revogado o § 4º do art. 2º da Lei nº 14.161, de 2 de 
junho de 2021. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em 2020, o governo federal fortaleceu sua política de concessão 
de garantias voltadas às micro e pequenas empresas, por meio da criação do 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Pronampe).  

O Programa, inicialmente concebido como uma iniciativa 
temporária no âmbito das ações de combate aos efeitos da pandemia, foi um 
sucesso. No ano seguinte à criação do programa, o Senador Jorginho Mello 
apresentou o PL nº 3.188, de 2021, com um nobre objetivo: conferir 
melhores condições de sustentabilidade ao Programa, que já havia se tornado 
uma política permanente após a aprovação da Lei nº 14.161, de 2021.  

Como destacou o Senador na Justificação,  

O PRONAMPE foi um dos mais efetivos programas de crédito 
com o objetivo de estimular o crédito para as micro e pequenas 
empresas. Foram mais de 60,7 bilhões de créditos ofertados a mais 
de 826 mil empresas no Brasil. O PRONAMPE salvou milhares de 
empresas e, automaticamente, milhares de empregos.  

Em sua versão original, o PL nº 3.188, de 2021, tinha por 
objetivo manter permanentemente os recursos aportados pela União no 
Fundo Garantidor de Operações (FGO), responsável por garantir as 
operações de crédito no âmbito do Pronampe. Durante a sua tramitação, 
contudo, essa lógica foi alterada: ao invés de manter os recursos 
extraordinários para garantir novas operações no Pronampe como política 
permanente, o novo texto propôs estender, até 2025, o prazo para devolução 
dos recursos à União. Esse texto foi, posteriormente, aprovado na forma da 
Lei nº 14.348, de 2022.  

Acreditamos, contudo, que as razões que motivaram a 
apresentação do PL nº 3.188, de 2021, em sua versão original, permanecem 
extremamente meritórias. Apesar de representar um avanço, à época, a 
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aprovação da Lei º 14.348, de 2022, limitou a disponibilidade de recursos do 
Pronampe somente até 2024. Na ausência de novos aportes no programa, há 
o risco de que o Programa fique inoperante, a partir de 2025. 

Por este motivo, julgamos fundamental prever, em Lei, que os 
recursos recuperados, no âmbito do Pronampe, fiquem permanentemente 
disponíveis no Fundo Garantidor de Operações (FGO) e possam ser 
utilizados para a cobertura de novos empréstimos. O objetivo aqui é claro: 
aumentar a disponibilidade de recursos para o financiamento de operações 
de micro e pequenas empresas, reduzindo seu custo de financiamento e 
estimulando seu desenvolvimento.  

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres 
Parlamentares a esta relevante proposição. 

Sala das Sessões, 

                        Senador ESPERIDIÃO AMIN   

Senadora IVETE DA SILVEIRA 

Senador JORGE SEIF 
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